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TRIBUNAL REGIONAL VO TRABALHO DA 23a REGI -AO 
'a, JUNTA DE CONCILLAVO E ,ILTI,GAMENTO DE CUIABA-MT 

• Endereço: Rua Miranda Reis'444 1 . 
NOTIFICAÇÃO N° 1533/96 EM 07 / 03 / 96 

PROCESSO N° 2071/93 
RECTE. : LAUDELDNIA BERTI LIMA 
RECDO: ,CODEMAT 

-Pera fyr--esente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(vs) 
previstó(s) nos item(ns) abaixo: 

01 Tomar ciência das datas designadas para praça: 

- -la praça: dia 12/04/96, As 14:05 horas, 

-2' praça: dia 19/04/96, às 14:05 horas. 

e y 

- 

RECEBI 

_ 

Certifico que o pzesente 
.eNpd,i„ ,efhi - 

em 07 / 03 96, 5 feira. 

rrIDEM AT 
ArFC DR NTEWTON Ruiz COSTA FARIA 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO-DEPT° JURÍDICO 
CLIABA-MT 

4 



P.I,It-tRI131.114REGI,AbNA A- TRABALHO 23aREGI 0 
:2a JUN' TA DE CONCILÇ $11.1LbAMENTO DE CUIABÁ 

Processo n° ,42071/93:
' Mandado 'PO/2/1.; 

Reclamante: LAUDWNA:10ElitIIIMA 
Reclamado: 'CLfDiSE*0VIMENTO DaEST. MT-CODEMAT 

.i.-
M5k.NDADO .0/MTIFICAÇAO, passado na forma 

. 1 ,.

O 00:LUOR -1ZUNI) 1;1-0 ViStLE4 SIQUEIRA, juiz¡ild Trabalho 
il, . . ... - r•-, %, , 

Presidente da 28 Ju,nta de .onuliaço 6 Julgamentq de Cuiab "uso de suas .. ,  . d, no :., 
atribuições legais. -;.e,•.7'. ' 

, ... 

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição, que a 
vista do presente MANDADO, estando devidamente assinado, em seu cumprimento•:, 
dirija-se ao Centro Politico Administrativo, nesta Capital, e intime CODEMAT/M1',, 
na pessoa de seu representante legal, para tomar ciência da penhora efetuada nos'. 
autos As fls. 188/189, cuja cópia segue anexa, devendo o Sr. Oficial proceder a lavratura 
do auto de depósito na pessoa do liquidante, quanto ao bem penhorado. 

O QUE SE CUMPRA NA FORMA DA EI. 

Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá/MT, 
de outubro de um mil novecentos e noventa e seis. Eu, 
Santos, Diretor de Secretaria, subscrevi. 

três dias do mês 
tônio de Paula 

t.Seltita.1-0 

BRUNO L tg*thdga il
oUEIRA 
g410 

ti 
Juiz- do Trabalho - 

CODEMAT/MT 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 
CUIABA/MT 



ODEMA DE 
,DNvOLviiiENTO DO 

00 DE MATO GROSSO 

0 ' 991 

&4'/3k 621 .1444.&A 

l' OliNTOE 313 VINTE E SETE MIL,Oh'OCENIVE E N0V301'5. E ELSTE. áltlIZEIRA 

2 NOUNS. 210* Cirri/MS) s txxxx2acii 

tirma.na kvi IiInt. és   
&-

91-

- çc O D E MA T 

• ki•-k.`i•-
Virginia • al! Pacheco &Pp 

'Choi* Setor Tommie:is 

Mina OM 31 

'ornpP nhia 

Osvaldo e

Dtretari Iresitione 

OODSMAT 

011TOBRO 

do Estado de Mato Grosso . 1

Ricarte ur. d11101" f 

Die. A drn. finartogr• 

CODENLAT •-• 

gr1EQUÇ Ne 655064 _ BANCO C/ MOVIVIENTO—BEMAT . SA 

ORIGEM DO RECURSO . 

UTIOZADO PARA pagamentot relativo Rettc.Cont.de Trabalho junto a esta Cia. conf.CI nQ 6 

. sy.A.P . :XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX:000=XXXXXXXXXXxTYTITYTYTXXXXXX:CCXXX=XXXXXXXXXMICCXXOCXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX:CCiXXXXXXXX XXXX xxxxxxxxxxxnarxxxxxxxxxxxxxxx ac 
l aTO-Cr$ - - PESCONTO: 

DI 
LiQUIDO - Cr$ ., 

ITA DO 

ENDEREÇO jI IIJ SEQ. TELA DATA O ki . .1 j . (11 

Docy MEMO 
14 IT,o- ,̂ujilL 0.-- SO-6_9•_ 

Ass huttu re 

COD. 4.11.2 /02 
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J. 

'PODER_ jUDIÇIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23.a REGIA0-

.de  Cuiabi 

4 

-ATIT-0—DE7PENHORA E AVALIAÇÃO 
-do -mês de  :fevereiro 

eiDA ----/..„-*•-_   . 
em cumprjrriento ao V. Mandado-tetro, passafi!_a .1721 de  LaudelinaLtia_Ak.'

 , contra CÔDEMAT , •''''''. 

 , para pagamento da ixnportâii

de Cr$ R$ 2.810033   (  Dois mili   oitocentos e daz reaks- titrigtilf n 

/ ”1993 

Aos 
P0.49m#.t 

trels centavos 

 , c,ompsroi, 

 ), no tendo o executado, no prazo_legal,
y 

foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento. nem garantii146"iv 

execução, procedi 6. penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do-grrittal, 

juros _de more, correção monetária e custas do referido processo: 

Central de Ar •Condiclonado marca flitaChi k  inoddlo RF201.4* --ntimero' de 

fabricaçgo 41041p. 220 tip 60 Hz*  GF.AP+20191 'que no estado ern t*.ie se 

encoutzet_amallia irn 14,

ASP 

 WAN 

4114. 

NIP 

101s 

" 

 sic 

OOP 

Total da avaliagão: (Pet 9400,00 enove aril 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o en te 

4 TAIIIP Pr / 

aP ir r, "i j"

• 
114. ea I 

tai que assino, 

L DE JUSTIÇA • • 
JT - 2004.3 
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r̀  • 

PODEI4 JUDICIÃO0 
• jup-mk DO TRABALHO 

TRIBUNNOREGIONAL DO TRABALHO 
-REGIÃO 

J.C.J. de a./

os  01  dias do* 
, 

rimento ao V. mandado retro, passado a favor de 
"YYVA--

PRQC. 

AUTO DE FtNHORA E AVALIAÇÃO ,F• 
••: 

119  %

 do ano de 19 
';  -6nd areci, 

,  , ppar agamento da impottânciq-dé : 
e--...e-S-0 derrAD 

 ), não tendo o executado, no prazo legal que Ine 
foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi à penhora dos se-
guintes be&tudo ara arantia do princi al, juros de mora, corregão monetári e custas cc pI zferida i 7s , 

  at.0 

_24/IA PPrAca-7 2 1-
2 ',I z-

Total da Avaliação: R$ 
eittA   

TRT. 11.1216 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

L DE JUSTIÇA 
rl,ter aCarques Nobre 

011041 de .tiça Avaliador 
TRT IQ.' .Fisalto / OF, 
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:k.st 
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..gte‘464ggaragamg••••••Kiogmeogefonggig • 

ctI . J.C.J. de 

PODER : JUDICIÁRIO 

Jut-rigA Do TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

10.4 REGIÃp 

PROC. N2

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos  )1atdo'rnês.̀ kie 

em cum imento ao V. mandado retro, passado a fa—vor de 

fryva.,

/19  Cf0

do ano de 19 

  ond 
de 9409 

eec, deAm•• • , contra  . -
,  ;ppar agamento d4ImpcikahClitte' 

), não tendo o executado, no prazo legOcpe„.lha. 

foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi à penhora do's gé-

guintes be  tudo= ntia do princi al, juros de mora, corração monetári e custasZeridgeris , 

Gowic- 6 V44D-
009, 4i2 ,)-i 

_O 

6 . Oi . ARA/A4 
f Aie N 1.4*  i

WM ll I MI MM., PS  il W . M I 4011~47 02 reAlie l

MOIMII IILLIFiEr---.  ,, I I / ' ;  . e', O'/ 

al:a ..."411ENWilf _,___•.4.44.404,......d.:„ '40 i 
o „401116271116 ,,
;i le ce,-- 

1Pl' 

• i r 74 I '  WM, • -e-t4A—

ivz e(- A . / 1 --e- 4 _ 
Ar) t 

TRT. 11.1216 

rAzoeAvee-eia) 
dz 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

Ou4 

L DE JUSTIgA 
rta ter afarques Nate 

OfIcist d• .Amtlça Avalledor 
TRT 10.* Ritaddo DF, 

• 
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COMPANHIA DE „ 
DESENVOLVIMENTO DO ' 
ESTADO DE MATO GROSSO 

(inclusi-) 1.te de ofiCip,...pelp- próprio magistradopreiiidente 
' 

do feito, mormente pcir,14mai ,transitarem em julgado. 

-Noutro lado, a 'fim de reforçar os argumentos tra 

zidos a colação por ocasião da apresentaçáo dos 

Embargos, e de maneira inequívoca, par em par, as epcifica 

ras, mostrar os erros de conta condidos no laudo do xpert" 

do Juizo, a agravante aponta-os na forma do que a seguir ar 

ticula. 

Os cálculos apresentados pelo Agravado apresen-

o camputo de juros de mora em total desacerto _ . t 
com a realidade dos fatos. Os juros calculados, basita côn-

ferir, são incorretos. 

Da mesma forma, os indices de correção moneteria 

nãó são os constantes nas Tabelas do Egrégio 

Tribunal Regional do Trabalho, e sua atualização de valores' 

é notoriamente exacerbada. 

Finalmente, os cálculos invenctivados abrigam 

ate erros de divisão, haja vista não conferir se 

quer a conta que converte os valores em cruzeiros reais para 

reais, pela última U.R.V. 

Por todo o exposto, requer seja conhecido eprovi 

do o presente Agravo de Petição, para o fim de 

acolhendo a preliminar suscitada, seja afastada a figura da 

preclusão que efetivamente não ocorreu, e por conseguinte, 

sendo conhecido o seu mérito, acolham-se as razOes ora expen 

didas para o efeito de ser o profligado laudp_pericial teti 

ficado segundo p melhor direito e principalmente nos preci - 

sos termos do que precipuamente estatuiu a respeitável sen - 

tença exequenda. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá/Nt., 10 de maio e 1.995 

NEWTON RU Z DA COSTA E FARIA 

OAB/MT 2.597 

OT HON JAI DE BARROW 

AB/MT/328 
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:••• 

COMPAMA DE 
DESENVOLYMENTO DO 
ESTADO tE MATO GROSSO 

Destarte, constituida nova penhora sobre outro 

bem da Agravante, e regularmente feito .b depó-: 

sito desse bem, automaticamente se-lhe deliolveu o,prazo pa 

ra a oposição de defesa pela via dos respectivos embargos. 

A negação desse direito legalmente garantido constituir-se 

ia no mais flagrante e aberrante cerceamento de defesa. 

Curial, pois, que essa oportunidade foi propi-
". • 

cia ao ifisurgimento contra a conta,de_liqui-

dação da sentença exequenda, elaborada ao arrepio dascon-' 

sinagOes sentenciais, flagrantemente. 

Não hi falar, pois, em preclusão, mormen por: 

haver os embargos improvidos sido aforado -e.-

tempadamente, merecendo, portanto, a respeitável sentenga'. 

profligada, reformada nesse particular. 

No mérito 

Meritoriamente a Agravante manifesta a sua irre 

signação tembem por não haver o MM. Juiz a quo' 

acolhido as consideraçOes trazidas a lume nos Embargos acer 

ca dos erros de conta, peremptoriamente apontados.. 

Os aludidos erros são gritantes e ofendem o sen 

so de justiça mais sensível. 

_ 

Com efeito-,- rnão obstante7;tiVesse agriavante de 

monstra'do -sobejamente -d-sait ima noticiadas 
_ 

(erros materiais) contidas no laudo pericial de_fls. faltas 

essas que maculam o credito exequendo, tornando-o viciado,o 

MM Juiz a quo assim não entendeu, deixando, "data venia", ' 

de aplicar o principio basilar do direito que é dar a cada 

um o que é seu, tornando impreterível a intervenção dessa 
Egrégia Corte na aplicação da costumeira justiça, o que se 

busca com o presente Agravo de Petição. 

Alias, e assente na lei processual o pricipio ' 

de que toda decisão acerca do erro de conta, se 
ja a favor ou contra, negue-:0 ou_admita-o, cabe recurso_ de 
agravo. - - 1 

Por outra, a tese defendida pela ora agravante' 

torna-se ainda mais plausível, eis que os refe-

ridos ,erros inseridos no laudo de fls., diga-se erros mate-

riais, devem e podem ser sanados a qualquer tempo, inclusi-



ct)DEErytikir wdbo 
ATO GROSSO 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 24 JUNTA 

DECUIAB4 MT 

• 
7.• - 

PROCESS° NQ 2.071/93 

DE COpCILIACAO E JULGAMENTO' 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CODEMAT,ji devidamente: qualificada nos autos de RECLAMA 

gAo TRABALHISTA que lhe move LAUDELINA BERTI LIMA, em cur-

so por essa digna Junta e Secretaria, vem a presença de Vos 
sa Excelencia, nesta e na melhor forma de direitoI inconfor 

mada com com a respeitável decisão que desacolheu QS Embar 

gos interpostos contra a Execução que nese-s—itTe-sincYd-aufb-S-:31.2-74--.._ 
se processa; "opor o-prbsente :AGRAVO DE PETICAO_para o Egregi:-._ 
o Tribünal Regional do Trabalho da 234 Região, 6:duindo, 

ra tanta; os- sübstra-tos fáticos e os fundamentos jurídicos a 

seguir expostos. 

Termoskem que 

Pede Deferimento 

Cuiabi/Mt., 10 de maio de 1.995 

WTON RUIZ DA COST 

OAB/MT - 97 

FARIA 

OTHONi 

0 

JAI E BARROS 

/MT 4.3 



CODEMAT C° M 
DESENVM$111 1111aEliri.. VW° 
ESTADOISE MATO'dFlOSSO ; .4

f . 

AGRAVO DE PETIÇÃO 

RAZOES DA AGRAVANTE: 

AGRAVANTE - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTAOODE 

MATO GROSSO - CODEMAT 

AGRAVADO - LAUDELINA BERTI LIMA 

COLENDA TURMA: 

Preliminarmente 

- da inocorrencia da preclusão - 

A decantada figura da preclusão, em que o MM. , 

Juiz "a quo" minudentemente fundamentou a sua 

respeitável decisão, concessa máxima vãnia, não se carac 

terizou. 

O que efetiva e insofismTvélmente oc9rrpp, MM 

Zulgadorés, foi„ qUe-os-EMb4r:go emLq14eLo,

J1-iia- mOnocrático silotivou para-i agar:os_prOeptesp -rè 

feriam--se.á penhora primitivamente levada a éfeito sobr61--

os bens da Agravante, mas tornada insubsistente pela res-

peitável decisão prolatada as fls. 90/91. 

No decisório que deu total provimento àqueles 

embargos, assim perorou o MM Juiz "a quo": 

"Assim, são procedentes os embargos a execu - 
cão, devendo ser desconstituida a penhora de 

fls. 72, cabendo a embargante, no prazo de 48 
horas pagar ou indicar outros bens, obedecen-

do a gradação 'do artigo 655 Liza CPC_Lsio,- gn). 

Ora, tornadà desconstituida a constriCãoi 'os 
próprios 6 robustos fundamentos da decisão - ' 

termirativa dos primitivos Embargos fez volver o processa 

do aol status quo ante, a fase eth que a garantia do Juizo' 
da eAcugão ainda não se efetivara. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

• T' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
CUIABÁ-MT. 

EMBARGOS A. EXECUÇÃO 

Processo n° 2071/93 

1- RELATÓRIO 

CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, nos autos do Processo n° 2071/93, em que 

contende com LAUDELINA BERTI LIMA, ingressou corn os presentes 

embargos A execução através do petitório de fls. 100/103, ao argumento de 

irregularidade nos cálculos apresentados pelo exeqüente As fls. 52/54 e 

homologados por este Juizo A fl. 56. 

Via petitório de fls. 109/112, a embargada, através de sua 

procuradora constituída (fl. 81), rechaça os argumentos da embargante, 

sustentando a intempestividade da medida e a regularidade dos cálculos 

apresentados. 

Os autos vieram-me conclusos para decisão. 

o relatório. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 - Conhecimento 

1 
_••:•••.J.:,. • kt: 

I " 
ti 

0 direito de interposição de embargos A execução pela embargante 
foi irremediavelmente colhido pela eclusão temporal. 

fiebt bit 

t cyrin; 
MOO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23P. REGIÃO 

Ao interpor os embargos de fls. 74/75, questionando apenas a 
validade da penhora, caberia à embargada, concomitantemente, discutir os 
cálculos de liquidação, uma vez que embargos à execução e embargos 
penhora designam o mesmo remédio jurídico processual previsto no artigo 884 
da Lei Consolidada. 

- 
In casu verificou-se até mesmo a renúncia ao direito de atacar a 

a" 71.4, 4 !?‘ 

9). 

conta. 

inaceitável que, agora, passados mais quatro meses, a parte 
venha a Juizo para discutir a matéria com a qual concordou tacitamente. 

Não conheço, pois, dos embargos interpostos. 

3- DISPOSITIVO 

Isto posto, não conheço dos embargos à execução apresentados 
por CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO face de LAUDELINA BERTI LIMA, 
porque intempestivos. 

Via de conseqüência, convalido os cálculos apresentados pelo 
embargado As fls. 52/54 e homologados à fl. 56 e julgo subsistente a penhora 
de411-4-05:. — at= 

Custas pela embargante no importe de R$ 56,20, calculadas sobre 
o valor da execução. 

Intimem-se. 

Cuiabá, 19 de abril de 1995. 

Jost CASTRO 
iz s i Trabalho Substituto 

,es 



UNA', REGIONAL DO TRABALHO DA 23f REGIXO 
TA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ereço: Rua Miranda Reis, 441. 
OTIFICAÇÃO N° 1954/95 EM 28/04 /95 

PROCESSO N° 2071/93 
RECTE.: LAUDELINA BERTI LIMA 
RECDO.: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s) nos item(ns) abaixo: 

- 
01 - Tomar biencia da decisacY constante da cópia em 

anexo (fls. 114/1'15). 

Cortifico quo o prosonto 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em 28/ 04 / 95 6a feira. 

efick_g_
Etiodvait SW 

COM13ANI-11A DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO G 
AICADR NEWTON RUIZ COSTA DE FARIA 
Pa—lácio Paiaguas - Centro Politico e Administrativo 
Cuiabit - MT 

- 

CONTRATO ECT /DR/ MT 

)S SO 
X 

I Tin' 23 R. ti 4112a/63 



AUTO DE DEPÓSITO 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito em mãos' do Sr.  atoi7 

0 414;t4.44.- iri.; OGGiA ffy‹, 

*EST 

Filiação 

NACIONALIDADE 

.01 4 3N„ ile efr fr  '0,8 1$sepF4sg
eo.) -A;Tteeda. 44:14E;

resid nte nesta Comarca, A  AU. ..r.e,evirGto exadix, ow, e0 4 ,0, 1(2.5 

o qual, como FIEL DEPÔSITÁRIO, se obrida d'nfid abrir mão dos mesmos, sem autoritaçãq do MM. Juiz 

Presidente da Junta, sob a penas da lei. - 

Feito, asirrn,'o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente com o depósifério. 

easitzhad#'

4/4

ICIAL Dt JUSTIÇA 

 ,  AS'  de 

4.)

• 1 
CERTIDÃO 

de'19 

ft,seip.4 

DE SITARIQ 
4444 e. h Amu: God(' - Maj. PM 

OAT de Batathio- Facia eRriat. 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para ciência da penhora e avaliação referida 

no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5) cintco dias, la contar: desta data, para apresentar 

embargos, tendo o mesM  
RECEBIDO

o contra fé. 
RECUSADO 

audge 
OFICIAL DE JU A 

&Lake e Ciedatthe de 19 fif 

\ÉXECUTADO 

OBSERVAÇÃO: (Q, ek),64 pnurrt‘x , tX/06(,&4,0 , 
k - 

/).No eriocwx) cw iv° 01/4 /qt- cux) °C°

x/te,it.A, gout,-frnbw-cbo 91,C,A4cet., 7(c:wad 



EXMO. SR. iltk. JUIZ PRESIDENTE DA 2A. JUNTA DE CONCILIACÃO E 
JULGAVENTCY DE CUIABÁ - MT 

•r-r, 
rA 

.4) 

3r, 

irz, It" 

PROC. No. 2.071/93 
RCTE: LAUDELINA BERTI LIMA 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO - CODEMAT, já devidamente 
qualificada nos autos à epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, com o costumeiro 
respeito, apresentar EMBARGOS à execução que nesses autos se processa aduzindo para 
tanto as razões a seguir expostas. 

A então Reclamante apresentou seus 
cálculos de liquidação de sentença, à fls. 52 usque 54, em 30.06.94, impugnados pela ora 
Executada, conforme consta de fls. 56 a 58. 

Esse insigne Juizo, através da la. 
senteça homologaória de fls. 56, acolheu os cálculos da ora Exequente, por considerá-los 
corretos. 

•44 



JA: 

Tal decisão, data venha , merece ser 
reconsiderada, posto que, conforme se provará no decorrer da presente, aqueles cálculos 
não se encontravam rigorosamente corretos. 

A simplicidade dos cálculos em apreço 
não oferece dificuldades à demonstração da assertiva supra. 

Assim, observando-se os cálculos 
homologados, é pacifica sua correção até o instante em que aponta os valores relativos aos 
8% devidos a titulo de verbas fundiárias e sua subsequente multa de 40%. 

A seguir, a autora lança os valores 
supostamente representativos do total após juros e correção monetária, e sua conversão 
para o Real. 

E residem ai, nesses itens, as falhas 
perpetradas. 

Para melhor entendimento, demonstrar-
se-do por cálculos as falhas cometidas, prosseguindo-se os cálculos da Exequente do posto 
onde iniciam-se. 

Assim, 

8% de 142.452,00 X 49 meses = 558.411,84 
40% multa = 223.364,71 

total = 781.776,58 

Valor em 10/91 
atuslizado para 31.06.94 

781.776,58 
3.733.874 60 
Juros de Vlora (Simples, 1% ao mês) 

08.10.93 a 30.06.94 = (265 dias) 

3.733.874,60 x 8,83% = 329.701,12 

TOTAL = 4.063.575,70 

TOTAL EM REAIS = 1.477,66 (30.06.94) 

Prosseguindo-se: 

Coeficiente Atualização Valor 

4,77614031 

Conforme demonstrado, houve erro 
tanto no cômputo dos juros de mora, quanto na correção monetária, e, por último, na 
conversão para o Real, já que nos cálculos da Exequente (fls. 531), consta que o resultado 
da divisão de 6.358.955,92, valor em cruzeiros reais, por 2750, última U.R.V., seria R$ 
2.596,63. 0 resultado correto, bastando dividir-
se, seria RS 2.312.34. 



Os cálculos acima foram elaborados 
para o mesmo período daqueles da então Reclamante, e obsetvando-se os Mesmos passos 
operacionais, com o fito de demonstrar o quão incorretos efetivamente estavam. 

A seguir, a Executada apresenta os 
cálculos em que executa as operações escorreitas, e que expressam fielmente o montante a 
que faz juz a autora nessa Execução. 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULOS 

1:1LTIMA REMUNERACÃO CR$ 142.452,00 

MESES TRABALHADOS = 49 

8% DE 142.452,00 X 49 CR$ 558.411,84 

MULTA 40% CRS 223.364,74 

TOTAL CR$ 781.776,58 

781.776,58 EM 09.10.91 

VALOR ORIGINAL 

781,776,58 

COEF. ATUALIZACÃO 

0,00211488 

JUROS DE MORA (SIMPLES, 1% AO MÊS) 265 DIAS 

1.653,3 X 265 = 146,04 

3000 

1653,30 
146,04 

1799,34 

VALOR ATUALIZADO 

1.653,30 

TOTAL GERAL R$ 1.799,34 (HUM MIL, SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E TRINTA E 
QUATRO CENTAVOS). 

CÁLCULOS VÁLIDOS PARA 31.01.95 



Face ao exposto, a Executada requer a Vossa 
Excelência, se digne de examinar as operações retro executadas, bem como seu resultado 

• final, e após a serena meditação que Vossa Excelência lhes hi de dedicar, dignar-se de 
• homologar os presentes cálculos, haja vista serem os que expressam com veracidade o 
QUANTUM DEBEATUR prosseguindo-se a Execução para suas ulterioridades, como de 
direito. 

Protesta por prova pericial 

Termos em que, 

Pede Deferimento 

Cuiabá, 06 de março de 1995. 

OTHON JÁIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIQNAL ni o,TRABALHO 23.a REGIÃO 
20 uulaoa 

JCJ de 

Juiz Presidente da 20 Junta de Conciliação e Julgamento de  

PROCESSO 
23791 41 MANDADO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na forma 
Lázaro Antanio da Costa abaixo: 0 DOUTOR 

Cuiaba—MT. 

 Mande ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de 
Laudelina Berti Lima  ,CITE à 

Companhia de Desen-

volvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT 
 , para, em 48 horas, pagar a quantia 

de R$ 2.810,33 (Dois mil oitocentos e dez Teaiis trinta dif 
e treS centaVos.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

 ) correspondente ao principal, custas processuais, 

custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos terrhos 4,o(a)  Acordo 

Desp. de f1.56.J.Os calculos ora apresentados nao respel-ciecisâo 
tam aos limetes da r. decisao, e aqueles que a reclamante trouxe esto 
corretos, pelo que, homologo-os, fixando seu cr,4dito emR$He.596,63, 
que a Secretaria acrescera os devidos juros.Apos citelmse".Cb6 03.08.94 
Laaro Antônio da Costa -Juiz do Trabalho Substituto. 

Principal   R$ 2.755,23 
Custas processuais...., R$ 55410 

TOTAL   R$ 2.810,33 

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos 
bens quantos bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO 
PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, 
bem como a proceder As deligências necessárias em qualquer dia ou hora ( C.L.T. art. 770 e § único; 
C.P.C. art.172 §§ 1.0 e 2.°). 

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. 

ENDEREÇO DO 
EXECUTADO: 

08  • e e 
cOrrteri e subscrevi , aos  dias do mês de  de 

Juiz do Tra al ef ir'
Lázaro CAntônlo a Costa 

DOCEMAT. Juiz do Trabalho S ituto 
Centro Politico Administrativo 
Nesta 

A 

JT -2011.3 

aiitiderN ---41141L 
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EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2{1 JUNTA DE CON 

cILIAgAo E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

PROC.N9 2.071/93. 

RCTE.: LAUDELINA BERTI LIMA. 

Up 

2 I 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, j5 devidamente qualificada nos autos a epigrafe, vem a 
presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito 

proceder a NomEnAo A PENHORA, dos bens de sua exclusiva proprie 

dade, conforme abaixo discriminado. 

- 01 Filmadora Profissional Cinematogetfica Suíça Bolex-

H16 - EBM Eletronic com alimentadora e projetor de film 

- Bolex 421 - serie - 200359, avaliada em 

R$4.800,00 (QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS). 

Em função de que o valor de mercado do referido bem 

trapassa o valor fixado como representativo do credito da Exeq 

te, bem como as competentes custas processuais, e estando port 

to, convenientemente garantido esse provecto Juizo, a Executa 

requer a Vossa Excelência dignar-se de acolher a presente nome 

cão, mandando reduzi-la a termo, proseeguindo-se, ap6s, o f 

para suas ulterioridades. 



- 

•••• 02 ••• 

Fade Deferimento. 

Cuiabâ-MT, 16 de dezembro de 1.994. 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N9 4328 
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:RIVNAL R DO 

-4ITA PEAtJIIÊNtIA

:.AIALHO 
• 4 44 t, REG• IAge 

Aos 03 dias do mês março ano de 1994', reuniU-
• 
,a 2T Junta de Conciliagdo e Julgamento de CUIABA-MT_, 

, presentes o (a) EXmo(a) Sr(a) Juiz(a) Presidete ODALIA FRANÇA 
OLEO a oA Srs. Juizes Classistas, que ao final aesinam, iDara 

„•?aud'i4cia, rglativa ao proc. 2 JdJ ng 2071/93 'antra partes 

UDIiELINk'BERTI LIMA p CODEMAT- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTAI10.7DAf MITO GROSSO reclamante(s) e reclamado(s), 

-Y'respeCtivaMOnte 

4611» 17 00 horas, aberta a audiência, foram 'de 

ordemd0(40- Presidente(a), apregoadas as partas que 

dê fizeram.'a nt,ê-p., a:Junta propõe a seguinte decisão: 

Vistos, 

RELATÓRIO' 

LAUDELINA BERTI LIMA devidamente qualificado nos 

autos propôs a presente reclamagAo trabalhista contra COMPANHIA 
DE DESENVOD.TIMENTO DO E'STADO DE MATO GROSSO , denunci:anda, 
irregiaaridakes havidas em seu contrato de trabalho e pleiteando,. 

a reparagão de seus direitos, na conformidade do que 4iscrimino1

.na inicial. 'Aduz, ainda, que trabalhou para a reclamada por um 
período de 04 'Anos e 01 rigs; qUe ao tentar efetuar o la.:Vantamento - 
de seu ,F,GTS junto & Caixa EcânoMica, porquanto não ha:Oat nenhum 
valor 'depositadó em sua c'onta vinculada. Postula o recolhimento 
do FGTS e o. seu pagamento e ainda honorários advocaticidb. 

aNt 

Contestando os pedidos formulados na Vdca de 
ingresso, a reclamada em preliminar, argui a prescrição, e.d*J-que. 
.pne8ente agglo foi ajüizada após 02 anos da cessação do 

Contrato de trabalho; aduzindo, ainda, que nada deve a obreira 
tituiC, de FGTS, requerendo, por fim a improcedência ,da ação. 

'Acompanharam a defesa a procuração defls. 34. 
Satre a defesa, manifestou-se a .parte contraria - fs. 37/39, 

- -a;duzindo que faz jus ao recolhimento do FGTS,- aC.0 que a 
prescsrigão do FGTS não é bienal e sim a. trintenária. "f 

A instrução foi encerrada na própriaAaudiência 
fAnaugural, facultando as partes a apresentação das stbsequentes 
a4egag6es finais e sem êxito as iniciativas conciliatórias 

rpetradas a tempo e modo. 

1 L 



P.J.73.T - T.11.1731,1AE: 
.4

• - 

IONP ':TRABALHO TalUik .SW ,

• 

1 4:.t 
Lrita consignarmos que o recolhimento e o „efetivo 

I'agg4n . Egs constitui a Unida verba postulada no presente 
feito .!! Tlada,-Por sua,Ivez, argui a prescrição bienal, eis 

,,q  ro 10 têrmino,,dp contrato em 09/10/91, e tendo sido 

a: )z.a0N ,':'SAnte.,ac_ão-'sm ,,0.8/10/93, prescrito esta o direito 
a ''' po's 76A. ''. . '.,;qUalc¡Uer verba decorrente do contráto , , •  .„ 

• • , 

r • 

stfi s itee :aPe,r-aãtra; 

E C D; 

c . -14elatóriO. 

• 1 . 
01- FGTS- EFEITOS PRESCgICIONAIS 

, ,,L 
,. .X, -E4,e. patronal, afirma o reclamante 

6.'.0 tr: nárW.„, p soi¡6,01,do direito de reclamar o não 

r9.001i4in* O 6oltribti-V o;do...WG_TS. ., 
'-' si, •- ' 

• '6 
Olisar , 

n. 
i

- ,. . 
kqunquenal 

, 

0- 15'6-nto e'rzti-01 da controvérsia reside em 
UeOtão -da-0..ncidênéia da prescrição trintendria: 

u-m'SgMo:bina bre as verbas fundiárias. 
*I 

3v •_A matéria por—idemais controvertida. Em que pese 
'otini5Ss aiizad4s reM?bontrário, Colegiado entende que no.
ex'afTie icto,firazo pr6scridional-rel4ivo'ao FGTS, cumpre distinguir 
N4MiN S I.açoés ajuizadas pee. empregado e as intentadas pelo 
órgão púbico com legí midade ativa para .promover a cobrança 
juU3cial der depósitoefqüe o empregador deixou de .efetuar, no 
todOou en partS. 

— AdVirta-se, porém, qne'éltrintentiria o prazo, para 
o P AS operar—a:C-itada ação executiva entretanto, para o 
traalhador poitudar tais créditos,, aplica-se a prescrição 
quinggenal prevista nuartigo 7g inciso XXIX da CF/88. Ora, se o 
FGTS constitui,direitd do trabalhador, émos que induvidoso a 
aP'Licação_dos c&mand6s constitucionais' no que se refere 
prescrição: 

• 
- Voltando, ã Hipotese, dos autos, não merece guarida , 

o entendimento esposado, p.elo reclamado. Aplicando ao presente 
caso a prescrição hienal, melhor sorte não assiste ao reclamado, 
papcluanto a ação .foi ojüizada no Ultimo dia que sobejava ao 
alitdx., de/Aro, pois, do biênio prescricional. 

, 

Rejeita-se, ' a ' incidência dos , efeitos 
prescricianais, à verbas fundiárias, postuladas no presente 
cosO. 

_ 



F.J — 
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BUNAL REGION4L pd TRABALliC - 238 TU7.(717.A0 

• 
2071/93 

' 
, 

A prova da regulAridade,. 4 recolhimeni,o- dos 
depósitos do FGTS cabe exc1.usivai4nteao empregador. 'Diante da. 
no cbMprovação efetiva de tlis depósito , devem:ci Mesmos.. serem 
recolhnl*.e liberados ao recaamante, tudo noS termos da petição 
iniojã „. 

02-- HONORÁRIOS ADVOCATiCIOS 

- For faltar o requisito da assistência jUrididica do 
Sin4icat da. .correspondente categoria profissional, conforme 
pre tua Lei ) .5584/70 s EN 219 C.TST, os honorários são 

_andevidos. ,, , 

.DOS DEMAIS PEDIDOS- Outros- , pleitos e 
; requerimentos, e rittialmente aqui não comentados expressamente, 
• ou ,perque-,ja. 'ese;-ão implícitos na fundamentação, ou porque 

• confiam -41f: o qu fo decidido, sac considerados improcedentes. V 

1 ISTO POSTO, resolve a MM.2.8_- JCJ de CUIABÁ/MT, a 
itidade: rejeitar a prescrição e julgar PARCIALMENTE 
OWENTE a presente . reclatação e tão logo esta sentença 

transite em julgado, o rèclamado COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO---,g0DEMAT pagaTra ao.reclamante 
LAUDELINA BERTI LIMA os di'reitosi_deferidos no item 01 da 
fundamentação desta deOisão e nos seuS ermos conforme se apurar em liquidação de sentença ao Contador. 

A reclamada deverá comprovar nos autos o 
recolhimento da contribuição previblencidria, nos termos do 
„Provimento no 02 da Gorregedoria do TST. 

Juros e atualização monetária na forma da lei. 

Custas pelo reclamado, no -importe de CR$ 16.000,63, 
calculadas sobre o valor de CR$ 800.000,00, arbitrado 
provisoriamente para esta condenação. 

• SAULO 81 
- Wiz Class 

eat EN/Ortilliell 

Desta decisão as partes estão cientes. 

NADA MAIS 

h41.412A, 
ODALIA FRANÇA WOLETO 

Juiza do Trabalho-Presidente 

gteuxa ift;Ser 

,Nmto 

g") 
Moss J. O.-4. 

de Se,- etarla 

gSchozaki ozo 
Juiz Ua,sista 

Rep. EmPregado_r 



cLAusoid si-4E1LE FiLE40 - mono VIEIRA MARCONDES NETO . 

ANTONIO CARLOS V . V., MARCONDES :-.'PEDRO MARCELO DE SIMONE •, 
- KLEEO. ZINIMAR. COUT - 

"- adv,oga'dos - 

Excele.ntissimt,
— 

Senhor Douw Jt.,12.-Presidente ci Mm 

:Laçgv e -6'qamen7o de 
i 

LeS 

,e• 

=n 

ajCJ , 

Adtos n.o 2071/93-

r - abí 

a ,...,unta,ce Co--

J. Dig:4 o ex.;:cuti-Jo em dias, 
• pena dd cóncor o prociusão. 

Cba ai CIA cN. 

d Costa 

Juiz do Trabalho Substituto 

LAUDEL'INA BERTI LIMA, j qualificada nos autos 

do processo de 02ECL4MAC40 TRABALHISTA que move contra .Q0DE-
MAT::-..- COMPANHIA "DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, 'vem rrespeitosamente à presença de Vossa Excel encia apre-

sentar: seus c icul os de I iquidaçgo dass r sentença, requerendo, desde 

a homologacgo das Mesmos e a intimacgo da reclamada para 

_ tue o pagamento 

-o% 

g pago 

sob pena de execuçgo: 

que efe-

Em funcgo da reclamada nunca ter efetuado depOsitos n 

conta vinculada da reclamante, durante o pacto laboral, o valor a ser 

à mesma a titulo de FGTS e multa de 40% sobre o saldo, deve ser 

.calculado de acordo com a resolução CC/FGTS n o 28, de 06/02/91, 

blicada no DOU de 13/02/91, garantindo que: 

pu-

7 
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• PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO . • 
2.? JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULAMENTO DE CCIABA-MT 

, • 

• -PI*ESSO: - 
•• • • Ç-L'AMANTE: 

•CfAMADO: 

SEÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO 

2071 93 ----

LAUDELINA BERTI LIMA . , 
co.D.Plial WA 

1,PRMIPAC 
V1r:kiptitado tls. 5.0. ''• . 

dOk.Monetaria -,.....050261) 
0103 ) 

PStetuado'Lls., 
• .()Sa1do.Reete. 

•C/Cor. Monetária • 
-..C/Juros 

f 
(2% s/ I .40,63) 

' cipuiedõ fts. 
C/Cor.-Mon'etária ( 
Clluros- . ( 

, 

III-HONORÁRIOS 
Periciais 
Mr, apurado   mm / / 
C/Cor. monetitia ( em / / 

ATUALIZAÇÃO 

), 

em 30 / 06 /94 CRS  2-596,63
-3i:07 94 

em 31/07 ,,94 
em 
em / / 
eni ' / / 
em ./'- / 

2.727,14 
CR$  2.755,23
CR$  
C13.$  
CRS 
CR$ 

OTAL I an:31/07 b '.-..,, CR$  2.755,23
s'1:Z44C;

em 3 1  / 07 )'9.44j1 titsteR$  55,10
em I 
min I /  CitS 
em / / CRS 

SUBTOTAL II em 3 1  / 07 /94 CR$  55,10

CR.$ 
CR$ 

SUBTOTAL III em ,,_/ /  CR$ 

TOTAL ATUALIZADO em 31 /07 /94 - CRS  - 2.810,33 
( Dois mil oitocentos e dez reais e trinta : e tree centavos. 

Obs.: Confornie Provimento 01 e MO, ambos do TST, os recolhimentos do IR e Previdencia Social, respectivamente, deverno ser efetuados pelo devedor na época própria do referido pagamento. sobre o valor principal. 

Cuiabá-MT,  04 de Agosto de1994. 

Auxilia Judirj-ri-
Of* Nadia Campos .B g 

Auxilia Judiclzrlo 
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PODER JUDICIÁRIO. 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23 REGIÃO , 

• ' `- `,Y`\.\‘‘' (J. 
1 , 

j  

. , 

de a-1_.4170u  C.NR. 44- v 19 q 3 

, ) • . AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
• , • \ ‘ . 1 t k 

\t

• : 

Abt . dias it ends de OU.ÍA-4)(,40  do ano de 19 94 
C. P. JOn nstA(koaknO  , onde co areci, em 

cariptimento o •mandadOje.tro, passado a favor de lea.u..0U4r42, 
,contra CODF:: I .

  para pagamento da imp :. .4 

L s. doo;  o(.6;) --l. i., 
' . 

'-'4.; ), não-tendo o executado, nol-kazo legal que lhe foi marcado, 
coaórme certidão rétro, .efetuado o pagamento nem garantindo a execus.ão, procedi 6 penhora dos 

se0iiihtd:s.b.enS., tudo para gatan.t. do.p„,rincipai, juros de mora correção monetária e custas do referido 
y -. ,.... , • ... , 

procOgs)5,: - !:_, • ___LA:,:),1 s.) 3.:::: •'.,... \ 
\ •. \ , , 

yeor:i
,s1

tfr4 ; 

c4411-55/ q s6 044 N foiy, prau, )xyno 
eickao owaca) ctui7tazzo1 krnw 

thcor7t44.o i ck -t10 

ncia de - 

0(.0, 

tfakonGL,  ixocbactia-) po .te -um horr) dt.){4.660 14;9tco oca., 
1424)1.0,0to 'tA/rÍo(dCrta/<C L A:C12 -.ECtoOtO oWC41.6 CVALka-cb: /  triAte 

.t.yr) borr dÍacto 

Total da avaliag5 R$ )4 .ixv po f c.cf..A/3
Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, q assino. 

JT - 2004.3 

ICIAL v E JUSTIÇA 

:11 tea Slopes he eared/se 
Oficial de Justica Avaliador 
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COEiEfAT COMPANHIA-DE • 
DES EN VOLVI MENTO DO 
ESTADO DE MATO ROSSO 

.• • 

FICHA DE PATRIMÔNIC) • 

PLACA N. 

NOME 00 MAsTERI A L 

MARCA 

, 
MODE LW 

'e F4 41?-' 

N. SERIE 

MEDIDAS •4 

OUANTIDADE 

4216 . _ _ • 
Veraneio Patrulha e transporte de Presos 
CHEVROLET CUSTOM COR_AZULIBRANCO CUSTOM
1.991. ANO 1.991 

CHASSI: 9BG256N1iMMCO27253 

01 
AS$FICAÇEOF.0 141-444; , 1.07;02 
.4,-itywp-E, •   " NOVO 

tFiRM A R`oRNECEDDRA GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA . _ _ _ 
. 925.561 NRTA FESCA,L 

A 0RfRiC0 ' .UNITA:4410•7. • 
021$_?4,796 t_369 S90 

a" 
Cri  24...796.869200 

, 30.11.91 
19.12.91 

FORNECIMENTO 

DATA •TOMSAKENTO 

.0cALozAcio- , COMANDO GERAL DA POLIcIA MILITAR. ct,„a6,.44-
OUTROS DADOS

CO0.4132 -; 1/04 
st, 

'40 

7' 
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sf 

EVADO DE IWO OR0680:.:' 
GOVERNO MAD° - 

CASA MILITAR 
- 

• 4; 

. . • .—. • ... . 

— 47 • ,. 4,4r. 
MN..! 

Itto„.4?" 
• 

AUTO -DE ENTREGA Ng 113/91 

Aos. VINTE dias do riles de DEZEMBRO 

;,991  (um mil, novecentos e noventa e mum ), nesta 
iv • 

cidade de.y IABA  , na CURD. TRANSP. DA CASA MILITAR 
f eita'aO Sr. COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO 
kentregaYdo veiculo abaixo identificado, que possui as caracte--
risticas 4;ii4e seguem: 
Maria  CHEVROLET 

, 
plibp , Cói  • AZUL/BRANCO  , Modelo  1 991 

ChassA4  9BG256NIp5MCO27251 

Ace44ios:  4nPLETO (MACACO, CHAVE DE RODA, TRIANGOLO E ESTEPE 
.n nOmoR). 

. Tipo:  GM/VERANEIO PATRULHA 

Documentos: la VIA NOTA FISCAL Nil 925.561 

MANUAL DO PROPW1IRIO 

CERTIFICADO DE GARANTIA 

0 presente veiculo foi Adquirido pelo (a) CIA DE 

SENVOLVIMENTO EST. DE MT - CODEMAT  e.colocado a disposição 

da .CDMANDO GERAL DA POLfGIA MILITAR De MATO GROSSO. 
nada Mais havendo a tratar, foi encerrado.o prese 

ef5Depro.no 

D.A.L. 

Rece.e.. 

ALTAIR DAS NEVES MAGALHIES 

r ena or Transportes •a Governa orla 

OBS: QUE O COMODATO SE • PROVIDfNCIADO 
- ENTRE CODEMAT E CO ANDO GERAL 'DA 
POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO. 

»WM 



CLAUDIO STABILE RIBEIRO - ANTONIO CARLOS V.V.MARCONDES 

REDRO MARCELO DE SIMONE - .MZNICA ELISIA NEVES NETO 
adva dds 

- 
Exelen i.ssimo Senhor Doutor Juiz-Pr.e.sidente 

2.a Junta de Conciliaqao e Julgamento -de Cuiabá - 

,MT. 

Y 2.a JCJ 

Autos n.o 2071/93 

da MM. 

J. Indefiro, uma vez que 
9ao foi feita pelo Oficial de Justiga, 
sendo que sua certidão contraria a ale- I
ga9ao do requerente. Observe-se o cars.-
ter de fe pablica incutido nas alegag3e: 
do Oficial de Justiça. 

Quanto penhora dos telefones, agali 
de-se manifesta9ao da Secretaria l confol 
me despacho exarado s fie. 80. 

Ap6s, cis. pa Fa . orecia9Ho dos embal 
gos. 

CIA., 28.11. IF 
via 

canor 
Joiz do 

• 

omen; efilAi • 
abalho Substitsto 

LAUDELINA BERTI LIMA, jg qualificada nos 

autos do processo de RECLAMAÇA0 TRABALHISTA que move 

contra CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES-

TADtk,, DE....„MATO GROSSO, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excel&ncia requer a juntada do devido sutA-

tabelecimento, e IMPUGNAR A PENHORA de fls.72, tendo 

em vista, o péssimo estado de conservaqao .do veiculo 

penhorado conforme descrigao dos autos de penhora e 

avaliaço: 



"44*.Requerendo, _outrossim, a PENHORA E 

QUEIO de 2 (duas) das- linhas telefônicas de pro-, 

0-

Priedade da reclaMada,.1dnhas -estas qUe se encontram 
qadastradas. na Lista Telefônica LISTEL, p gina 

que garantir5.-o o &xlto da execucao 
; 

Ne'SteS tiermos, pede deferimentó. 
4 • 

• 1 - DO; 4 
Cuiabg.-MT7- 1.77 db-novembro de 1994. 

o ica lisia eve Neto - OAB/MT 4494. 

00607-01.doc 

Av Isaac Póvoas 133I/s. 93, Ed Milo, CEP 78045-640, fone 321-0561/fax 322-9555, CUIABA-MT 

3 
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"4 ttatle P/

4.0BER,J1JDICIARIO 

` dtATIO TRAEAL110 
REGtno - MATO GROSSO 

pr i 2.071/93 - 241 J.C.J do Cuiaba 
OS de dezembro de 1994. 

••• 

EMBARGOS A EXECUVIO 

MWargante :-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO 
1ttarado  tAyDELINA BERTI LIMA 

Relatório 

A CbDEMAT - Companhia de*DesenVolvimento de mato 
.opós -os presentes embargos A execu0o, pedindo a 

stitui o da penhora de vOiculo de sua propriedade, cedido 
eqqmodato A Policia Militar Estadual flcra seu requerimento no, 

• artig1ó,'09 inciso V do CPC. 

As fls.80 a exeq• uente-embargada indica linhas 
telef0 A*4 penhora, e As fls.94 manifesta-se contrária A 
penhor ida sob o fundamento de que o veiculo r.t o apresentava 

.bos 
fs -r-

As fls.89 a Secretaria da Junta certificou, em 
cumpriménto'aó.d.espacho de fls.80, a impenhorabilidade das linhas 
-telefani!cas indicadas pela embargada.. 

_ 

.E" o relatório. 

Admissibilidade 

' Garantido 
quem detem poderes para 
execu0o Opostos. 

• 
Decisao 

o Juizo, tempestivos e subscritos por 
tanto, merecem admiss&o os embargos A 

NAo obstante se possa discutir a pertinOncia ou 
n o da aplica to do inciso V, artigo 694, do CPC, uma vez que a 
proprietaria do bem no A militar, há que se observar que quem 
detem a posse teria legitimidade para opor embargos de terceiro, 
o que poderia retardar ainda mais o ciclo executório. 



/1178777444N 

N444400/

Considerando, ;outrossim, p parAter de utilidade 
pkabli!ca do bem penhorado eA discord-Ancia ' - da embargada com a 
penhor A havida, merece desconstitui0o a penhora de fls.72. 

Todavia, tal fato nap importa em acolher-se o 
_requerimento da embargada, para que a penhora recaia sobre os 
'‘ ref'ixos telefônicos por ela apontados As frt:80, hAja vista que, 
'toi7ifOrme certidao de f1s.89, referidos prefixos so mero serviço 
'da TE411AT A executada-embargante, demonstrando que inexiste a 
- propriedade alegada. 

Assim, procedentes so os embargos A execugao, 
fls.72, cabendo
indicar Outros bens, 

clevendp. ser desconstituida a penhora de 
ambargante, no prazo de 48 horas pagar ou 
obedecendo a gradagUo do artigo 655 do CPC. 

Em caso de no indicaçao, proceda o Sr. Oficial de 
Justiça a penhora de bens, observando o artigo do CPC acima 

1.aiudidô. 

Intimem-se as partes. 

iNicanor F 
Juit;'.do Trab 

• no eicerckc' 

ro Filho 
ho Substituto 

da Presidencia 

• 



O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTTSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA-,'2 
JUNT 

cILIAaoN E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 
, 

OC .Nc7.; 2 .071[93 . 

• 
RCTE LAUDELf NA BERTI LIMA. 

ST 

ft • 

J. Diga o exelemeste. I. 

Obst., 09.01.95, 

Asans AL). igarres Mar Cork 
do Ttabalho Subs!Ifuta 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, je deNadamente qualificada nos autos a epigrafe, vem a 
44 

presença de Vossa Excelencia, nesta e na melhor forma de direito 

-proceder a NOMEACAO A PENHORA, dos bens de sua exclusiva proprie 

dade, conforme abaixo discriminado. 

- 01 Filmadora profissional Cinemateggifica Sulça Bolex-

H16 - EBM Eletronic cam alimentadora e projetor de filme 

- Bolex 421 - serie - 200359, avaliada em 

R$4.800,00 (QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS). 

Em função de que o valor de mercado do referido bem ul 

. trapassa o valor fixado como representativo do credito da Exequen 

te, bem como as competentes custas processuais, e estando portan-

to, convenientemente garantido esse provecto Juizo, a Executada' 

requer a Vossa Excelencia dignar-'-se de acolher a presente nomea - 

cão, mandando reduzi-la a termo, prosseguindo-se, ap6s, o feito 

para suas ulterioridades. 

Ir"•"4 



cbpEMAT 
02 

COMPANNTA DE 
DESENVOLVIMENTO DO" 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Pede Deferimento. 

CuiAba7MT, 16 de dezembro de 1.994. 



1 "..*

CLAUDIO ST4BILE RIBEIRO - ANTONIO CARLOS V.V.MAR 

PEDRO MARCELO DE SIMONE - MONICA ELISIA NEVES N 
advogados 

. : 

E'xcelerttissd.mo Senhor Doutor Julz-Pre,siden 

Juta de' Conciliaço e Julgamento 2.a 

MT_ 

•t: 

• 

Zan 

JC„.1 
Autos n.o 2071/93 

de 

da MM. 

Cuiabá - 

J. Atualizecce o credito. 
Apcis, ao Oficial de Justiça 

para penhora de tantos bens quan 
tos bastem para a garantia da exet 
cugao, observando os bens ira in 
dicados pelo exequente. 

C 5.01.95. 

eits7.-gigss- 8. Ramos CaLlos gesEla 

Julia do Ttabalho Substituta 

• 

autos do processo de RECLAMACnO TRABALHISTA que 

cont' CODEMAT *- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTMk1 DE MATO GROSSO, vem respeitosamente 

Oresé'nqa de Vossa Excel&ncia, tendo em vista o 
— - 
0 -etit6rio.de fls. 93 e. 94, para dizer que discorda 

d6 oferecimento à penhora, tendo em vista o péssimo 

estAdà de conservaç'áo em que se encontra o mesmo, e - 
no aso de -urria evetual Alienago judicial o 

mencionado berr“': jamais alcançará a importância 
a 

apurada no cálculo de liquidaq'áo de sentença, quanto 

mais o valor apresentado a titulo de avaliaq'áo pela 

executada. 

LAUDELINA BERTI LIMA, já qualificada nos. 

move 

Isto posto, a exequente requerer que o 

sr. Oficial de Justiça penhore os aparelhos de a..y-

condicionado da executada, bem como demais bens 



; 

móveis de propriedade da mesma 

presente execuço, devendo 

imediata remoço dos mesmo . 

p. 

4. ' 

006074i.doc 

que possam gar. 

ainda ser 

, Nestes termos, dgittlefri 
/41

fz 
Cuiab—MT, 20 _ 1- 

2 

Claudio St 

• OABiliT32,-

nto. 

e i995. 



PODER JUDICIÁRIO . 
JUSTIÇA DO TBABALHO':.
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

• 
- 

PROCESSO4 0O t4 /  e 
RECLAMAWit:  REciAmmoo:„  CODG" 

SEÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO 

ATUALIZAÇÃO 

I-IltiNCIPAÏ,
Mr. :Otis& fls. ___ ___ ;'.- em 51 / 0.19`i 
:6/Atdal:Monetitia ( 4, 4.5 c12 9 '166 - x 4, 04%534 ) 
•C5•1406 Cll.) . de 0A 12 IS`i .até g•T /oa / 
.0120; *II* fie.  em . / / 

- • (.t)Saldó Rede.  ̂ em __f I 
Ofurai. Morietfixia ( - ) em / ` / 

Juros ( . ) de até / / V
d

aV
V

4
V

 

• '5. ask-1199 
'40 

SUBTOTAL I em 0Q ° a/ q R$  3. 4 4 9 f 14 -

11-CUSTAS / 
Vfalor apurado fii. 59 em 3 1/ 1) /9`.1 RS  5-6, 40 

. mint. monetifia ( 4, (sew s-IG..‘ "Ç 4, ° 4 E S3-9 RS 
.-, . 

em en/ 0 D / 9 5 - RS • SUBTOTAL H 

:III-HONOBÁRIOS 
::Terickiis • 

VILAPurado fls• 
C/Atiftd:. mm*8 

SUBTOTAL III em / / 

' TOTAL ATUALIZADO sdi 9! 0 21 9 S 
V' • 

11.

Rs em / / . 
R$  

RS 

9 

3. I-1'74 SC, 

Conform Provimento 01 e 02/93, =boa do MST, of recolhimentos do IR • Providincia Social, 
respectimmtefité, dever0o ter efeinsdos pelo devedor na época Fetid, do reterido memento, sobre o valor principal. 

Cuiabá-MT, O C3 de  0 6—, de 1995. 

a 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23. REGIÃO PROCESSO 2071 ; 9, , 
 JCJ de Cuiaba MANDADO 991 / 914 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na forma 

0 DOUTOR Lázaro Antônio da Costa 
Juiz Presidente. da 20 Junta de Conciliação e Julgamento de  Cuiab6-MT.

Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de 
udelina Berti Lima  ,CITE a  Companhia de Desen-

vOlVimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT   para , em 48 horas, pagar a quantia 
(Jed's R$2.810,33  (Dois mil oitocentOs e dez reais e trinta 

' e tres centavos.x.x.x.x.xoc.x.x.x.x.7 correspondente ao principal, custas processuais, 
custas executivas e amoliimentos devidos no processo, nos termos do(a)  Acordo 

-Desp.  de f47:56..J.O.scA1cu1osora apresentados no respei-decisao 
tam aasi±metes da r: decisgo, e aqueles que. .a  trouxe esto 
córretos, peld- que, homologo-os, fixando seu cr;edito'et R$ 2.596,63, 
que a Secretaria acrescera os devidos juros.Apos cite-se.Cb6_03.08...94 

:-Lazaro Ant6hio da Costa -Juiz do Trabalho Substittitoi-L-

Principal R$ 2.755,23 
Custas processu6as R$ 35,10 

TOTAL . R$ 2.810,33 

  ; • 
Nàb bago o-débito ou fella a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos ' • - — . bens wanton.b-astem .para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO :A 'SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, 
bem Como a proceder as déligências necessárias em qualquer dia ou hora ( C.L.T. art. no e § único; 
C.P.C. art.172 §§1.0 e 2.°). - o. " 

bQUEbUMPRA, NA FORMA DA LEI. 
- u  7-.Antanio Sergio S. dos Santos 

Qirgtor de conferi e subscrevi , aos 08  dias do mês de ago sUDStitU 

ENDEREÇO DO eQDEMAT. 
EXECUTADO: Centro Politico Administrativo -

Nesta 

JT-M11.3 

nsc. 

Juiz do Trabalho 
..ecizaro CAntônio. dA Coate 

Juiz do Trhallio Substituto - 
..,• 



J. 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

23.8 REGIÃO 

4 J.C.J. de Cuiabti   PIRC7C, N..° 2.071 /1993 
r 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

.. e• Aos 24  dias do mês de fevereiro -do iirio de 1995 ..... ___ 

na qraziamat - CPA  , onde compareci, ' 

orn,.,04mpnmento ao V. Mandado retro, passado a favor de  Laudelina Berti" 

-L na; .  , contra CODEMAT 

, para pagamento da importância, , 

do a* R$ 2.810,33  ( Dois mil, oitocentos  e dez reais e trinta 

t s centavos    -- .-  .4, -- •-- , 

7 ), não tendo o executado, n.o prazo. legal que The 

foi **cad°, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a 
• „ _ . 

., ., exectigao; procedi 6. penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, 

juros de mora, corregão,monetiria,e cLiftas do referido Rrocesso: 

-deri. ire). de Ai Condicio'nado- niii-Ca Hitachi, modelo -6-2014,  nilmero de 
,a t... 

fabrita-gao 41041, 220 V, 60 Hz i   OF-AP-2019_,--que„no estado em que se 

.. encdatra, eyelid em 4, •,.•. . 
- -,----,-r - .  

.. • 

410 

. • . 

- 
7.; ' .71'' 7 

..' 1.4.-c...11...4

........ 

Total da avaliação: (10$9! 000,00 
. . - 

( nove reais
- - r 

A

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o _nte 

IT - 2004.3 

to, qua assino, 

DE JUSTIÇA 
. Otavio P. Fritas 



CLAUDIO STABILE RIBEIRO - ANTONIO CARLOS V.V.MA 
PEDRO MARCELO DE SIMONE - MaNICA ELISIA NEVES NET 

advogados 

• ,Yr 
Excefent.issimo Senhor Doutor Juiz-Presidente da MM.. 

2.a Junta .de Conciliacao e Julgamento de Cuiabá 7 

HT. 

jCJ 

Autos 11..o 2071/93 

4...! 

, 

ii110"14:}r..s 

r

Recebido hoje. 

2. AgEifilha-se o mandado. 

Conclusos. 

Cbi., 06.04.95. 

iStt, (gt10110 PC C_Setr.T.a. 

Julz do Trabalho -Presicloab% 

V %ICJ- 
Culabi-MT 

LAUDELINA ,BERTI LIMA, já qualificada nos 
autos do_ processo de RECLAMACX0 TRABALHISTA que move 
contra CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES-
TADO DE MATO GROSSO, .vem respeitosamente à presença 

, de Vossa Excplencia, IMPUGNAR os EMBARGOS h EXECUC40 

de -Pls. 100 à 103, pelos motivos a seguir expostos: 



I. 

,.Em 03 de março de 1.994, foi proferida a 

r. sentença julgando parcialmente procedente os pe-

formulados na inicial, condenando a reclamada-

e'MbArgante .a -pagar à reclamante-embargada o fundo de 

garantká no recolhido durante o pacto laboral, 

. a.-crésti,do da multa de 40% (quarenta por cento). 

A r. sentença transitou em julgado, ten-

do 4 f'*clamante- embargada apresentado os cálculos da • 

mesma em 01 de julho de 1.994, no apurou-se o debido 

dá J-eclamada-embargante na ordem de R$ 2.596,63 

(dois' mil quinhentos e noventa- e seis reais e ses-

senta e três centavos). 

A reclamada-embargante discordando dos 

cálculos de fls.52 à 54, apresentou cálculos que 

apurou o seu débito no valor de R$ 915„99 (novecen-
: 
-.tos e,quinze reais e noventa e nove centavos). 

Em 03 de agosto de 1.994, às fls 56, o 

Substituto, desOachou nos autos homologando.. 

cilculos . da reclamante, pois, os apresentados pe-

la rgclamada no respeitavam os limites da r. sen-

;Itença: 
i';•,

somente agora, 

a reclamada insurgir contra 

na fase executória, vem 

o despacho de fls. 56, 

quando deveria ter agravado o mesmo, já que disoor-
. 

,dayá dos cálculos apresentado pela reclamante, e no 

• deixar o processo chegar a execuçao para embargá-la 

Sob o fundamento de que os cálculos no est o corre-

tos. 



• 

*Os c6.1cu1os apresentados 

goram elaborados de maneira correta, 

pela reclamante 

pois, utilizou 

cOMo base. a Ultima remuneração da reclamante - Cr$ 
4 

142..452,00 (cento e quarenta e dois mil, quatrocen-
, 

to-e-cin'quenta e dois cruzeiros), que multiplicado 

Pelt) ,de, 1,ercentual de 8% (oito por cento) e pelo nil-

mero i de meses do pacto laboral - 49 (quarenta e, no-

Ari ses, e acrescido da multa de 40% (quarenta por 
; 

kento),. • encontraremos a importância de Cr$ 

7 81 i7658 (setecentos e oitenta e um mil, setecen-

t7,os è setenta e seis cruzeiros e cinquenta e oito 

ceniaQqs) . 

A importância acima mencionada - Cr$* 

781. 5173 e a devida pela reclamada à reclamante 
v,. 

titulo de . FGTS + 40% (quarenta por cento), e que 

4 -foi atualizada a partir do ajuizani nto da presente 

r*claenai3Ori.,a (08.10.9b), até 30 06 194, conforme, c 

.!41os 52 a 54. 
, - 

AeW 

O debito da reclamada corresponde à im-' 

portanC -ia de 'R$ 2.755,23 (dois mil, setecentos e. 

cinquenta e cinco reais e vinte e tres centavos), 

c6M0jUrtar as custas processuais, que foi devida-
. , -

Mente atualizada pela Seção de Atualização de Cálcu -

desta junta, confome fls. 98, em 09 de fevereiro 

'AO .1995: 



No hg, que se falar recon 

de'spacho de fls. 56, pOiS, dois motivos, s,enao\ke.ja-

MOS: 

- 
a) OS oaglcula-s- apresentados pela reclamante est o 

corretos) dentro dos limites da r. sentença; 

b ) õ 'prazo para recorrer do r. despacho de fls. 56, 

j.k,se expirou, e no é agora na fase executória que_ 

s.0;:v-4)liarg. a discuti-lo. 

. • ' 

IV. 

Fase: ao exposto, a •reclamada embargada.

;•*-,éqU:er a_Vossa .Excelencia, que se digne julgar 

prpcecente os presentes Embargos Execuqao, pelo 

elencados, ou seja, a preclusao do rnotivos ac ima 

:Prazo para recorrer do despacho de fls. 56 e a cor-

-reta elabqracao dos'cglculos de fls. 52 a 54, deve -

do a execuCao prosseguir o seu cur • normal , como, de' 

direito. 

00607-01.doc 

Nestes termo 

Cdiabg, 03 

Claudio 

OAB/MT 3 

eferimento. 

de 1.995. 

ibeiro 

------ -4---Isla Ne eil\s et 

OAB/MT 4494. 

Av Isaac Pdvoas 1331/s. 93, Ed Milo, CEP 78045-640, fone 321-0561/fax 322-9555, CUIABA-MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE _ 
CUIABÁ-MT. 

EMBARGOS A. EXECUÇÃO 

Processo n° 2071/93 

1- RELATÓRIO 

P, CODEMAT - COMPANITA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ISTÁDO DE MATO GROSSO, nos autos do Processo n° 2071/93, em que 
corttelide com ..LAUDELINA BERTI LIMA, ingressou _com os presentes 
enibatgóg à execução através do petitório de fls. 100/103, ao argumento de 
irregularidade nos cálculos apresentados pelo exeqiiente as fls. 52/54 -e 
homologados por este Juizo à fl. 56. 

Via petit6rio de fls. 109/112, a 
-procuradora constituída (fl. 81), rechaça os 
gustettando a intempestividade da medida e 
apresentados. 

embargada, através de sua 
argumentos da embargante, 
a regularidade dos cálculos 

Os autos vieram-me conclusos para decisão. 

E o relatório. 

,2 - FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 - Conhecimento 

0 direito de interposição de embargos à execução pela embargante 
foi irremediavelmente colhido pela prec1usão temporal. 
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Ao interpor os embargos de fls. 74/75, questionando apenas a 
validade da_ penhora, caberia à embargada, concomitantemente, discutir os 
cálculos deliquidaçao, luna vez que embargos à execução e embargos 
penhora deiignam o mesmo remédio jurídico processual previsto no artigo 884 
da Lei: Consolidada, 

In casu verificou-se até mesmo a renúncia ao direito de atacar a 

inaceitável que, agora, passados mais quatro meses, a parte - 
a aJuizo para discutir a matéria com a qual concordou tacitamente. • 

-1\Tdo conheço, pois, dos embargos interpostos. 

3- DISPOSITIVO 
h 1. 

Isto posto, não conheço dos embargos A. execução apresentados - 
Vof -CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO face de LAUDELINA BERTI LIMA, 
porque intempestivos. 

Via de Conseqüência, convalido os cálculos ipresentados pelo 
embar. *gad° as fls. 52/54: e homologados .A.11. 56 ,e julgo subsistente a penhora 
.de f:105.. • 

• 

Custas pela embargante.no impprte de R$ 56,20, calculadas sobre 
•o valor da execução. 

Intimem-se. 

Cuiabk. 19 de abril de 1995. 

Jost CASTRO 
Trabalho Substituto 
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o CODEMAT COM15ANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

AGRAVO DE PETIÇÃO 

RAZOES DA AGRAVANTE: 

4 ,AGRAVANTE - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT 

AGRAVADO - LAUDELINA BERTI LIMA 

,• • 

COLENDA TURMA: 

Preliminarmente 

- da inocorrencia da preclusão - 
.4‘ 

A decantada figura da preclusão, em que o MM. 

Juiz "a quo" minudentemente- fundamentou A sua 

,respeitável decisão, cancessa máxima vênia, não se carac 

terizolf. 

0 que efetiva e insofismavelmente ocorreu, MM 

Julgadores, foi que os Embargos em que o MM.' 

Juiz monocritico se louvou para rechaçar. os presentes, re 

feriam-se a penhora primitivamente levada a efeito sobre' 
os bens da Agravante, mas tornada insubsistente pela res-

peitável decisão'prolatada ás fls. 90/91.' 

No decis6ri6 que deU-t'oLl,provimento àqueles 

embargos, assim perorou o MM Juiz Ha quo": 

"Assim, são procedentes os embargos a execu - 
ção, devendo ser desconstituida a penhora de 

fls. 72, cabendo a embargante, no prazo de 48 
horas pagar ou indicar outros bens, obedecen-

do a gradação do artigo 655 do CPC (sio-- gn). 

Ora,' tornada desconstituida a constrição, os_ 

próprios e robustas fundamentos da decisão 

terminativa dos primitivos Embargos fez volver o processa 

do ao status quo ante, a fase eM que a garantia do Juizo' 
da execução ainda não se efetivara. 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

r fb

Destarte, constituida nova penhora sobre outr 

bem da Agravante, e regUiarmente feito o depo-

sito desse bem, automaticamente se-lhe devolveu o prazo pa 

ra'a oposição de defesa pela via dos respectivos embargos. 

- A negagao desse direito legalmente garantido constituii-se - - 
no mais flagrante é aberrante cerceamento de defesa. 

Curial, pois, que essa oportunidade foi propi-

cia ao insurgimento contra a'conta de liqui-

dação da sentença exequenda, elaborada ao arrepio das con-

sinagOes sentenciais, flagrantemente. 

Não há falar, pois, em preclusão, mormente por 

haver os embargos impfovidos sido aforados a - 

tempadamente, merecendo, portanto, a respeitável sentença! 

profligada, reformada nesse particular. 
• 

No meritoN, 

Meritoxiamente a Agravante manifesta a sua irre' 

signagão tembem por não- haver o MM. Juiz a ,oluo' 

acolhido as consideraçOes trazidas a lume nos Embargos aC'er 

ca dos erros de conta, peremptoriamente apontados. 

Os aludidos erros são gritantes e ‘ofendem o sen 

so de justiça mais sensível. 

Com efeito, não obstante tivesse a agravante de 

monstrado sobejamente asfaltas acima noticiadas , 

(erros materiais) contidas no laudo pericial de fls. faltas' 

essas que maculam o credito exequendo, tornando-o viciado,o 

MM Juiz a quo assim não entendeu, deixando, "data veilia"; 

de aplicar o principio basilar do direito que é dar a cada 

um o que é seu, tornando impreterível a intervenção dessa 
Egrégia Corte na aplicação da costumeira justiça, o que se 

busca com o presente Agravo de Petição. 

Alias, e assente na lei processual o pricipio 
_ - 

de que toda decisão acerca do erro de conta, se 

ja a *favor ou contra, negue-o ou admita-o, cabe recurso- de 

agravo. 
- A 

Por outra, a tese defendida pela ora agravante' 
4 

torna-se ainda mais plausível, eis que os refe-

ridos erros inseridos no laudo de fls., diga-se erros mate-

riais, devem e podem ser sanados a qualquer tempo, inclusi-

, 



0 CODEMAT COMPANHIA DE 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

(inclusi-) ve de oficio pelo prOprio magistrado presi 

do':faito, mormente por jamais transitarem em julgado. 

Noutro lado, a fim de reforçar os argumentos tra 

zidos a colação por ocasião da apresentação dos 

Embarloa, e de maneira. inequívoca, par em par, as escãfica 

.ras, mostrar os erros de conta condidos no laudo do "expert" 

JuLzó, a agravante aponta-os na forma do que a seguir:ar 

ticura. 
otP 

Os cálculos apresentados pelo Agravado apresen-

o cômputo de juros de mora em total desacerto ' 

ViTa realidade dos fatos. Os juros calculados, bassta con-

rir, são incorretos. 
AYNSO'' 

Da mesma forma, os indices de correção monetária 

não são os constantes nas Tabelas do Egregio 

Wibunal Regional do Trabalho, e sua atualização de valores' 

e notoriamente exacerbada. 

Finalmente, os cálculos invenctivados abrigam 
- ' 

ate erIros de divisão, haja vista não conferir se 

7 
quer a conta que converte os valores em Cruzeiros reais para, 

reais, pela última U.R.V. 

Por todo o exposto, requer seja conhecido eprovi 

do o presente Agravo de Petição, para o fim de. , 

acolhendo a'preliminar suscitada, seja afastada a figura da. 

preclusão que efetivamente não ocorreu, e por conseguinte, 

sendo conhecido o seu merit°, acolham-se as razOes ora expen 

didas para o efeito de ser o profligado laudo pericial reti 

ficado segundo o melhor direito e principalmente nos preci 

sos termos do que precipuamente estatuiu a respeitável sen - 

-tença exequenda. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 10 de maio fie 1.995 

NEWTON RU ]Z DA OSTA E FARIA 

OAB/MT 2.597 

• OT DE BARRO 

4328 



CLAUDIO ST4BILE RIBEIRO - ANTONIO.CARLOS V.V. 
. PEDRO MARCELO DE SIMONE - MBNICA.ELISIA NEVES 

advogados 

RecjamsgEo Trabalhista n2 2.071/93. 

LAUDELINA_BERTI LIMA 

- 
AgraVWntat. CODEMAT - Companhia de Desenvolvimento do_ 

.••• 

< 

man 

Estado de Mato Grosso 

1,_ 

l i 

CON:TRA—RAZ6E8 DO.AGRAVC, 
• 

4"•¡. '" 

Julgadcirs' 

Agiu com grande acerto a MM. Segunda 
_ .Jumtili_de Conciliaglo e Julgamento de Cuiab4, ao 
,,...z.__.julajikr„i.mprocedente os Embargos h Execuçgio, _opostos 

• ripel.  wgravante, no merecendo qualquer reforma, eis 
'qua,....„aplicou a lei h. espécie com habitual acerto. _ _ • . 

A. 17. sentença -a quo-, que julgou impro-
_Çeckent.g.—os Embargos h Execuç5o, cinge-se no fato dos 
.mes.OP,A trem sido irremediavelmente precluido pelo 

-7 



Ocorre que a reclamada Anterpas e os 
h execuçao de fls. 74 a 75, onde questiona ape 

validad.e _da penhora, sem qual quer impugnação. aos 

somente após 04 (quatro) 

,-"-criscutir -sabre os msmos. _ 

meses que %All 

• 

.•• 
ilustre Prof. Amauri Mascaro do Na-sci—

Merito lit_Lsua obra Curso de Direito Processual do 

Tr*balhA:3_,__ ed. Saraiva, 10.a ed. , página 280;enumera 

amatéri.a.„.arguivel 

se, ,Vtarificarat: 

e 

em embargos 6 execuçã.o, conforme 

"Convem inumerar -a matéria arguivel nos embargos 
execuggo: a) as nulidades do procesto, 'posteriores 
sentença exqUente; h) a nulidade por falta ou. defeito 

citacSo da aço ou da execuao; c) o excesso de 
_execugio, assim entendida a execucito em desconformidade 

corn o_ titulo executtirio, por incluit direito t ,a ‘ 
; sentença no assegurou ao exeqüente ; d) a impUgnacio h , 

sentença de liquidacio (CLT, art. 884, e) a s . 
,,. quitaçgo da.dividi, superveniente h sentença exeqüenda; -; 
, se anterior, a ' parte, no a arguindo na, 4ase de 

. declaraqlo, viu precluso o seu direito di discutir a 
matéria em execuat, por se tratar de matéria , velha, i ., 
superada com i sentença da Junta ou Juizo;'#)=Iii panhdra 

_ea bens de terceiros, caso em que cabia impugnaglo - 
,_  atravis da" embargos de terceiro prejudicadCi,m _-.7„,, 
. ...proprietário ou possuidor." (grifo nosso) 

_Da mesma forma; cabia ao agravante em 
setA mb_argas. à execução de fls._ 74/75, além de 

- a 
validad et da penhora, impugna os _cailcu-

10. ....sie,„1.i.qui,dação, o que no fez, e por conseqUancia 
,...riiicou—sea rentincia tácita ao direito_de atacar 
'a 



. Os cálculos apresentados pela agra ada 

foram_elaborados de maneira córreta, pois, utilizou 

corn ase... a djtima remuneraSo da reclamante - Cr$ 

14g,,452100_ (cento a -quarenta e dois mil, cidatr6egn=*"-

tO G uent a e dois cruzeiros), que multiplicado 

"pelp.:,...,d,e_percentual de 8X Coito por cento) e peld nd-- - 
4.4„_meses do pacto laboral - 49 (quarenta e. no-

acréscido da multa de 40% (quarenta -por 

enc.ontraremos a importância de .Q.4-$' 
, 
1..776,50 Ssetecentos e oitenta e um mil, setecen-r 

- 
e seis cruzeiros e cinquenta e oito. 

rt:tavos), 

A importância acima- mencionada 

7658- é ai\*devlda pela reclamada h reclamante 

tífulo
- , 

.cte„ FGTS =1; 4eX..Aquarenta por cento),'..e eFie 
\ 

"cal„atu.alizada a partirdo ajuizamento da preserite 
\e,11 '\,

ireglama.t6ria_ .(08.10.93A,,.4' at e \ 30.06.94, conforme c41-. 

culoA, de_fls. 52 a 54. N ,

. D débito da reclamada corresponde - A ine—
ancia de R$ 2.755,23" (dois mil, setecentos " e 

inquenta_g cinco ,reais e vinte e t ras cent avos 

as custas processuais, que foi 

pela Seção de AtualizaqSo de Cglcu-

- ...11.unt a, confome fls. 98, em 09 de fevereiro 

a 

NSo há que se falar reconsideraq5o do r. 

dois motivos, senSo, veja-



a) .os c c u I os 

corretos, dentro 

b) ..43 prazo para 

etuerer„ 

IV 

apresentados pela reclama o 

dos limites da r. sentença; 

recorrer do r. despacho de fls. 56, _ 

fls. por ocasiao do embargos 

o A. Cit I 11,3 

4P1 ,a•ctb **up uo•

I  ' Lvn o dot . cti?itelq o ti)a!opirs 

14.-^taivluaolt  OLD VbCr:f7 

CoLIO:f 

de 

Em face do exposto é a presente para re-

a,.. esse egrégio Tribunal se digne negar provl-

- mento. -A.Q GRAVO. DE PETIÇO para manter a acisao 

'agraVadA,,_edeterminar o processamento e seguimento 

desfavor da 

ser medida que atende,a mais 
o' 

- 
Nestes ter-mOs.--,:'

- 

CuiabA 

Claudio 

OAB/MT 

r 

I 

;-) 
c-va 

M nic Ells 

OAB/MT - 44 

at,10 

empresa reclamada, 'por 
• 

serena JUSTIÇAI 

mento. 

/995. 

Ribeiro 

Neve.N 

4. 

to 

c_Pdvoas 1331/s. 93, Ed Milich- CEP99.43-640Hase 3214361/fax 322=9515NULAWIT.

a 

.sk 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

PROCESSO TRT AP N° 1341/95 

AGRAVANTE COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT 

AGRAVADO - : LAUDELINA BERTI LIMA 

PARECER N° sos196 

I - RELATÓRIO' 

Inconformada com a r. sentença de Embargos à Execução - 1 fU. 

111 /118, •a reclamada interpõe o presenie Agravo de Petição arguindo em preliminar a 

-.jiioorrência da preclusão acatada pelo "decisum"; meritoriamente, alega erros nos cálculos 
..• • 

di liquidação: 

Tonhecimento do recurso. 

Foram ofertadas contra-razões is fls. 126/130. 

II- ADMISSIBILIDADE 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, opino pelo 

III - MÉRITO 

Não há como prosperar o presente apelo, pois que a matéria nele 

discutida encontra-se definitivam' ente soterrada pelo instituto da preclusão. 

Caberia ao agravante, quando dos embargos h. execução - fls. 74/75, 1/4 ,0 

er-discutido também os cálculos de liquidação, haja vista que aquele seria o momento próprio. 

Contudo, ao limitar sua defesa na v lidade da penhora pleiteando 

1 



a sua declaração de insubsistência, o reclamado, tacitamente, renunciou ao direito de ata 

a conta. 

de maneira C'orreta.. 

Ademais, os cálculos apresentados pela agravada 'foram elaborados 

Pelo não provimento. 

IV - CONCLUSÃO 

Face ao exposto, opino pelo conhecimento e desprovimento do 

o parecer. 

Cuiabá, 18 de julho de 1995. 

MANOEL A ;. STIDE SOBRINHO 
PROCURADOR DO TRABALHO 

• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

/ 
/- , 

-l L .193 

TRT 23a AP ,1341/95 
AP 1341/95 (Ate. TP n° 2681/95) 
ORIGEM : r JCJ. DE CUIABA/MT-
RELATOR : JUIZ JOSÉ SIMIONI 
REVISORA: JUÍZA LEILA BOCCOLI 
AGRAVANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT 

t. .e Ca l d 

ADVOGADOS: NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTRO 
AGI1AVAD : LAUDELINA BERTI LIMA 

)VOGADOS: MONICA ELISIA NEVES NETO E OUTROS 

• 

EMENTA 

AGRAVO DE PETIÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
PRECLUSÃO. Utilizando-se o executado dos embargos h 
execução única e exclusivamente para contestar a constrição do. • 
bem, incabível o agravo de petição fundado em matéria diversa, 
por força da preclusio consumada pelo transito em julgado da. 
conta liquidanda. 

Trata-se de Agravo de Petição TRT 23 AP 
4341/95, interposto pelo executacio objetivando a reforma da r. .debisdo 
•Pelo- Exmo. Juiz José Miranda de Castro, que não conheceu dos embargos por 
intempestivos. 

Contra-razes as fls. 126/130. 

A douta -Procuradoria Regional do Trabalho, em 
areder, as fls. 133/134, opina pelo conhecimento e desprovimento do recurso. 

Em síntese, é o relatório. 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

O reclamado interpôs Embargos 
• - alegando penhora indevida sobre móvel dado em comodato à Polic 

.; 

constrição foi desconstituida. 
Houve acolhimento das razõe 

1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

TRT 23a AP 1341/95 

A seguir o reclamado interpõe novos embargos, 

onde aponta irregularidades na conta liquidanda. 

Após ocorre nova penhora e em seguida o 
julgamento dos embargos. 

Inobstante os embargos terem sido apresentados 
antes .mesmo da realização da constrição, caberia, naqUela fase processual, tão 
somente, embargos à penhora. 

0 Executado pleiteia o refazimento dos cálculos, 
sob o fundamento de que os mesmos não atenderam aos comandos da r. sentença 
exeqiienda. 

RaVAo não the assiste. 

A matéria suscitada pelo agravante nos embargos 
.execuçAo.6 moportuna face a preclusdo que se operou'em virtude do mesmo não ter 
manifestado o seu inconfonnismo com relação aos cálculos na primeira 

• •, oportunidade. 

Após a realização da la penhora, ao executado 
'caberia a manifestação acerca da constrição e cálculos e quando ocorreu á' 
penhora, abriu-se a oportunidade tão somente, para falar acerca da penhora em si. • 

No momento em que o executado utilizou-se da fase* 
própria para embargar unicamente a constrição, transitou em julgado a conta.. 
liquidanda. 

Assim, precluso o direito do executado para 
manifestar-se acerca da conta nesta fase processual, pelo que, não conheço dõ 
presente Agravo de petição. a _. • 

Ante o exposto, não conheço do 
preenchidos os pressupostos de admissibilidade, nos termos da 

o voto. 

2 

a o eis-que não 
damentação. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2Y REGIÃO 

23 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ -MI 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data, foi atualizado pela 
Scirctaria o débito do Pm.  09-AiD  discriminado abaixo: 

PIUNCIPAL  'A so. 
custÁs  .% 
EDITAL 1 RS 
HONORÁRIOS PERICIAIS 

, HONORÁRIOS PERICIAIS at
HONORÁRIOS ADVOCATiCIOS RS 

TOTAL ATÉ 041 1 0 D.- ) 4.9) (4, ` RS 5.5?2L‘150 . 

RS
-R5N \41t4,90 I 

Cuiabi-MT, 

Setor de 
OKarfa elisa 

Assis 
2s. / 

rAkulos 
cis oscatelli. 
tente 
Cuiabi-MT. 

::1 

3 
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PODER .117DILIARIO JUSTIÇA DO 'TR:4E-41110 
TRIB'JN4L REGI ON4L nn TRA /4,4 pin DA 23apbsr.14-1-1 
2'.ITTNTA 1.)k CONCILIA c/fo E• .1-1LC-A210:7;70 C171/I An..

..711-2-, 1 7 IwP.P.ArA. N° 015/96 

Process° nf : 2071;93 
Exeauente : L4UD.ELIN4 BERTI LIMA 

Dra. Merdca Eligia•Neves 
Executado : CIA DE DESEAWOLIIATENTO DE Al.T.-CODEMAT 
Attrootnio : Dr. Newton R,.iz da Costa e Feria • 

O DOUTOR BRUNO LUTZ VirEt,ER. SIOUR1T(1, Juiz do 
Trabalho Presidente da 2' Junta da C:oncilia-Fi^ e Jukaimero de torna 
público que rio dia 12.04.96 às 4:05 horas, na sede desta Junta , sita. na Rua 
Miianda Reis; 441-Bairro Bandeirantes, serkTio) .levado(s) a pciblico pregto de 

.venda e arr.ernataglio quem mais der, o(s) bem(ns) constante-(s) da relar,10 

I I 

devidamente confi:rida peio Sr. Dir. etor de Seat:Luria, esiando .0 bem na guardo do 
depositario, Sr. it..ietori Ruiz da Costa e Faria, residente E., P..1 .!E -Pi, a' nO

horte, T\l'oradn do Ouro, Cuinbil-MT. 
Quem pretender arrematar, adiudicar, ou remir dito(s) bem(ns), devera 

---iente A -zne",Aie anii-arn nrec-,*-- ConsotiA-inFio Al; Lem do 
T CO A 7).:7(N.r:7r1 .4, 

Lei Trabalho, .L.CI ../...Y0. / 5 4.1ç SU,  6.830, LAC- G UtiCódigo 4.1.0 

Processo Civic observada a ordem de citayilo, a omisso e a compatibilidade. 
principafmente dos dois últimos inti r -.....,..,, ,  

.. 
_ _ 

Nilo havendo lieitmite, e nrio requerendõ Crexecluent.t-a adjudicação 
rie,(q) i;eral(r.$), fi.c qion.d. nova pr. r,  n pg." din 19.04.06 44, 14:0g hors.. --, --- i Sergio. Santana . dOS &Taos; Diretor de 
Secretar.ia en ito. p o presente aos 29.02.96,xesta ciciadé- de Cuiabi-MT, 
e vai., n inado pelo kitIvi Juiz Dr. Bruno 1,-iz Weiler Siqueira, Juiz. . a. o... R.I._ 4 __ 1 

Presidente. 
• 

Relaca.o Ao(y.) Re...m(ns). 

BRUNO T 

T..47 d, 
SIPTIPTRA 

ntbaiho-Presidente 

Central de Ar Condicionado, marca Hitachi, modelo RP-2014, número de 
. . t6hricapio 41041, 220 V, 60 Hz. OF-A P-2019. avaliado em RS 9.01100q (now 

-all reais). 

I 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23c MGM-0 
2a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Proc. 2071/93 
Exgqilente: LAUDELINA BERTI LIMA 

CODEMAT-COMPANHIA. DE DESENVOLVIMENTO 
:1?&E:sTADO DE MA.TO GROSSO 

• CERTIDÃO NEGATIVA DE PRAÇA 

.... . . . Certifico e dou fé que em 12.03.96, as 14:05 horas, cumprindo as 
' formalidades legais, foi realizada a l d praça para venda dos bens penhorados, 

conforme edital de f1.154. Apregoados -os bens? dado em guida o(a) 
finciondrio(a). designado, a sua fé que ncio hoyviNinço. Eu, , Ana 
Auxiliadora Soares, Auxiliar Judiciário, lavrei, teu Antônio Paula Santos, 
subscrevi.

ANTÔNIO DE SANTOS 
bIRETOR DE 



Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 

Advogados 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. SEGUNDA JUNTA DE 

CONCILIAÇÃO JULQAMENTO DE MAW, 

'ea 

- • Proc. 2.071/93 

LAU:1E13NA BERT1 LIMA, nos autos do processo acima, que contende com CODEMAT 
-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, vem 

• presença de V.Exa., dizer para afinal requerer o seguinte: 

1. Após a segunda praça negativa ficou evidente a dificuldade de se alienar o bem 
penhorado, dificultando sobremaneira a execução. 

- ' 2. A executada possui uma gRIA, número 501, situada no edificio CONIC, em Brasilia/DF, 
rigistrado no livro 256, do Cartório do Segundo Oficio, nesta Capital, confome documento anexo, o 
qual poderá ser mais facilmente alienado para pagamento do débito. 

• 

1. Junte-se. 

2. Expeça-se a competente C.P. para 

penhora do bem indicado. 

Cuiabá, 101.9/96

ito;:t 9G;air. 
Join do Trabalho Substltats 

Assim, 
.0 Sr. cTtonin 
bem ora indica o. 

seja substituida a penhora, recaindo a mesma sobre o imóvel acima, oficiando-se 
proceder os registros legais pertinentes e, ape's, seja efetuado nova praga com o 

q pede deferimento 

setembro de 1996 

S 
• : 

CARLOS H. BRAZIL BARBOZA 
OAB/MT 3983 

Rua Galdino Pimentel, 11.14, salas 23/42, Ed. Palácio do Comércio, Centro 
(065) 624-2388/ 8449/322-9140/322-1667 

Cuiabi/MT 



••••••••...• INION•ala•M 

PODE JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
2,a, JUNTA DE CONCILIAÇA.* 0 E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

CARTA PRECATÓRIA 

CR N° 099/96 
PROCESO N° 2071/93 
Expedida em 13.09.96 
Exequente: Laudelina Berti Lima 
Eridere4o: Rua Ponta Grossa, s/n- Módulo 05, Setor G juina/MT 
EticMado: Cia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT 
Endeieço : Palácio Paiaguis -Centr Administrativo Politico -Citiabi/MT 

Ao Exm° JukPresldente deumidas JC.Ts de Brasilia/DF., ou a quem 
seu honr6ao cargo estiver cxçcndo co conhechriento desta haja (to peftencer.; 

O Doutor AntônieJosé Machado Fortinka, Juiz dó Trabalho Substituto 
2° IC,j de Cuiabá/MT. sito Rua Miranda Rork 441-Bairro Bandeirantes, 

DEPRECA' t,' ROGA se digne exarit, \na preaFte, seu respeitável CUMPRA-SE, a 
ide que @ermine, que se proceda\a Penhora do iincivr4Ç Uma sala, n° 501; 

Situada no edificio CONIC-em Brasilia/DF. iegistrad.d no livro 256, do Cartório 
114 do segundo Oficio nessa Capital)conforme 4 ume1tq de ft. 168/169 cujas Cópias 

segue em anexo. 

Assim procedendo, f Aka As partes e, a esta Junta especial mere& 

Eu 
ecretaria,subscFevi a presente. 

Antônio de Paula Santos, Diretor de 

ORIGINAL ASSINADO 

Antônio José Machado Fortuna 
Trabalho Substituto 

C,ERTiFICO que o( -) ,!sente foi ¡ 
expedido(a) nestu ooto, via'eetWi 

ASSINATUR DO FUNCIONÁRIO — 

fflat6G- 2-e—
Auxillar Judiciario 



• 

PJ-JT-TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23'REGIÃO 
2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

Processo n° 
Mandado n° 

• Reclimante:. 
Reclamado: 

.abaixo: 
' 

2071/93 
2008/96 
LAUDELINA BERTI LIMA 
CIA DESENVOLVIMENTO DO EST. MT-CODEMAT 

MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO, passado na forma 

0 DOUTOR BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA, Juiz do Trabalho 
Presidente da 2' Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, no uso de suas 
atribuições legais. 

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça,. a gum couber por distribuição, que a 
vista do presente MANDADO, estando devidamente assinado, em seu cumprimento 
dirija-se ao Centro Politico Adminitrativo, nesta Capital, e intime CODEMAT/MT, 
na pessoa de seu representante legal, para tomar ciência da penhora efetuada nos 
autos As fls. 188/189, cuja cópia segue anexa, devendo o Sr. Oficial proceder a lavratura 
do auto de depósito na pessoa do liquidante, quanto ao bem penhorado. 

0 QUE SE CUMPRA NA FORMA DA EI. 

Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá/MT, •os • e três dias do mês 
de outubro de um mil novecentos e noventa e seis. Eu, tônio de Paula 
Santos, Diretor de Secretaria, subscrevi. 

0111GINg... S P 

BRUNO LUTZ WEILER SIQUEIRA 
Juiz do Trabalho 

CODEMAT/MT 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTFtATIVO 
CUIABÁ/MT 



I I .  J.C.J. de 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
10Er REGIÃO 

PROC. N2

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos  01  dias do mês de  Cat -4W 
SD 

em cum imento ao V. mandado retro, passado a favor de 

• •  
fo 

Anrn:y. 
i marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi à penhora dos se-

guintesbe,' .tdó ara arantia do princpaI, juros de mora, correção monedri e.custas • • referido 
4,/ 

( 

41.4. 

/ 19 

do ano de na 
  oncwarwareci, 
9449 i 

eVec • 1e4,44 
, part agamento da importância de p 

c-cza...o ez-t..40 

• 
• • 

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 

Jr - 
12a /1? • ,, t6 
ff id OA IEWV21 VellitY 
9eirgrirairk 9 fegrae 

• 4_4 
. 4 

. 
1 / AC / 

2'i 

i #1 0 / 4 or , 
'IPPPW I 

4ronamirmn4, 4'44 Imam AkMit'Á' jorrj7A- d 
• 

iti rpLx_r o-mangE-Amt-OrA' 
ay. IVil 

-•• 4i4

Ar r 

TRT. 11.1216 

Total da Avaliação: R$1‘ 
Jetf}/•('''4. - 

.Poo,P0

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

L — r DE JUSTI9 11111I
ati ter 47dt/ cques Alobte• <mow 4. .;r•tios Avallader 

TRT 10.* Reahlo / OF, 



Poder Jodleario 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.71 Regtão 
V Junta de Conellinim e Julgamento de CulabillvIT 

CERTIDÃO • 

Certifico que, nesta data, o(s) débito(s) do 
Proc. °a, foram atualizados pela Secretaria, conforme 
discriminação abaixo: 

PIUNCIPAL . I S 4 R 4GS 9-0 
CUSTAS  RS A LI L3-o 
HONORÁRIOS PERICIAIS CONTABEIS R$ 
HONORÁRIOS PERICIAIS 
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 
OUTROS 

RS 

RS 

DEBITO EXEQUENDO ATE 30/V/ Cr — 11$ •50,S .0

Cuiabá,  /97 (3 

• Maria Elisa Reis 
Setor de Call 

sultan 
los 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 102 REGIÃO 

19 PTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE BRASILIA-DF 

MANDADO DE PENHORA 
(COM AVERBAÇÃO EM CARTÓRIO) 

Mandadp ii°: (2 3o / 
PrNsió .19aJCPDF-9071/96 (oriundo da 2*JCJ/Cuiabi-MT) 
00r:write: LAUDELINA BERTI LIMA 
Eiecutado: CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

• 0 Dr. DENILSON BANDEIRA COELHO, Juiz do Trabalho Presidente em exercício da 
.19° junta de Conciliação e Julgamento de Brasilia - DF. 

.MANDA o Oficial de Justiça-avaliador, a quem for este distribuido, it vista do presente 
• mandado, .estando devidamente assinado, passado a favor do exequente supracitado, que em seu 

• ci.mtriinento se dirija ao Ed. Conic, sala 501,50 pavimento, lotes E/3 T-1 do SD/Sul, Brasilia-
• DF -e Rind° ai proceda it penhora do imóvel: Sala 501,5° pavimento do Ed. Conic, com 915,60 

1112, tudo conforme os autos do processo supracitado. 
- Senhor Oficial de Justiça-avaliador deverá, também, dirigir-se ao Cartório do 20 Oficio 

dp Registro de Imóveis do Distrito Federal, onde está registrado o referido imóvel no livro 256, 
intimando seu Tabelião para proceder a averbação da penhora, fazendo as anotações 

•ipertinentes. 0 Oficial de Justiça deverá, ainda, dar ciência da penhora ao Executado. 

."CUMPRA-SE: Expeça-se mandado de penhora do imóvel indicado. DF., 26.09.96." 

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente, fica autorizado a solicitar 
4nixffio de força policial, bem como a proceder as diligencias necessárias em qualquer dia ou hora 
(:CLT Art. 770 e Parágrafo Único; CPC Art. 172, parágrafos 1 e 2). 
• f 0 QUE CUMPRA, na forma da lei. 

. Dado e passado nesta cidade de Brasilia-DP, aos 26 dias do mês de setembro de 1996. 
Eu, Márcio Magalhães Baiio, Diretor de Secretaria, 

adei datil 

ORIGINAL ASSINADO 
DENILSON BANDEIRA COELHO 

Juiz do Trabalho 

0 

T.R.T.1.1.165 

s 



. PODER JUDICIÁRIO 
:JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
REGIÃO 

•I  J.b.J. de  4Art 
PROC. N2  

630
/ 
19-4-6 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

n'sf 
Ads  t/  dias do mês de M i.

do ano de 19 MI 
---ár-C,&L/ 3 0- 7 ) .61G . — , Mr --- ‘ ond rapareci, / 

rimento ao V. mandado retro, passado a favor de jr./.. .-e-40,40 24, 0
- f • "Yr.. ../..4_ ,contra  CA cc • h de.4e44 - : 1.xr-elii (t)  lira) 1.0.6 • Ole A/ f c,, . 1`.1497k2 - 

• F4  — - „.„..e., C c.e._-, --1 •-2• -•cd 
, 7pagameno da importância de t 

cu,G44,0

( »66, 

•  ), não tendo o exec tado, no -prazo legal que !he 
. foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execug7., procedi A penhora dos se-

guintes dtt tudo„.p . garantia dg-grin_lipal. jurgssle ?fl..3diksoffereão nlorrrt  
cuttas/i-ferIdLo-P.ftec,vwc PC.L•40 . 

• de. --4G-(2rAarvt- -,"-r. a / 0' 
-  ,/- ; 

laa, , , 8 i 6 4- 7_ )7,--) 7-- / ; • 
" (eArf.e,  M. ‘te .e -? Z- .21

ce • ge,e,`,) ., dzea i c4p f./ 
' ."..le.::)./.11,vict .-c-d-leit / 

,..mmwmaigrAine! 
Õtl t ; ‘-7/1 Cg9 • 

A..14 jpreior 

,60 
/111/"111/^41 ' 

- 
1 11G1 

.44 ty.--a-d{? 
/- si t T291/t/t. . 1/ 4eieetia 

6;t0W .CA- ?24661-)  /2'11,4 1 M  /4//1/t - e ,
' A 4 

- 40% 

• f L'e Ifol! 

C/s

,/ Total da Avaliação: RS 

TRT. 11.1216 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino 

 . CIAL D: JUSTI9A 

Ofir421 d. • • 

TFT 1 • k 

4.1 
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CARTÓRIO DO 12 OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL 
- 

LIVRO 2 — REGISTRO GERAL 

MATRICULA — REGISTROS E AYERBAÇõES 

MATRICULA N9 2598. ' r 

IM5VEL:.:'Sala n9 501„s1tUada no 59 pavimento tipo, do Centro Co 
merdial CONIC', tendo a sala.a.Irea total de 316,72m2, sendo 

24444m2 de area ti1 e 72,28m2 de Irea comum, e a respectiva - 
fraço  de 1,687. dos terrenos constituidos pelos lotes E-3 

Ido Setor de DiversOTes Sul(SD/SUL), _ 

Trietlr.ia: COMPANHIA DE CONSTRUÇÃO, INDUSTRIA E COMERCIO - CONIC 
tom 

desta Capital.-'Pro--

sede em Recife, Estado de Pernambuco e filial nesta Capital, 
inscrita no CGC/MF sob o n9 10.835.775.- Registros anteriores: 

r—
Transcrigges n9s. 29497, as fls.191, do Livro 3-AJ e 29036, as' 
fls...184, do Livro 3-AI e Inscriggo n9 26068, as fls.76, do Livr 
4-AP, anbos-desta Ca t6rio.-Do 

2-1?1kA4. /  • 
— Medi de garM CAlliemmL.-escreveme . , 

  iitulo: Compra e Venda.- Transmitente: COMPANHIA DE - . - 
:CON5TRUÇÃG',-„iNDUSTRIA E COMERCIO - CONIC, com sede em Recife, - 
Estadcr:de‘Pe.r:nambuco e filial nesta Capital, insarita no CGC/MF 
strb aSr 101\1 p5eq7,5.- Adquireate: CODEMAT - COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO D‘AESTADG DE MATO GROSSO, com sede em Cujab , Esta-do 
do Mato Opsso,'CGC/MF n9 3.474.053/0001:y Forma do'Titulo: Es 
tritura de 30 de março de 1976, lavrada as fls.03v9, do Livro 
256; do _29 Oficio de Notas desta Capital.- Valor da venda: Cr$. 
$1.453:811,51:- Imposto de transmissgo "Inter Vivus", pago pela • 
guia n9 4553.- Cartidiies Negatives do GDF n9s. 00870 e 00871.-' 
Certificado de Regularidade de Situaggo d. INPS n9 956058.-Dou' 

06 de maio de 1976.1\AR 
. n

tNe.di de 3cm) - Esin:oente  / 
.0'..., t 

R-2 59,8- Titulo: Hipoteca.- Devedora: CODEMAT - COMPANHIA DE DE .5 .2 
w 
Ix' SENVoiVIMENTO DU, ESTADO.DE MATO GROSSO, com sede em CuiabI, Esta 

do .(16 Mato Grosso, CGC/MF n9 03474053/0001.- Credora: CAIXA ECO-, kt 
NOMICA..FEDERAL, com sede nesta Capital, CGC n9 10060201/002.-1 = '6 - -.---,•:-t , 
Fo-rma do 'Titulo: Escritura de 30 de março de 1976, lavrada as,: l. 

Faf1s.03v9, do -Livro 256, do 29 Oficio de Notas desta Capital.- .
I-
c 

Valor do DIbito4 Cr$983.811,51, correspondente nesta data a --H.; 
7.7.378,2174 UPCs do BNH., paglveis no prazo de 05 anos, por meiO .-. f

k 
.60'p'restatges mens is, sendo a primeira de Cr$16.396,77 e 59i

! 

d7Cr$461396,86 'dada uma, nelas incluidos o Principal, correg-a:o .-1 ---.: \,..»1:--• 
onetaria, prgmios. de seguio e juros de 9% ao ano; prestagges 7t 
s.i.a ucessivas e vencidas, vencendo-se a primeira 30 dias a -; „ , 1 
crYntarda data da assinatura do titulo Pena Convencional de 157 

I.-Brasilia, '06 de maio de 

Vide Car4cela 

1.7.` 

nn , 

J• C 



CARIb1110 DO 12 OFICIO DE REGISTRO DE IMO 
BRASILIA -- D.F. .1 F 

. Geraldo Malyar 
OFICIAL 

Humberto de Jesu 
SUBSTITUTO 

eerU.Po finalmente que o imóvel designado por SALA 
n9501, situa 

da no 59 pavimento, tipo, do Centro 
Comercial CONIC, construído nos' 

Lotes E'-3'e T'-1,'do SD/SUL, desta Capital, e 
respectiva fração 

-ideal do terreno, objeto da presente cadeia' c a-se tueXMente ma-

triculado sOb o n92598, nos termos da L dos Re s- s Públicos vi 

gente, nEó incidindo sobre o mesmo a&sgu 's u hipoteca. 

DOU FL.Brasilia,25 de JUNHO de 198 .E 

Tecnico Judiciário, a datilografei

/ 

r. 
—,.-....... I 

, 

GRALF8ciM'ALV 

Cnitl; it I.' Clici; 60 Pulliktil 1,e !:::11is de Liirtit; Neill 

Subst't t° AR
iHUM3ERTb DEJESUS' FERREIRA I 

4 
TZcnicos Judiciários 

Autorizodos 
ila:_41.7r8....ILSAHFAIDAO GLCOHERIN ,, 

----------•--+ 

0 I C 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

TACO WO 

09
CARTÓRIO DO 1.° OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

BRASIL] A -p.F: 

Geraldo Maivar 
OFICIAL ern exercicio 

CERTIFICO que às ils-(ce:oinnp..?Lgo) ...fragao ideal do terreno de 0,42%, ten.
do sido atribuido a cada rme o valor de 04215.805,85; solaz n3.310, - 
410 510, tendo cada uma a Area itrid1 de 192,52m7 a Area comum de 
36,14=2 e a Area tetal de 158,6t;n2 e a fragao ideal do terreno de 
0,84, tendo oido atribuido a cada valor de a429.343,09;Salar 
mz. 311,411 e 511, tendo cada uma a'Arca ail de 48,89m2 a Area 
de 14,63=2 e a,Area total de 63,52m2 e,a fraga.° ideal do terreno de, - 
0,34%, tendo sido atribuido a cada uma o valor.de -$171.715,22; aalar 
no. 312,412 e 512, tendo cada uma a Area Atli de 48,89=2 e a Area co - 
=um de 15,06m2 e a Area total de 63,95m2 e a fraggo ideal do terreno 9
de 0,34%, tendo sido atribuido a cada uma o valor de 0.3172:515,70; 3:1:-
/as no. 313,314,413,414,513 e 5/4, tendo cada uma a Area tail du 
gaodigo, Atil de 48,/4 a,Area comum. de 14,192:12 e a Lrea 'total de 
G2,33m2 e fragao ideal do terreno de 0,33%, tendo sido atribuido a 
Cada u!,,a o valor de C.:168.679,00; Salas ns. 315,31G,317,3a8,3197320,-, \-
321,322,415,416„417,4/8,419,420,42/,422,515,515,517,513,519,520,521,-

de47,13=2 a Area comum de 14,1.0m27
total-de 61,32m2 e a fragao ideal do terreno de 0,33, tendo° 

sido atribuldo a caaa.uma o valor de CY3165.694,53; Calas ns.323, 423f-• e 523, tendo ,cada uma a Area Atli de 48,10=2 a Area comum de 14,19m2 e a Area total de 62,29m2 e a fragao ideal do terreno de 0,33%, tendo 
sido atrib,c4 o-a cada Tr7,- o valor de a-$168.560,80 e Salas no. 324,44, p 524, tendo cada una a Atil de 48,10m2 a Amea comum de 14,29m2 e a Area total de 62,39m2 e a fraggo ideal de 0,33% do terreno, tendo 
sido. atribuido a cada uma o valor de C13163.856,29, terfazendo uma Area 
total construida de 5.368,50m2.-2ica esclarecido Q12.2 em vista do 
cente Labite-se refer-In-se apenas Ls unidadOs aciMa iribiRnadas,-ca-= 

e 522, tendo cada uma a area 11ti1 
e a ,Srea 

area 

7-7. •'8 o 

seja, as locPlizadas nos terceiro(32), quarto ( 
res., 

seja 
LIA, 

comua 

• 

• 42) e vainto (.5):Tanda..-_--)-6.' 
as kL-EALE'ci 1 ;'- „ • 

,,-...„ das unidades reatantos oergo:reeudridas„,taoaLzzo'-,1.- 1 •;! : 
) 7-*eni- .slY !‘r- ;'-'7.-- 

q - empedido total,pelo orgao comoetente.- ,12,L=:1- . ,. . !!k,.._ 10 de nOvembro de 1975.- 0 OFICIAI- :----- "u --..."' ' ,'•E.Ç,4„;_,.-.1:»' -c-C - i i I, 
. i 

. . . . • ---' 
CHT. 'N ' . i ' ' ' P it • ' 

- 
avereagoes 

o 3LABT:2S-SE 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRABIL 

CARTÓRIO DO 1.° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMOVE1S 

BR A.S1LIA - D.F. 

GERALDO MALVAR, Oficial do Cartório do 

12 Oficio de Registro de Imóveis de Brasilia, 

Distrito Federal, na forma da Lei, etc. 

CERTIFICA, a requerimento de parte interes-

sada, que revendo os livros de registros deste Cartório, deles consta que o-

' imóvel designado por SALA n9501, situada no 59 pavimento tipo, 

do Centro Comercial CONIC, construido nos Lotes E-3 e T-1, 

do SD/SUL, desta Capital, e respectiva fraçao ideal do 
• 

terreno, de prop,riedade da CODEMAT - COMPANHIA DE DESEN - 

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, com sede em Cuiabá, ' 

Estado do Mato Grosso,  

tem sua cadeia dominial formada inicialmente pela inscrição n.° 43 

feita as fls. 240 , do livro 8-E *, em data de 14.04.66 , do memorial 

_de Loteamento do Setor de Diversões Sul (SD/SUL) , 
• 

•'- desta Capital, -depositado neste Cartório pela CIA. URBAN1ZADORA DA 

NOVA CAPITAL DO BRASIL "NOVACAP", setor esse composto de unidades 

urbanas diversas, tudo conforme documentação que faz parte do mesmo me-
.. 
. morial. Consta ainda do mencionado memorial de loteamento que a área de 

• terreno que deu origem ao setor acima referido foi transmitida pelo ESTADO 

• DE GOIÁS à UNIÃO FEDERAL, e, por esta, 6. CIA. URBANIZADORA DA 

..NOVA CAPITAL DO BRASIL "NOVACAP", conforme consta dos documentos 

arquivados neste Cartório. CERTIFICA, MAIS, que a mesma cadeia dominial 

A formada ainda pelos atos constantes das copias reprográficas adiante 

numeradas de folhas 02 a 26 e verso que seguem. 

a 



11206 

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL/ 

i • 

Oficial: Or. 6csar Praies 

-4 

REGISTRO DE IroóvEls 
CAPITAL FEDERAL - BRASILIA GERALDO 1-1.A.L.71`.,11 

Substituto: 

CESAR PE42S:3 9 -

i egisire 00 cqz.,,,;veis Pa eapita 

• 21, do Ltvro-3-K, foi registrada, hoje, sob o nn 

:4 212C6-2 -a VbM'a -O Lote  nQ T-1, do Setor da Diversaes Sul, desta Capital, 
• 
mndindo 140m. pelos lados.Norte.e Sul, e 28,50m. pelos lados Leste e Os-

te, ou seaa, a area do 1.14om2., formando uma figura regular e 11mit9-
do-se com logradouros tdblicos per todos os lados.-Venda essa feita pela 
CIA. UF3ANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL "DOWLCAP", com sede nesta Ca 
nital, a imPEaa =RAL PEDUTI LTDA., estabelecida em Botucatd, Est, cio 

Sao Paulo, pelo nrego de 11Cr$45.600-;0-0-3-----tendo 305g, ou seja, NCra13.680, 
00-9 sido.pagos no ato da escritura, e os restantes 705 a serem pagos cm 
30 prestag3es mensais de Mr:31.064,00-, vencendo-,se a primeira trinta 

dies a s a data da escritura.-Consta do título Cu3 a venda foi feita 

JI 

• 
. -

••••i 

; 

;• 

:g 

com tacto de retrovenda, nos tLaos dOs Artigos ris. 1.140 a 1.1/!2  do C6 
digo Civil, cabendo Vendeddra o ,911-nito do. resgate do imc;vel vendido, 

no prazo e f8sma previstos no citado artigo .n 1.1141 a seu parSgreo tini 

Co no caso da Compradora no construir no referido im6'vel no prazo do 28 
meses, ou mudar a destinagao do mesmo.-Registro anterior nn /43, Livro 8, 
utste cartS1-10.-DDU F.-:Brasflia, 31 de juiho de 1968.-0 OFICIAI-

.• - • 

• •••-----s-• • • 

f; • •' • 

, • : , i t•f!,k 
• 
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LIEGISTRO DE tr..-,6vE1s 
cAri !AL 1- FUERAL — DRAGILIA 

eessr g)reslas. Substituto: 

(9i; c9.14.as eap;int crr:Pr`i,

CERTIFICA que a As- 155, do Livro 3-3, foi rei,istrada, hoje, sob o n9 
a '..Tenda do Ltte E-3; do li:2Lor de DiVLZ3E;CS Sul, desta 

medindo 12:100x. pclos ledos Norte e :3ol, e 76,301. pelos lades L,_;Le e 

bes-tq, perfazendo a iirea de 915,60.11 ., linitando-e con os lotes e:s. L-
e mesmo Setor.-,Venia essa feita rela CIA. U1--1. 17,:e_101-, 

. CAEftab .D0 3RaSIL °NOVACAP", c:)m s ie nesta Ca;ital, ao Sr. Zi,-.1S 

grego, soltaire, maior, residente nesta 

tal, pelo prego da C;,.:Z2L11.999,00-, do qual reacbeu e os 

rectantes em 30- presta es nensais de CI 6.1405,15-, ioluf_dcs Os - 

.Wcs de ).05 ao ano,vonoendo-se a pri,ncira 30 dias ;,4,Cs a data de 

!4i1.1:Itura da presente eseriturl:, ccncr ori ra de C-digo, (le 5/1/ 

71",'1avraa 71s fls. 123v/126, do Livro D,-8, do cflcio'de Uo:.:as local 

Dvesente venda foi feit,7, con 1:uete de rctl-c-Jenda nos i.L.mos dos Artf,-,

goP ns. 2.1140 a 1.1142, do Ci ±O Civil, cZoeudo a Vcc(1edez.a o direito 

de resgate eo im6vel no prLzo e fora 1:.revistos no AriAgo no 1.3)41 e • 
• scu.parclgrafo Unico, se o coycf.Par.ior 11,Zo cor;sty.uir no Lceno no i.ra3o de 

30 mcse.s ou midLr a sua dEstin:Içilo.-Eensty0 e.ntc,rior 

diste Pnrt6rio.LD'Aj Pl;!.-Drz;d:lia, 12 de 'jarieil'o (le 

\. 

I 

f;L'Igi; ti n;.!!!

G7RAI i O 1%.1.ALVAR 

Ha'.'9:RTO LE JESUS FERE:EMA 
Autc:rkzcces 

SC.; PDALGO 
CHENN 



:117805 . 

Oficial: Or. ecsar Prca es 

REGIS"C 0 DE ! VEiS 
F.;tAY,Llt. 

SI.11.»111'-110: GR.LPO t• 

CES.LE I--RL A:3 ,- • 

(90 Gkt•gitro (9e <9,,,,z,:c;s /91L 

4 .7 

CERTIFICA• qua a. ;Pls. 155, do I,ivro 3 -3 , foi hoje, sob o nD - 

17.105, a Venda do Late E-3, do fi:::.tor :le Diverr5es, ecst5.4 C .opit21,-

r indo .12,0071.polos laios Forte e Snl, e e 

coin Srea total de 9i ,6o: . L1i 3e c.c...6 es lot.:Is e 

setor. -Venda essa feita pelo Fr. TIO?'Y3IOS 

e•-rp.5o, soltiro, aaior, propriet;rio, rc-s:i.f.ente 

E CO;P:;FI0 Goi:nia, Gc E p.10 Eroço d,. 

• PP-c-371.999,00-, conforoe escritnra de 5/1V71, ri-s. 157/15C-. 

Lfv,r o -10 , do 30 Ofi. ello de Notr.s losal.-Reristro anterior ng 

Livro 3 -S , deste Cart6rio.-D07,3 12 de janeiro de 1971 

14^. 

• 

• 

• 

1 . czat tz I.°  F"t.',5 ,!• • •••:-....:-, -'117',0- tc, Croil;:l f:f.-::: i 
- i 

Of c!: I 

Sul.),1 1;.*c. 
i 
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CARTÓRIO DO t° OFÍCIO DF REGISTRO DE l Óvais 1:3RA:LILIA - O. F. 

01: ICIAt . .S:JC:SS T.P:  Jr 01 oa r0 

(Mt da 1.° Oficio àoa?r9isire do Sitz.50cis da (2.phta1 Clez ;Fr 

.
CEItTiFICA quo a //i:22/1 7 rio rii7r0 3...z, -..t foi rezistrLda, iioje,cob o n 5-2E2:12':20," a -:-.7 -:da•clo Lot° T-1, 'do Setõr de DiversgeS Sul, desta Capital, r.-:e."..in (7t) -LID,OOrn. pelos lados rorte e Sul, e 28,5r. px.--los lc.-.1us Lcs:ste e ----O :» 0t1 soja, a S.rea de 1.1b,0,03n2., form:an-10 uma figura re:julz..._r e 

_ 
liflite.nrio-se com loe,radouros ptiblicos por toios os la -loc.-Venda essa feita pela EMPift-1.SA TEATRL PEDiTia LIMITADA, sociodade coL-.,ercial, c02 . sele e:a Botucatu, Sao Paulo, ao Sr. AROLDO CAM:7-'110 D77. CAF-orALLIO:brr-_-. sileiro, casado, e.;.ivogado, residentc. nesta Capital, pelo prego cie --C P.D.000,09-, conforme escritura de 2:3/ 1 0/72, lc.vra.la ?..s f1 . 7/19, ----73/ 79, do Livro no 88, do 20 Ofício Fie 11:otas cia cidale de LuziLnia , t'stado de Gois. -Consta do título qua o Cc.-:pref'or se co::rprometeu a co..;T:rir o Facto do riot.rou:..• en-la, flue rccai ::61-)re o it:.(5,,c1, =m favor da' .e-.71 todas as suas clzçusulas e conliOes.-Fbram apres,,nte - 

'.-, ,:. • 
,'dcs- P ficam arqui vados nest e 

Cartorio os seEuir.te.s docuinntos:- Certi r10 Ilegativa do G.D.F..no 7.V,9; Guia no-2.691, referente no paze.-en to do irapa.sto de transr.AssEo "Inter -Vivos", e o Certif. icado le C2Wt.i..S ,
çi..7.o do I.N..P.S. nr2 2102VG113/72.-Rqgistro anterior ng 11.206., 'as' - ..fls. 21, do Livro 3—K 7 deste C‘artOrio.-DOU 51.--Brasf1ia, 19 de,-; e. 1 , 972.-O .0.FTCIAL-

tt 

' n • ••••• riirL!"• 
i • ado!: 

GE:ALDO MALVAR 
Substituto 

BERM CE JESUS FERREIRA Tii.cnicos J :3,ciórios Auterizadot 
%VISO:4 fiDALGO 

CHERIN 

a 



te,

CARTÓRIO DO 1.0 OFiC10 DE REGISTRO DE 
mr.4511_1A - F. 

iC At_ SU S T .9: eieriat 

• . • • • , • Do I.° OPcin c)o Je Ancieris t9a Cap::t.a 

C.ERTIFICA cu. a /Ix 20 4 ) do Livro 3-AD, foi rr;Istra l-loje,sob o n -1̀23,317,n. 
. . 

Venda do Iate E-3, do Sotor tie D.ivearca-es Sul, desta Capital, melinlo 12,00:a.. pelos lados Rorte. e Sul, e 76,50m. pelos lados Leste e
a area r 1 El 915160a2., liraitandc-5...e com os Lotes E-1 e 7-2-5,do mesino conjunto. -Venda essa feita pelE1 r..iZCOL-r•-.1.;Gt-i RIA E CO:• RCIO --LTDA., com sede na cidade de GoiL;nia, Capital do F.stado de DoiE_Is, a 3.1-ia1 nesta Capital, aos Srs.f ?:•-,)110 PAULO DE SOUZA, bragileiro,casa-, dO, engnheiro, residente e domicilia n do r.?sta Capital,-H-4LIO11.1.-1C3,7s.L5 

------;-_____ .  

braqileiro, casado, adcogado, residente no r.sta-lo da Guen:.bare. 2 f-.».. 1. •• •,' CIA. r:XPO.T-LTAT")011.4 E II:POICIAT )01 r.1IA C •IT_'.F:CIAL S...--rj:TA JCILIA, com v ----le no --- 
_ 

••,,,. . , Iode  Janeiro, Cuanabara,pe.lo prego le 
Cli•-21-000.000503-,conforme es-. .er¡__t-u_ra -le 22/ 5/72, lavrada as fls. /497, do Liz•ro 268, do 1Q .0.re.lo fle"TOtas local. -Consta do titulo que o Lote foi von-lido no proporc,..7.0 -_¡?•de 133 pare cada comprador. --Consta ain.-Te_ do titulo que os Co...:_prado-- • . 

es se obrigavam a craprir o pacto de r(..trovenda existente, a favor da CIA. UP,BANIZATIORA DA" NOTrA. CAPITAL 7)0 BRASIL "RO-TACA?", e:.-_, to -1,-s .os•sc,us t. ,:t..aws e .cor,lir.:Fie:, op: eto os rr11:ativos 'a 11qu1L,37_o --lo r::lo dev,-ior para'oom a NOTrACAP, cujo dr.?-oito a vende,lora- - rCOL- se 01,2.17 ou a liquidar.-Resistro anterior no 17.P•05, fls. 155, Livro
., 
e Cart6rio.-.DOU 1:11. - Drasilia, 13 de jurtIlo de 1972.-0 0:-10IAL-

.. 
--: -----• . , 

••• 

.-• 
I Clair gr. 

GERALD° MALVAR 
Substituto

Ht-':,8ERTO DE JESUS FErSA 
1-Lcnicos Judicidrios Autorizad 

x:,,LSON FIDALGO 
ABRI.1-1A0 CHERIN 

— 



4 1W61, _ 

\ CARTÓRIO DO 1g OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

OFICIAL. SUST.. O erii1,90 j/t a lea ,.. 

OERTHWO 9,104 /4. 52Z, do Livro 4-AD, foi inscr.ita, hoje,sob o n9 17.908, 
a PrImessa de Compra e Vanda de 2/3(dois tergos) do Lote n9 E-3, do Sc-.-
tor df, Divers6es Sul(SD/SUL), nesta Capital, 7edindo 12,00m.. pelos la-
dos orte e Sul, e 76,30m. pelos lados Leste e Oct , perfazendo a grca 
de Cl Om2., limitando-se com os Lotes E-1 e E-5 do r.esmo Conjunto.-

.1 
ProP:cssa essa feita pelos Srs. PEDRO PAULO DE SOUZA, ,-.1-l enheiro e su,-

-,...1. mulher GLADYS DIMAS DE SOUZA, de prendas domJ,sticas, e Er:LIO 1:MOBEL,advo-I 
I- 

gado P sua mulher Da. VERA SLOCH t:7:0?,EL, de.prendaS do ticas, todos --
- 'brasi4leiros, os primeiros residentes e domiciliadoc nesta Capital, os --

segundos resident os e domiciliados no :',io de Janeiro, C nab:.-P, como - 
\ttb.mitent.c.2s Vendedores, e co:no interveniente afluente, na euEli-fade -I-- . . - !*cgiip7.:5orietaria co vmovel, na propor o de 1/3- a COPfINHIA EXPORTADORA 

. 

194 ;:ii"tAlonRA COI-ERCTAL SANTA JULIA, com sCcie no 7io d',. Janei-,o, Guana-,.- _. 
C.-I NDE co:.1sTRugAo INDUSTRIA E CWPRCIO "CONIC", Sociedade A-C6n-i 

ma'de.Capital'utorizado, com sede na cidade do .7. cife, Pernambuco - CC .- . ' . 
. - 

n0'10.825775, com.Filial nesta cidade de Brasil
corsoa-DF. , coo Prom .,ient . , V.I.4" 

omm4adora,-confor:ae escritura de 4.4.73, larvcda Is fls. .,. 1. . 01, do Livro 
D723, do 39 Oficio dc Notas local.-6 valor da Pro:lass:1 ::.: de CRS  
..,.• ,. .900:000,00-(hum.nilhao e novecentos- nil cruzeiros)-, --'or conta do cu l, 

de 
'ItitulO de sinal e principio de pagamento,- foi pa;ro a import;ncia 
At333:333,347, cabendo a cada Promitente V edor (easel) CR166.666,67, edarat cuiteogo.-0 saldo devedor do prego ajustado seng -pago de uma so,-vez,:no ato daassinatura da escrlura definitiva a sar feita dentro -' ,,,,:--.,-/*/•%• 0 : , 

•-. 't.1.2.??,,,-,,, --
;01f3a,..dias, contados da data dete. promessa.-Os Promitentes Vendedores 1 

 . .,, t 

xl,W1Xt' .„, -. • 
se7,7Obrigaram a apresentar, no prazo acima estipulado, todos os docaan-1 
tosvexagiveit ne,ra a lavratura da menciona fi da escritura de nitive,in-,9%,v....„:- • ' _, . 
elusive..certidoes do I;ZPS, FUNRURAL e quitagEo do GDF., n., fo=. da Le-i 

. - 
"islagao vEente, apos o que sera notificada a PromitiLnte Compradora pa-

. - 

4no4razo de 7 dias comparecer para paEar o saldo devedor do prego --
, 
receber e titulo definitivo, a_cual foi _imitida na•posse do imSvel --

,., .. ._ _ 
,-prometido emvenda, na data 

dest...:xlcerat'ura„correndo r.',!conta da 1- r=q--. - 
todas as despesas oriundas dest escritura.,e,o da-definitiva.-A presen-
„•.„:„::, 
te promessa foi feita em Ca1 -C 1..wayele r,re.tratEvel; nao sendo licito a qualquer 1;c1s contratan'es dbaa:cse r-a nder comportando a ,7:,... 

, ": LI - •,/ 1 

edj:udicagao compuls&oia em cesotdc 
ia'etdIpaiinciapqr rte dos Pramiten-

;,...,: - 
tes4,Vendedores, das clusulas e c s raoui ctuad-cs-7-=A'Prom:;tante 
•t-tt , 

, 

1 
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PODE13 JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL RtGIONAL DO TRABALHO ' 

192 REGIÃO • • ' "' • s' 

Z. . 

•  PROC. N2

. •AUTO DE PENHORA E AvALiAgAo.,..,,, , 

/ 19 ,

dias do mês de   do ano de 19.0K- na 
• 

em cum alimento ao V. mandado retro, passado a favor de 

die 
, contra 

• • ,, ; • 
$ 

-o-vv-w-e14,-40 

i•-••5::-1-4,:pr,,.;,• oz I 4 gUintes 
/ff•4;;',V,I'44 
.••• 

• • Rareci, 
94/0 

. desie44. 
, ,r agamento da irriportAncia de 

C--czi:=140 
. \ . .:..1.?P,  ; • ...:7' -•';., .• 

• -VKi  '-:! -:-Z-7:"Ye4  •  )i não tendo ci'exi;Qado, no prazo legal que lhe 
-  -,*---, ".4Piki. r-  • 

ootirorrni, . dão retro, efetuado i) 41ipsitqAtewignivati;Icio.ii ii;i6 , procedi it penhora dos se-

86 iiii iltèfiii.d Ati*SYsi*44 I#1 4p6ferido . s 1-
tj 

0 P.T."" •': ''.;? er . 4*t ,

• r  .0 
, 64.4) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 

SECA() DE CITA CÃO, PENHORA E SOLUCA"0 DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos te.: 4.382/97 
CERTIDÃO 

Certifico que, nos autos que tramitam nesta SlEx sob o n° 
1.354/97, envolvendo a mesma reclamada destes, foi informado pelo 
Banco do Brasil S/A e CEF, em resposta à oficio enviado ao BACEN, 
a existência das seguintes contas bancárias de titularidade daquela: 

- 78.003, da agência 3.325-1 (Goiabeiras), do Banco do Brasil S/A; 

- 2295.006.00000011-6, da agência Shopping Goiabeiras da CEF. 

Era o que tinha a certificar. 

Cuiabá - MT, 20 d4 aneiro de 1.998 (3a feira). 

Fernando stos Martinho Júnior 
C efe de Seção - SCPSI 

• 

CONCLUS:4- 0 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao MM. 
Juiz do ,Trabalho. 

Cuiabá - MT, 20 de j. • • - 

/' Fernando 

iro de 1.998 - (3a feira). 

" FP—stos Martinho Júnior 
Ch e de Seção - SCPSI 

Vistos, etc... 

Em que pese a execução que processa-se no juizo 
deprecado, defiro o requerido na petição retro, face a prevalência 
legal, do dinheiro sobre qualquer outro bem. 

Atualize(m)-se o(s) valor(es) do(s) crédit 
execução e expeça-se mandado para penhora do. 
eventualmente depositado ou aplicado na(s) conta(s) banc 
78.003, da agencia 3.326-- Goiabeiras), do Banco do Brasil \ 
2295.006.000000114 da a,encia Shopping Goiabeiras, da 

em 
eiro 
a(s): 

Ante a referida petição, reconsidero o determina 
no 1° do des acho anterior. \, 

Cuiabá- T, 2 e janeiro.de,1.998 

JOSE PED • DIAS 
• Juiz do alho Sus stituto 

a 

1 
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Plarl 

RETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - siEy. 
Seção de Citação, Penhora e Soluções de Incidentes 

Atualizacdo dos Cdicutos. 

Proc. n° .4.382/97 

Recta:" 
Recdo: 

Lau.deiiha Berti Lima 
CODEMAT 

Atendendo a r. determinação de fis. segue os calculos ataulizados: 

Principal (F.G.T.S) fi. 118 
C. Monetária 
Juros • 

Crédito büto• 
'Deduções: 

INSS tributável = 

•IRRF tributável = 

Crédito liquidg 

• 2 Custas 2% a fl. 118

30106/94 

1,93126869 20/63/98 

1,45266667 20/03/98 
::: • :: • : 

20/08/98. 

RS 2.596,63 

RS 5.014 79 

RS 7.284,82 

20/03/98_ R$ 

20/03/98 .'R. 

"7:-.-28482 

isento 

isento 

7.284,82 

Cuiabá, 16 de março de 1.998 

Páoina 

• ,-. 011a3/9.1.11

ra A Jo Silva 

O JUDICIÁRIO 

2,49- 1 



1 
BerardO Games 

Carlos Henrique Brazil Barboza 

144Fla do Carmo Oliveira Neta 

José Moreno Sanches Junior 

Dgnielle Silva Castro 

• 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 
-SECRETARIA IMIGRADA DE EXECUÇÕES 

t••••.. 
Or, 
(NI 

(0 
CD CD 

16 

v••• 

='•—• 
cr) Proc.SIEX 4.382/97 c\.t 

""-1 

JUNTADO 

cf. art. 162 / 94 
(Lei e. g. .;*L1/94) 
C(1/ /")3(Lia 

32árcia Ciffir.es Pug' 
Técnico Judicihrlo 

LAUDELINA BERTI LIMA, nos autos do processo acima, que 
contende com CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO EM LIQUIDAÇÃO, vem à presença 
de V.Exa., dizer, para, afinal, requerer o seguinte: 

1. A reclamada CODEMAT foi, de fato pública e notoriamente, incorporada 
pela METAMAT, tendo esta última assumido todo o passivo trabalhista da 
primeira, inclusive a presente execução. 

2. Em razão de tal fato requer que V.Exa., ordene seja notificado o Sr. 
Presidente da Metamat para que este venha aos autos, assumindo o pólo passivo 
da demanda, e informe ao Juizo de que forma pretende satisfazer o crédito do 
reclamante. 

3. Requer ainda, no mesmo expediente, seja ordenado ao Sr. Presidente da 
Metamat que junte \s autos cópia da ata que decidiu pela incorporação da 
requerida CODEMA 

Pede deferim 

Cuiabá/MT, 2 bro de 1998. 

OAB 
MES 

Rua Galdino Pimentel 14, centro - Cuiabá/MT_ 
fones (065)624-2388/624-8449 
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PO&R JUDICIÁRIO 
JUStkk DO TRABALHO 
TRIi3UNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos n.°: 4.382/97 

ao MM Juiz do Trabalho. 

CONCLUSÃO 

Nesta, data faço conclusos os presentes autos 

Cbd., O9/1( í98 (2a-feira) 

Márci ves Puga 
Auxiliar Judiciário 

Vistos, etc... 
Indefere-se o requerido pelo exeqiiente, 

..-tendo em vista que a execução encontra-se garantida pelas 
penhoras de f. 106 e 209. 

Intime-se o exeqiiente para que, no prazo 
de 10 (dez) dias, informe qual dos bens constritos deseja 
adjudical-, conforme requerido à f. 269, sob pena de suspensão da 
execução pelo prazo de 01 (um) ano. 

Cuiabá - MT, 09/11/98 

Wander! 
Juiz do T 

da Silva 
Substituto 

Expedido era 

Para oia ) 

2.11iZ . Ferreira 
iriente 
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AOECRETARWINTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEx 
Seção de piti0o, Penhora e Soluções de Incidentes 

7 

Atualização dos Cálculos 

Proc. n° 4.382/97 

Recte: 
Recdo: 

Laudelina Bert Lima 
CODEMAT 

Atendendo a r. determinação de fls. segue os calculos ataulizados: 

I Principal (F.G.T.S) A fl. 118 
C. Monetária 
Juros 

Deduções: 
INSS tributável = 
IRRF tributável = 

odita 

2 Custas .2% A fl. 118 

• 

30/06/94 R$ 2.596,63 

2,02238542 30.11.98 R$ 5.251,39 

1.53766667 30.11.98 R$ 8.074,88 
.4-... .. . 

isento 
isento 

30.11.98 

*of .................... . . • . • .... •!• . : . .... • . .... 

Cuiabá, 28 de dezembro de 1.998 

Pagina 1 

v_ 



BerardoiGomés Carlos Roberto Gomes Padilha 

Carlos *irk* BtazinarbOza Danyele Aparecida Gomes 
 Adyogadoá Estagiários 

EX(..,brENTISSIMO- FEWOR DOUTOR JUIZ DA SECRETARL4 
1NIÈGR4DA DE:EX4CU40 DE CUIABÁ/ MT. 

JUNTADO 
cf. art. 162, § 49/CPC 

(Lei 8952/94) 

7:0jui

Ana A.'Seat. 
1:1ditjário 

Se, çao - Scpsi 
Processo n° 4.382/1997 • 

LAUDELINA BERTI LIMA, já qmlificado nos autos -do processo em 
epígrafe, que contende corn CODEMAT — COPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, vem I 
presença de V.Exa, requerer que seja penhorado o seguinte imóvel de 
propriedade da empresa executada: 

Imóvel matriculado sob o n° • 4.016, registrado no 5° serviço notarial e 
registro de imóveis da 2° circunscrição da comarca de Cuiabá, livro 02, Folhas 01, 
Lugar denominado "Usina Sao Gonçalo", com área de 8,30 hectares, conforme 
cópia de certidão de inteiro teor em anexo. 

Em consequência requer que seja encaminhado oficio ao cartório do 5° 
serviço notarial e registro de imóveis locali7ado nesta capital, para que seja 
procedida a penhora, bem como os registros de lei. Após seja _ o executado 
intimado da penhora, prosseguindo-se com os demais procedimentos legais. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 27 de julho de 2001. 

_r

E "iltAZIL BARBOZA 
OAB 

Rua Galdino Pimentel, 14, Ed. Palácio do Comércio, 50 andar, Salas 52/54 
Fones: ( 065 ) 624-2388, 624-8449, 322-9140, fax: 322-1667. 

Cuiabá Mato Grosso. 
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' MATRICULA N° 

, •••,.• • •-• • •••5•• •••••........,-r•••••• 

de Maio •de 1.977 - 
4.016 

IM (5 V E 

-Imóvelsi6uado - em- Várzea. Grande-MT, no lugar denominado "USINA SÂf N 

 CALc5"-,"com a area de 8.30-hectares-  ,- e- com- osseguintes lirnites I. Nor 

te - com terras da Usina Sao Gonçalo; ao Sul - com terras do C ube 0 

peráriope,Várzea Grande-MT; ao Leste - com terras da Associagãp Atle 

tica—fCodetriati-ao Oeste-- com terras da U sina Sao Gençalo, Situdga6 

 dos marces:-12-1imitando com terras da Associação Atlética Codemata e 

- com-terras- do-Clibe Operario de Várzea Grande-MT e com terras da Usina 

de Sã9 Gonçalo , distante de 2q6,70 do 12, ao rumo de 85230ISW; 32 limi 

tando com terras da Usina de Sao Gonçalo, distante de 300,00 mts do 22 

ao rumo de '4230ISW; 42 1amitanclo‘com terraS'dd'USina São-Gengalo"e' ter' 

r , :-. 
-I--VALOR: Cil 40.000,00 (QUARENTA MIL CRUZEIROS).*** 0 OFICIAL DO REGISTR9 IS; - 

oc;' ' •6-

:3-c' ° 

0 Er. 
. R.2/4.016 Culab4-MM, 14.03.88 

:-. 
EEQUENTE : JOSE ANTONIO CAURSAN JUNIOR  

EXECUTAM  i ASSOCIA9X0 DOS SERVIDORES DA CODEMAT 

ras da Associação Atletiea :Codemat, distante 276,70 mts do 32 , ao ru 
m9 de 85230INE  • 

 PROPRIETÁRIO: CODEMAT-- Companhia de Desenvolvimento do Estado de I 

 Mato Grosso) CGC.03.474.053/0001, sediada neste cidade, representada 

por :Seu Diretor Presidente Sr. JOSE AFONSOS PROTOCARRERO, brasileiro, 

RG.-222402-MT, residente nesta cidade  • • • 

ITUL0i -AQUISITIVO: Transcrito n2 3228, Eis. 7V2 a 8 do livro nil 3-

• em 16/12/74, neste Cartório do 52 ofiicio  • • • • 

.1/4.016 Cuiabá, 18 de Maio de 1.977. 

TRANSMITENTE: CODEMAT - Companhia de Desonvolvimento do Estado de Na 
• 

to Grosso, CGC. 03.474.053/0001, sediada neste Estado, representada 

por seu Direitor Presidente o Sr. JOSE AFONSO pROTOCARRERO, bras, RO. 

,222.402-MT, residente nesta cidade  • - 

ADQUIRENTE: ASS0CIAÇA0 ATL8TICAC ,0DEMAT,, situada na Usina são Gonga,

-1o; Municipio de V.Grande-MT, neste ato representado pelo seu Presiden 

Sr: W'ALTER MOTA NORONHA, bras, casado, servidor público, residente 

e domciiliado no Jardim Petrópolis, Quadra 9, casa 2-Coxipo da Polite,' 

neta Capital, RG.439.446-MT, CPF.027.836.301A8  • • • • • • -• • • 

TITULO: DOagão  • • • • • • 

FORMA DO TITULO: Escritura Pública de Doação, lavrdaa ás 21s. 98, ' 

livro n2 20-A, nas Notas do Tabeliã. Nizete Asvolins4ue Cavallaro 

Edna 

r. 

- 



444:f?' 
TA DE C --

PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

--.TR,CBUT52kL REGIONAL DO TRABALHO DA 102 REGIÃO 

- MANDADO ‘DE 'PENHORA 
(COM AVERBAÇÃO .EM CARTÓRIO) 

dado n°: h .50 iY4. 
Frckesso 19r -0E-9071796 (oriundo da 2'7.CM. uiabi-MT) 
..04erite: LAUDELINA BERTI LIMA
,Exêáiktado IA. DEDESENVOLVIMENTO DO-ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

SON BANDEIRA COELHO, Juiz do Trabalho Presidente em exercício da ção e Julgamento de Brasilia - DF. 
Oficial de Jugica-avaliador, a quem for este distribuído, à vista do presente *damente assinado, passado a favor do exequente supracitado, que em seu o Ed. Conic, sala 501,50 pavimento, lotes E/3 T-1 do SD/Sul, Brasilia-penhora do inuivel: Sala 501,50 pavimento do Ed. Conic, corn 915,60 tos do processo supracitado. 

de Justiga-av4hadot deverá, também, dirigir-se ad Cartório do 2° Oficio s do Distrito Federal, onde está registrado o referido imóvel no livro 256, ião para proceder a averbação da penhora, fazendo is anotações èial dê Justiça deverá, ainda, dar ciência da penhora ao Executado. 

Expeça-se Mandado de penhora do imóvel indicado. DF„ 26.09.96." 

a criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente, fica autorizado a solicitar policial, bem como a proceder as diligências necessárias art qualquer dia ou hora Parágrafo tnico; CPC Art. 172, parágrafos 1 e 2). • 
CUMPRA, na forma da lei. 

• 
Adót passad a cidade d rasffia-DF, aos 26 dias do mês de setembro de 1996. 

Márcio MagalhAes Baião, Diretor de Secretaria, 

DENILSON BANDEIRA COELHO 
Juiz do Trabalho 

410



.0 

AUTO DE PENHORA-E AVALIAÇÃO 

Aos  1-/  dias do mês de 
MR. 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

10§ REGIÃO 

J.C.J. de  4.61.  PROC. Ne-

, 

91x) 
et. 501 , L2 - . 

rimetitci an V. mandado retro, passado a favor de  •.)64-6 (e://./% Y1Z )

, contra  - • 

/ 19 

do ano de 19 na 
onde...p5apareci, 

/400,  jr-

"t e,e1 

de4m4 - 
1.&.6. • cm fircr,Z ""ïz,t97"k) , par pagamentp da importância de /— et•-- 4 . 

)460) C 
- 

• 
), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 

nforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi à penhora dos se-

fPc413 arantia d j pal, jur e o gogegão rrprry _t_e et custas feriM* to: 
v 

A° :Asir —4,00717'.0 ..JJFIgfr 

A Total da Avaliag5o: R$  
ee>

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

 :--OFÍCIAL DE JUSTIÇA 
• 



4 • 

• 4 

It. 

9*) 

f.t! 

Piaui 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SlEx 
Seção. de Citação' ; Penhora e Soluções de Incidentes 

Atualização dos Cálculos 

Proc. rl? 4.382/97 

Recte: Laudelina Berti Lima 
RecdO: CODEMAT 

afr 

A dendo a r. determinação de fls. segue os calculos ataulizados: 

Priricipil F.G.T.S) A fl. 118 

dU4 

;FP* 111 utOei 

30/06/94 R$ 

2,02238542 30.11.98 R$ 

1,53766667 30.11.98 R$ 

30.11.98 

2.596,63 

• 5.251,39 

8.074,88 

. . • ... .. 

isento 
isento 

.uiata; 28 de dezembro de 1.998 

CARLOS RE 
OAB/MT 3.983. 

Página 1 

RAZ.11., BARBOZA 

1 

Rua Guiding-Rime te.L.14. 5° anclar eninc ClicA . 



Platy! 

_SECRETAP INTFGRADA DE EXFCLICAA,, SegãO de Citaçâo. Penhora e Sbluções de Incidentes 

Proc. nP. 

Recte:' 
Rerdo,t;*

Atualizacdo tios Cdicuios 

4.182/07 

-Laucleiina Bert' Lima 
• 'ODENIAT 

7.‘c fls os calcu,os atbulizadcs: 

• 

P•r4,n6i -.41 ( T. S} 

tMqneWt:i, 
roe' 

ro' 

- 
- ,•:. . 

.uiabd, 16th março Ot .1.9q3 • . i.y47 

193126869 
1,45266667 

0 -édito bruto • - • rrN 

, 

• ' CT(*( it'l 1:(1P1' 

30106/4 

2010:1/9

23ft_33 

2C.r.?3/.98 

P.; . 2.596,67f 
5 014 72 

RS 7.284,82 
R$ 7..284.8') 

• • 
Total flerai . • 

_ -- ------- - ---
• 

20/03* .' .R,11 , - - - 7.442 49 I 
............ ......._....•••••••• •••••• •••1.0.1..6..Llyi .. ..MOIaielia!  . '. 

• , • . 

. . • 
. • . , , 

• Isento 

(set-Ito 

Liege i Io Silva 



..t 

ARIBU.N:AL. REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃOc# .s. 
VARA DO 'TRABALHO DE CUIABÁ- MT 

%,•:: --12-020.71.1993.002.23.00-2 
'CONCLUSÃO 

rt ;fag) os autos conclusos ao Excelentíssimo Juiz desta Vara. 
L's• ??, • 

' ,.Cuiabá-MT, 19 cle maio de 2004 (4a f.). 
• , 

4. 

DESPACAO`
VistOs, etC.,. 

PODER JUDICIÁRIO 

Saul Wagn r Corréa dos Rel.% 
Téc co Judiciário.--

Defiro.'vistas dos autos pelo prazo de,60 dias. Intime-se. 

Cuiabá - MT, 19 de maio de 2.004 

ampana Pinheiro 
do Trabalho 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

23.a REGIA0 

 J.C.J. de Cuiabg

•-,• 
Aos 24 dias do mês de  fevereiro  do ano de 19  95 

, onde compareci, 

.  PROC. N.°  2.071  /1993 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÂO 

Codemat - CPA 

'ern cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de Laud  . .. [3..9gt ..

Lima:  , contra CODEMAT 

 , para pagamento da importância 

2.810,33  (  Dois mill  oitocentos e dez reais e trinta 

treat centavos 
  não tendo o executado, no prazo legal que. lhe 

,marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a 
I procedi a penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, 

:futrbs•1:4'e. mora, correção monetária e custas do referido processo: 

dOlcontra avalio em 

. 

• 

drit-rai de Ar Condicionado marca Hitachi, modelo RP-20141  numero de 

tabricagao 41041, 220 V, 60 Hz , OF - AP-2019, qua,   no estado em que se 

Total .da avaliação: (W  9.000,00  (  noúe mil reais O 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o pr _ 

DE JUSTIÇA 

rite to, que assino. 

 •••• 

Otavio P. Freitas 
JT - 20043 



- 

'PT 

CLAUDIO STABILE RIBEIRO - ANTONIO CARLOS V.V.MA 
PEDRO MARCELO DE SIMONE - MONICA ELISIA NEVES NET 

advogados 

Excelentissimo Senhor Doutor Juiz-President " 
2.a.;',Junta de Conciliaca'o e Julgamento de Cuiabá 
MT • 

LI 

a JC...L 

ittutos n.o 2071/ 9 3 

autos 

e da MM. 

Recebido hoje. 

1. Jtin'te-se. 

2. _R68-o1ha-se o mandado. 

3. Conclusos. 

Cba., 06.04.95. 

6.10 (gtiCI10. 
SC ;c:çrtr:.-cr, 

Juiz do Trabalho - Piesidonto 

2' J0.1 
Culaba41 

LAUDELINA BERTI LIMA, já qualificada no 
do proceso de RECLAMACX0 TRABALHISTA que mov 

'-contra CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES TADO DE MATO GROSSO, 

Vossa Excel&ncia, 

fls. 

de 

de 

vem respeitosamente à presenC 
IMPUGNAR os EMBARGOS ;A EXECUC4 100 à 103, pelos motivos a seguir expostos: 

4 e, ¡it 

• 



tos 

• 7 

r. -Sentenqa 

didos formulados.

Em 03 demar.co'de 1.994, foi proferida a 

julgandovpar .calmente procedente os pe-

na inicial, condenando a reclamada-
...emb'Organe,a pagar á reclamante-embargada o fundo de 
.,garantia 

, . 
acr:esc ido 

rytá-t, recolhido durante o pacto laboral', 
da multa de 41e0X (quarenta por cento) . - 

_ 

sentença transitou em julgado, ten-, 
,11 1,amante-embargada apresentado os c6,1cu1os da 

meA0laelti 01 de julho de 1.994, no apurou-se o debido 

- 
d re0'aMada - embarg.ante na - ordem de R$ 2.596,.63 

.. ----j7s M-k1 quinhento-s. e noventa e.seirs reais e .::. .. . --
1.1t'a,;.-e' trcTis centavos>. ., . 

c . 

,apUrbu o 

tós e qu4:,..nze 

, • 
MM. 

rk eenqa.' 

'r. 

dos 
de fls.52 4 54, apresentou cellculos que 
seu débito no valor de R$ 915„99 (novecen-. ,. 

rea_is,6 -noventa e nove centavos) . 

Em 03 de agosto de 1.994, ás fls 56, 
Juig-Substituto, despachou nos autos homologand 

cal.culos 'da retlamante, pois, os apresentados pe 
reclamada no respeitavam os limites da r. sen 

reclamada 

,.741.ando 

reciamadO7embargante discordando 

E somente agora, na -rase executária, ve 
insurgir contra o despacho de fls. 5 

deveria ter agravado o mesmo, j que disco 
ava dos c iculos apresentado pela reclamante, e n 

deixar 'o processo chegar a execuqao para embargá-sob o fundamento de que os c iculos no est o corr 



'Ve) 'me.ses, 

cénto), 

op 
' 
's • 

foram 

II 

Os cálculos apresentados pela reclamante 

elaborados de maneira correta, pois, utilizou 

comq. b-ase -a ditima remuneraqa6 da reclamante - Cr$ 

142. 452,00 (cento e quarenta_ e dois mil, quatrocen7-
_ . 

tos ,e cinquenta e dois cruzeiros) , que multiplicado 

pélo: de percentual de 8% (oito por cento) e pelo nu-

mro  meses do pacto laboral - 49 -(quarenta e no-

e acréscido da multa de 40% (quarenta por 

encontraremos a importância de • Cr$ 

78.1. 76%58 (setecentos - e oitenta e um mil, setecen-

setenta e seis cruzeiros e cinquenta e oito 

eo.távos.) . 

A importância acima mencionada - Cr$ 

6,58 - 6 a devida pela reclamada à reclamante 

a .“ -kgjo. de FGTS + 40%.(quarenta por cento), e que 

44 álizada a partir .-do ajuizamento da presente 

(08./0.93)-, até 30.06.94, conforme cál-, 

Lul,os de 'fls. 52 á 54: .

débito da reclamadá:Cbr'resPonde à im-

-ortan.C_iá de% R$ 2.755,23 (dois mil, ,setecentos e 

cinquenta  e cinco reais e vinte 'e ,tr&S centavos), 

*em compurtar as custas processuais, que- foi 'devida-

--mente atualizada pela Seção de AtuaiiZaq'á-o de Cálcu-

lo desta Junta, corlfome fls. 98, em 09 de fevereiro 

e 1995. 



; 110 .• • • • '• 

A 

despacho 

most

,,VL-
5:  

No 1-1 que se falar recon der.44-  o 
.--.... _ 

de fls. 56, pois, dois motivos, senao ve,ja-

a) o-s c6.1culos 

corr6tos, dentro 

apresentados pela reclamante 

dos limites dar. sentenca;-

estao 

Icr+ prazo para recorrer do r. despacho de fls. 56, 

expirou, e no 6 agora na fase executória que 

.:,.vOltara' a disCuti-lo, 

Fase ao exposto, a reclamada embargada 

uer a Vossa Excel&ncia, que se digne julgar im-, 

1, 6Cente os presentes Embargos a Execucao,' pelo 

--;MOti„Vos ,acima elencados, 

pra29. .,Paka • recorrer do, despacho - de frs. 56 e a cor-

rAgta— '41a4oracao dos cálculos de f1S. 52 a 54, deven-

do a e'xecUcao prosseguir o seu Cur normal, como de 
, , 
dir ito. 

'Nestes termo 

Cuiabá, 03 

Claudio 

OAB/MT 3 

Monlca 

Ou seja , a preclusao do 

eferimento. 

de 1.995. 

ibeiro 

la \ 4-"-Lrle es NCto 

• • OAB/MT 4494. 

00607-iDi .dc)c 
  '-

Av Isaac -Pavoas 1331/S: 93, Ed Nilo, CEP 78045-60, fone 321-0561/fax 322-9555, CUIABb-MT 



PODEli VDICIA.RIO 
„IV'S TIÇ ATIO TRA.BALHO 

REGIONAL DO I RA.BALI.40,23" PFGI .o 
Dk''.CONCILIAÇÃO E JULQATVIENTO DE CLTIABA-1 

4424..*:)ADO. .N°252/95 
IcSSQ N° 2071/93 

k&A.NLANTE: LAUDELLN.A BERTI LIMA 
GIAMADO : ODEMAT, . 

I 

„ de 1:\:TEVIAÇAO'N0111-ICAÇÃO, passado na forma 

, 0 D0T -Top. BLT \O 1).1- 5:C)T, do Traba'..-
, 

'-ire`s1ctent4.- de Conciliacao e Juitlamainent6 cie C uiab,i-N IT. 
.wMANDA. ao Oficial d.: Justica. a oucin couber per ciistribuicao. clue 

ti do-pitesealte„.. tandado. estancio devidanw..ine assii ado. que ern st...0 euntprimerno. 
oilcie e encontrado a LAT:DELINA BERTI LIM.-k na pessoa da i<epresentante L ea 

• 13eferjlid'A a AV Is . \C POVOAS 1331 - ED .NfIL.:k( - 9' '\D 'J nesta capital e 
ilNIE ji a: 

•••5'DESP L..1-06—Oite-se o embargado pra contra minutar o embargos de 11 10u. 
.Cuiabá/MT, 17.03.95- Edson Bueno de Souza-Juiz do Trabalho Presidente. _ 

• •:..CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI 
Dado e passado. nesta cidade de Cuiabá- _ - as - vinte dias-do mês 

ar .0 do no de mil novecentos e no-yen-tax cinco.Eu, ANTONIO DE 
4L-A SANTOS. Diretor de Secretaria, subscrevi. .• 

ORIGINAL ASSINADO 

EDSON BUENO DE SOUZA  
JUIZ DO TRABAI HO PRESMEN IL 

LAUiDELINA BERTI LLMA 
A/C DR a MONICA ELIS1A NEVES NETO 
AV ISAAC POVOAS 1331,ED 1\ Fl  Ao9' ANDAR 

- CUI A-MT 



CODEMAT 
of 0. . 

;
.EXMO. SR. D . JUIZ PRESIDENTE DA 

;„. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• • • 

, 

,INES 

DECUIABA ,MT 

PROCEISO -Nq 2.071/93 

„ 

24 JUNTA DE CONCILIACAO E JULG 

Recebido hoje. 

1. Junte-se. 

2. Intime a parte contrária 

para contra-razões. 

Cbá., 15.05.95 

ePse .1e210 P2 0 ,9117.4 

do'Tra o - Pcz:h!anta 
2° JC,.! - 4:1T 

4 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

"Anada coM com a respeitável decisão que desacolheu os Embar 

TO Tribunal Regional do Trabalho da 234 Região, aduzindo, pa-

ia tanto, os substratos fáticos e os fundamentos jurídicos a 

seguir expostos. 

. .4os interpostos contra d Execução que nesses mesmos autos ' 

se processa, 'opor o presente AGRAVO DE PETIÇÃO para o Egregi 

QSKO TRABALHISTA que lhe move LAUDELINA BERTI LIMA, em cur-

so por essa digna Junta e Secretaria, vem a presença de Vos 
sa Excelencia, nesta e na melhor forma de direito, inconfor 

CODEMAT,já devidamente qualificada nos autos de RECLAMA 

Termos em que 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 10 de maio de 1.995 

NEWTON RUIZ DA COSTA ; FARIA 

OAB/MT 2 97 

OTHON AI 

0;/MT 4.3 

1.\# 

E BARROS 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

AGRAVO DE PETIÇÃO 

RAZOES DA AGRAVANTE: 

'.AGRAVANTE COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT 

,AGRAVADO LAUDELINA BERTI LIMA 

COLENDA TURMA: 

Preliminarmente 

- da inocorrencia da preclusão..-
. _ 

A decantada figura da preclusão, em'que o MM. 

Juiz "a quo" minudentemente fundamentou • sua 

respeitável decisão, concessa maxima venia, não se icarac 
terizou. 

0 que efetiva e insofismavelmente ocorreu, MM 

Julgadores, foi que os Embargos 

Juiz monocritico se louvou para rechaçar os 

feriam-se a penhora primitivamente levada a 

em que o MM.' 

presentes, re 

efeito sobre' 
os bens da Agravante, mas tornada insubsistente pela res-
peitável decisão prolatada as fls. 90/91. 

No decisório que deu total provimento aqueles 

embargos, assim perorou o MM Juiz "a quo": 

"Assim, são procedentes os embargos a execu - 
cão, devendo ser desconstituida a penhora de 
fls. 72, cabendo a embargante, no prazo de 48 

- horas pagar ou indicar outros bens, obedecen-

do a gradação do artigo 655 do CPC (sic - gn). 
Ora, tornada desconstituida a constrição, os 

próprios e robustos fundamentos da decisão 

terminativa dos primitivos Embargos fez volver o processa 
do ao status quo ante, a -Ease eM que a garantia do Juizo' 
da execução ainda não se efetivara. 

4 



• 
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. • • 
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bem da Agravante, e regularmente feito o depOz 
• %. ,gito desse bem, automaticamente se-lhe devolveu o prazo pa 
4 le 

OI L

uPODEMAT 

I" . 'ra oposição de defesa Vela via dos respectivos embargos; 
A'megaçáo desse dirbito legalmente garantido constituir-se 
:ia nO mais flagrante e aberrante cerceamento de defesa. 

Curial, pois, que essa oportunidade foi propi-
cia 4o insurgimento contra a conta de liqui-

laçao,51a, sentença execluenda, elaborada ao arrepio das con-
s'inagoes sentenciais, flagrantemente 

Não há falar, pois, em preclusão, mormente por 
haver os embargos improvidos sido aforados a - 

mpadamente, merecendo, portanto, a respeitável sentença' 
rofligada, reformada nesse particular. 

,No mérito • 

Meritoriamente a Agravante manifesta a sua irre 
sign4ção tem44m por não haver o MM. Juiz a quo' 

,acOlhido as consideraçOeg .trazidas a lume 
ca.laoserros de conta,peremptoriamente apontados. ' 

Os altdidos%erros são gritantes e ofendem o sen 
so de justiçamais sensível. 

Com efeito, nap obstante tivesse 

COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Destarte, constituida nova penhora sobre outr 

nos Embargos acer 

a agravante de 
monStrado sobejamente asfaltas acima noticiadas 

- (erros materiais) contidas no laudo pericial de fls. faltas 
essas que maculam o credito exequendo, tornando-o viciado,o 
MM Juiz a quo assim não entendeu, deixando, "data venia", ' 
de aplicar o principio basilar do direito que e dar a cada 
um o.que é seu, tornando impreterível a intervenção dessa 
Egrégia Corte pa aplicação da costumeira justiça, 0 que se 
busca com o presente Agravo de Petição. 

Aliás, é assente na lei processual o pricipio 
de que toda decisão acerca do erro de conta, se 

ia a favor ou contra, negue-o ou admita-o, cabe recurso de 
agravo. 

Por outra, a tese defendida pela ora agravante' 
torna-se ainda mais plausível, eis Clue os refe-

ridos erros inseridos no laudo de fls., diga-se erros mate-
riais, devem e podem ser sanados a qualquer tempo, inclusi-
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

tinclursi-) ve de oficio 'pelo próprio magistrado presi 

dO feito, mormente ,por jamais tt-ansitarem em julgado. 

14outro lado, a fim de reforçar os arguffientos tra 

zidos a cc4agao por ocasião da apresentação dos 

e de maneira inequívoca, par em- par, as escanca Embargos, 

--ras, mostrar os erros de conta condidos no laudo do "expert" 

do Juizo, a agravante aponta-os na forma do que a seguir a'r 

ticula. 

, Os cálculos apresentados pelo Agravado apresen-

o cômputo de juros de mora em total desacerto ' 

dom a realidade dos fatos. Os juros calculados, bassta con-

ferir, são incorretos. 

Da mesma' forma, os indices de correção monetária 

nã3 são os constantes nas Tabelas do Egregio ' 

Tribunal Regional do Trabalho, e sua atualização de valores' 

6 -notoriamente exacerbada. 

:Finalmente, os cálculos invenctivados abrigam 

ate erros de divisão, haja vista hap conferir se 

,quer,a cOnte que converte os valores em cruzeiros reais para 
- 

-reaisi.pela última U.R.V. 

-Por todo o exposto, requer seja conhecido eprovi 

. do o presente Agravo de Petição, para o fim de 

acolhendo a...preliminar suscitada, seja afastada a figura da 

preclusão*.que efetivamente não ocorreu, e por conseguinte, ' 

,- sendo conhecido o sen mérito, acolham-se as razOes ora expen 

didas para o efeito de ser o profligado laudo pericial reti 

ficada segundo o melhor direito e principalmente nos preci - 

' • 

„ 
sots termos do que precipuamente ,estatuiu a respeitável sen - 

tença exequenda. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 10 de maio e 1.995 

i'-N8WTON RU Z DA OSTA E FARIA 

OAB/MT 2.597 

0TH DE BARRO 

4328 
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CLAUDIO STABILE RIBEIRO - ANTONIO CARLOS V.V. 

—PEDRO MARCELO DE SIMONE - NâNICA ELISIA NEVES 
advogados 

Reciam.agSo Trabalhista n2 2.071/93. 

rayadek.,:. ._.LAUDELINA_ BERT! LIMA 

.y.arkt.eL CODEMAT - Companhia de Desenvolvimento do. 

•Estado de Mato Grosso 

CONTRA —RAZES DO AGRAVO 

Preclaros JulgadoreS 

Agiu com grande acerto a MM. Segunda 

.Jurkt4_,.. de. Conc i I i'a:g5o e Julgamento de Cuiabá, ao 

ju1g nprocedenteoss Embargos à Execuq5o, opostos 

peLa a4rayante, no merecendo qual quer reforma, eis 

qy.e.„ ,apl icou a lei h espécie com habitual acerto. 

A r. sentenca "a quo-, que julgou impro-

cedentg ios Embargos à Execuq5o, cinge-se no fato dos 

„Inesmos—terem sido irremediavelmente precluido pelo 

. direito. 



• 

Ocorre que a reclamada interpôs 

4 e;84cu5.6.-o de fls. 74 a 75, onde questiona ape 

va4i:Aadé' da 'Penhora, sem qualquer impugnaggOJ aos 

cgleAllo . e somente apás 04 (quatro) meses. é'que 46 
e• 

dIiila tisr sobre as msMOs. 

ilustre Prof. Amauri Mascaro do Nasci-

*FTto m_...sua Obra Curso de Direito Processual do 

4`7.a111-4111-0. ed. Saraiva, 10.a ed. 

matéria ,àfIsuivel em embargos à execuq5o, conforme 

Oiwiji‘rcarA: 

página 280,enumera 

-Convem inumerar a matéria arguivel nos embargos 
, 

exequego: . a) as nulidades do processo, posteriores 

sentença exqUente; b) a nulidade por falta ou defeito 

de cit-acgo da aço ou da execuao; c) o excesso de 

execucgo, assim entendida a execuao em desconformidade 

coo o titulo executório, por incluir direitos que: a 

-sententa no assegurou ao exeqüente ; d) a impugnacio h 

sentenca de. liquidaggo (CLT, art. 884, S3Q e). a 

_quitado da diVida; superveniente h sentença exeqüenda; 

se anterior, a parte, no a arguindo- na fase de 

declaracgo, viu Preen's° o seu direito de discutir a 

matéria em execuç9, poor se tratar de matéria velha, 

superada com.a. entenca da Junta ou Juizo; f) a penhora 

am bens de terceiros, caso em..que.-cabea impugnaclo 

através de _tin6argos de -,terceiro prejudicado,m 

proprietirio ou 'possuidor." (grilo nosso) 

1:1* mesma forma, cabia 'ao agravante em 

'seus_embargo . à execugao de - fls. -74/75, além de 

questi ti..ori,a.r _:y..alidade da penhora, impugna os_cálcu-

10*—..dJz_liquidaq5o, o que no fez, e por conseqüência 

verificou-se a rendncia tácita ao direito de atacar 

a conta. 



Os cálculos apresentados peia agra fada

foram_elab-orados de maneira correta, pois, utilizou 

corn alt ima remuneraqSo da reclamante - Cr$ 

....-„1.1244PR.00_ (cento e quarenta e dois mil, 

' 

quatrocen-

'tàS cinquenta e dois cruzeiros ) , que multiplicado 

POF ,t;_. e percentual de WC (oito por cento) e peio nt.1-
-. 

me.rci meses. do pacto laboral - 49 (quarenta e no-

,e acrescido da multa de 40% (quarenta por • 4... 

-cent° encontraremos a import anc ia de Cr$ 

7131.776 3-18. (setecentos e oitenta e "um mil, setecen-

tos: EL s.etent a e seis -cruzeiros e cinquenta e oito 

anta ,t -vos) - • • • 
- 

importância acima mencionada - Cr$ 

• S-458 4 'a devida pela reclamada reclamante' 

t tuljp..._ de FGTS + 40X (quarenta por cent 6) , e que 
'4,at.u.al,i_zada a parti,- -do Ouiiamento da presente 

reclamaária (08.10.93i at 4 30,06194, -cOnfórme cál-. 
culoS de fls. 52 a 54. 

- • • 
O débito da reclamada corresponde h im-

port anc ia de R$ 2.755,23 (dois mil , setecentos e 

cin_quent cinco., reais e vinte e três centavos), 

ar as custas Processuais, -que foi devida-

mer%Xe_ atualizada pela Se o de AtualizaqSo de Cálcu-
140 ,„0.e.s.t...a_.,....Junt a , con fame fls. 98, em 09 de fevereiro 
de 1995.

N o há que se falar reconsideraqSo do r. 

dasp.aCh_q_de fls. 56, pois, dois motivos, seno veja-



14 . 
mos: , 

I
, 

,` " , 

A) os cilculos apresentados pela reclama stgo ,-

corretos, dentro dqs limites da r. sentença; 

b) o,, prao para retorrer do r. despacho de fls.4 56, 

se _expirou, pior ocasigo do embargos de fls. 

74/76-
4top Mr... 

. o dl: 

*1.4 

Em face do exposto 4. a presente para re-

aesse egrégio Tribunal se digne negar provi-
• 

0*-0 ,ack_ AGRAVO DE PETICAO para manter a decisao 

_e_deterMimar•o proCessamento e seguimento 

4.0ucgo_ em tielsfavor da emPresa. reclamada, por 

Medida qUe atende a mais serena JUSTICA1 

Nestes termos, 

C.uiabi -MT, 

Claudio 

OAB/MT 

M nic Elis Neve 

OAB/MT 444. 

00607-0i.doc 

mento. 

19-95. 

Ribeiro 

Av Isaac Pintoes 133I/s. 93, Ed Mi o, CEP 79045-640, fone 321 -056i/fax12e-9555, CUIABd -MT 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO „. 
PROtURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIA-

• • .4.-

:PitOCÉSSO TRT.APN° 1341195 

COMPANHIA DE- DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO .- CODEMAT 

LAUDELINA BERTI LIMA 

PARECER N° C9,05/95 

I - RELATÓRIO 

Inconformada, com a. sentença de Embargos à Execução - 

117/111* .a reclamada interpõe o present e Agravo de Petição arguindo em preliminar a 

da pteclusão acatada pelo "tlecisum"; meritoriamente, alega erros nos cálculos 

le liqi.dação 

.. ;conhecimento do recurso. 

vqZ., 

Foram ofertadas contra-razões As fls. 126/130. 

II- ADMISSIBILIDADE 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, opino pelo 

III - MÉRITO 

Não hA como prosperar o presente apelo, pois que a matéria nele 
discutida encontra-se definitivamente soterrada pelo instituto da preclusdo. 

Caberia ao agravante, quando dos embargos A. execução - fls. 74/75, 
ter discutido também os cálculos de liquidação, haja vista que aquele seria o momento próprio. 

Contudo, ao limitar sua defesa na v lidade da penhora pleiteando 



a sua declaração de insubsistência, o reclamado, tacitamente, renunciou ao direito de ataca 

a conta. 

de inanéripa correta. 

• 

dP• 
••••••• 

Ademais, os cálculos apresentados pela agravada foram elaborados 

Pelo não provimento. 

IV - CONCLUSÃO 

Face ao exposto, opino pelo conhecimento e desprovimento do 

o parecer. 

Cuiabá, 18 de julho de 1995. 

MANOEL A'ISTIDES SOBRINHO 
PROCURADOR DO TRABALHO 
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CODEMAT COMPANHI A DE. 
DESENVOLVIMENTO DC 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2 
JUNTA DE CON 

CILIACAO 4: JULGAMENTO DE CUIABA-MT. 

J. Aguarde-se 

audigncia. 

Chg.. 03.11.93 

• r'Net-ij 

REF.: PROCESSO N9 2.011/93 

RECLAMANTE: LAUDELINA BERTI LIMA 

Companhia de Desenvolvimento do Es 

tado de Mao Grosso - CODEMAT, sociedade ari6nima de economia 

mista, regularmente inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001 

-.32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pala 

cio Paiaguas, em Cuiaba-MT, por seu advogado ao final assinado( 

Mandato ProcuratOrio em anexo); VEM, respeitosamente diante de 
, . 
Vossa Excelência, requerer seja REDESIGNADA nova data para rea 

'lizagao da audiência 'Inaugural, referente ao Processo acima re 

ferenciado, no qual*ii4ura como reclamante a então servidora da 

Companhia LAUDELINA BERTI LIMA, alegando, para tanto, os moti 

vos faticos adiante articulados: 
• 

Que a aludida audiência, foi designa 

da pCr esse R. Juizo para o prOximo dia 03 de novembro do ano 

dm curso, as 13 horas e 45 minutos, precisamente, sendo a Re 

clamada notificada em data de 25.10.93, consoante consta dos 

inclusos documentos de n9s 01 e 02. 



I . 

* iv 

p. 

O CpDEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Ocorre, Excelência, 

- Que face-as inameras reclamatOrias 

lkopó§tas, contra a,,Companhia, Muitas delas em outros municipkos 

A.exemplo de Caceres ,e Juina, cujas audiências inaugurais foram 

designadas praticamente, para a mesma data, tornar-se7a impossi 

Ve]4 S.M.J., oferecer, a contento, Contestação aos termos da E 

ial, articulada pela Reclamante em apreço, o mesmo ocorrendo 

seu procurador, bem como 

;OK 
-.ano ao comparecimento simultâneo do ; 
o preposto'que o acompanha. 

Isto posto, requer: 

1) - Que seja redesignada, a criterio 

,Z.Ossa:Fx'celência, nova data para realização da audiência Inau 

dr6pa'ra efeito de poder a Reclamada, contestar como bem lhe 

aprciUVek; os termos da exordial, conforme acima mencionado. 

Testes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

- 
Cuiaba-MTil 26 de outubro de 1.993 

NEWTtDI RUIZ DX COSTA FARIA 

- Assessor Chefe da ASSEJUR - 



O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

; EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE 
DA 2 JUNTA DE 

coNcILIAggo E JULGAMENTO DE CACERES-MATO GROSSO. 

CONTES TAÇÂO - 1 

REF.: Processo de n9 2.071/93 

Reclamante: LAUDELINA BERTI LIMA 

Companhia de Desenvolvimento do Es 

tado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade anônima de 
economia 

mista, inscrita no CGC/MF sob o n9-:03.474.053/0001-32, 
sedi 

ada no Centro Politico e Adminiatrativo CPA - Palácio Paia 

:guãs, em Cuiabá-MT, por seu advogado ao final assinado ( 
Man 

datO ProcuratOrio em anexo),:VEM, respeitosamente 
diante de 

Vossa Excelencia, para eferecer CONTESTACAO aos termos da 
Re 

clamatOria Trabaliata proposta pela então servidora da Com 

pania LAUDELINA BERTI LIMA, devidamente qualificada nos Au 

tos do Processo em réferanbia, cujos motivos faticos 
e de di 

'reitos articulados, se resumem no que segue: 

Que foi admitida pela Reclamada em 

data de 01.09.87, sendo demitida Sem Justa Causa em 09.10.9 

ocasião em que percebeu como Ultima remuneração o numerario' 

correspondente, a Cr$142.452100 (cento e quarenta e dois mil, 

quatrocentos e cincoenta e dois cruzeiros), recebendo, ade 

mats, quando da citada demissão, as guias para 
levantamento' 

do FGTS, que não pôde ser sacado junto a Caixa Econômica Fe 



CODEMAT 
4, v 

derai - CEF, uma VOZ que na sua 
conta vinculada não foi efetu 

ado nenhum depósito e que 
durante o período que laborou para 

gReclamada, de 04 (quatro) anos e 01 (hum) 
mas, sempre lhes 

fqtam descontados os valores 
pertinentes ao FGTS: 

Acaba por requerer, a condenação 
da 

'Veclamada, no pagamento dos valores 
correspondentes ao FGTS 

4o periodo laborado, caso a mesma não 
tenha-os recolhido, bem 

:corno,:no dos honorários advocaticios, nos termos da legisla 

gao-pertinente. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

t o que consta da Exordial. 

I - PRELIMINARMENTE 

Encontra-se prescrito, nos ter 

mos do' artigo 219 e parágrafos, do Código do 
Processo Civil , 

, aplicado subsidtariamente, o direito a que o 
Reclamante enten 

-de fazer jus, eis que somente em data de 
25 de outubro p.pas-

sado,, foi a- Reclamada regularmente 'notificada acerca da Re 

clamatória.Trabalhista proposta pela entãO servidora, razão 

pela qual-requer, desde já, a Extinção do 
feito com julgamen-

to do Mérito, haja vista que o ajuizamento 
do mesmo se deu ' 

claramente, após decorrido o interstício bienal da 
extinção ' 

do vinculo contratual que existiu entre as 
partes. 

II - NO MÉRITO 

Com base na Preliminar arguida, 

que ern nada conflita com o próprio mérito, 
conclui-se que a 

Reclamada nada deve ao Reclamante, restando por deveras preju 

'dicadas, todas as pretensões constantes da parte 
final da 

xordial. 
Isto posto, requer: 

1) A Improcedência da Aga() proposta 

pela Reclamante, para efeito de serem os pedidos por ela pos 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

tulados, indeferidos por esse7R. Juizo, e o presente proces 

so, julgado extinto, protestando por todos os meios de pro-

vas em direitos permitidos, tais como periciais, testemu-

-nhais ( serem arroladospportunamente),depoimento pessoal' 

do autot,' sob pena de CONFESSO, bem como pela juntada de no 

yob documentos, que desde ja requer, por ser de inteira JUS 
TIgA. 

Nestes Termos, 

Pede e espera Deferimento. 

Cuiaba-MT., 03 de novembro de 1993. 

NE 

OAB T 2597 



t - 77;111-7 1vAL F.77j7-71NAL TRAPALHO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

./.1..,Q6 03 dias do mês margo ano de 1994; reuniu-

Junta. de Conciliação e Julgamento de CUIABÁ-MT. -, 

presente4 &,•:;(..a) Exmota) Sr(a) Juiz(a) Presidete ODLIA 
FRANÇA 

NOLFTO e'o /SS. Juizes Classistas, que ao final asSinam; para 

'audincia rêlativa so proc. 2:9: JCJ no 2071/93 entre partes 

ZAUDELINA. BERTI LTMA e CODEMAT- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

reziamante(s) e reciamado(s), 
ESTA 0 :PE MATO GROSSO DI) 
rêspetivalftente. 

,.. : -,,,• 

; 
,prdern, • y as parte.-_-; jue 

a de7=.isLc: 

Vistos, etc._ 

RELATÓRIO 

LAUDELINA BERTI LIMA devidamente qualificado nos 

autos opôs a presente reclamação trabalhista contra COMPANHIA 

'DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO' , denunciandc ,

i:'rrêguIaridadeS havidas em seu con-trato de trabalho e pleiteandJ 

a re,paragao de seus direitos. na conformidade do que discriminou 
.!icu,:c. ainda_ (ale trabalhou para a reclamada por um 

.de 0 anoz:t: e rLEF': que ac efe-- c 'evanta:I:lent: 

FCT8 juntc CaiY.a Ecôncmica. -.7crquantc nao havia nenhurr 

det5ositadc em sua conta vinculada. Dostula o recolhimento 

,actGTs o. seu pagamento e ainda honorários advocaticioz. 

inf;r*PSso, 
a resente 
contratO'de 
titulo- des' 

Contestando os. pedidos formulados na peca de 
reclamada em ergui a prescrição, eis que 

ação foi ajuizada após 02 anos da cessação do 
trabalho; aduzindo, ainda, que nada deve a obreira 
FGTS, requerendo, por,fim.a improcedência da ação. 

AcomipanharaM a defesa a procuracaic de fie. 34. 

Sobre a defesa. manifestou-se a t,arte contraria - fie. 37:39, 
Ttduzindo qua faz jus so recolhimeno do FGTS, eis 
presosrit;.L0 dr FCTS não é bienal e sim a trintenária. 

A instrução foi encerrada na própria audiência 
inaugural, facultando as partes a apresentação da- suesecluentPz-
alegagões finais e sem -!:;-.ito as iniciativas conciliatárias 
perpetradas a tempo e mod:. 

que a 
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01- FGTS- EBEITOS PRESCRICIONAIS 

'4 ' ,- Tnsta . . 
pegkento ,dp -r1-7,-,Tr,

t.-1- -.D constitui a única 

-feit6- . k -elems,-LF_. p:-_,r s'aa vez. argui 

e 311 ...'ido. o té z":. ino do ._:ontrato - em 
da'Ne..-PresenT !lc:Lc, em ':.)E 11( ' ,_ 

F.;.1 ii-izc aualf, - - .-

tea'e t. 

presc-i dc 
cont-f-ibuigão do FGT7, 

consignarmos que o recolhimento' e o efetivo 
verba postulada no presente 

a pres:ricg1:- bienal. 
10- „, tend° sldo 

prescrito &OT 

decorrante 

irr.5 

ocntr 

re% 
reolamar 

ay3-

cJonto central da controvérsia reside ar.

.r4AMJ.Sar.7- o questgo da incidência da prescriçgo tr,intenar4,,. 

-1-iouétle-1 611 mesmo bienal sobre as verbas fundir.ias—
,---

A matéria é por demais controvertida. Em que pese 

.opiniões abalizadas em contrário, este Colec,iado entende que no 

e)tamd do Prazo Prescricional relativo ao FGTS, cum-c,re distinguir 

en-tr as ao5es a.juizadas pelo empregado e -as intentadas 1-,e1.7. 
leaitimidade atdva Para Promover a cobran1;& 

, 
judicial ,dos depósitos cue o empregador deixcu de efetuar. nc 

toci ou ra-té. 

• -'!1 Advirta-se. perém. ,11-ué é trintenaria o prafto_ „ ; 
UPAS operar a itada ação eyecutiva , entretanto. par 

tr-a)alhador postulan tais créditos, amuos- se a presc .:. 
quinquenal prevista: no artigo 72 incise XXIX da C.F./88. Ora, se .) 
FGTS  ronet't-1, trabalhador. 7CMCE; Lflduvidoo: 
aplicaggo dos comandos constitucionais no que se refere 
prescricgo. 

Voltando, _ hipotese, dos autos, não merece guarida 
• entendimento esposado pelo reclamado. Aplicando ao presente 
casb a prescrição bienal, melhor sorte não assiste ao reclamado.. 
.-66. quanto a egg( foi ajuizada no último dia que sobejava ao 
autbr, dent-.0c. a3 biénio preooricional. 

prescriciona 
caso. 

- e , 
O 

inoide la do ele It 
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PODER JUDICIÁRIO. 
JUSTIÇA DO TRABALHO . 

'-\ TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
.:, .._, --,(J.:: 23! REGIÁti:.(i, :, \.. 0, ..., , 

\:\ • --, .'T-.-: -.,.. ,-... ‘f ., '-¡•.)), 
) I t ;¡;\.\.kk:.‘ II:. \ i' (-i' "2...K.I.!,1‘' ,:,,,,\ 

6: '11.t—';',1. des) ::') atkahou ', - :;-. ‘e 2 , s , . 'TROC,.1•1° '. etplq "/19 43 
t' 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO ‘ 
1 

, Aos aS • dias do mês de GU4-'1>td0  do ano de 19 94 

. nA -4-: ' :  P. vic.  , onde compareci, em 

Cdtiiprimento o V. mandado retro, passado a favor de  ctkuOLLt /1.42,, PgzC ,C; 
 ,contra Co On t'-4A 4/ 71k1 . 

, para pagamento da imps ncia de 

.• • - S ), não tendo o executado, no,Oazo.lpgal que lhe foi ,marcado, 

Obnfdtmè certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi à penhora dos 

. seguirites:t!ens, tddo para garantia do principal, juros de moratcorreggornonetária e custas do referido 

--,processo: • 

otfa A —

Di - Cirm cti,AÍ)0 -mg) ve2 r6.po Ottorraie Pc‘uktivok../ cAtfi/o• 

iicvn c,o j  woo 0 4/ / .b.voc/Lto /) 

1 5 S6, Hi1 N CO on- 15. 1 i ckyr)-) p/iti bano 

V . 

-6-AaveidrAur, , Viin4 olcuto wcu TAA24-cLcto tcvn co ctAxo co 

ot•Ct 

,COvn(Atiri4,-  -11ZOW ot(IGC.4.6 0 k /  rrLhtl 

  tin') 1R7?r) d CCO Ott- /1-4 .XI ay  a,1-42tIA 

LC;-. - 

Total da avaliaçã R$ V )Z .000 100 ( CLOyi -lerut-e-r_incA/) 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, q assino. 

JT - 2004.3 

1CIAL E JUSTIÇA 

tca -Popes - Se galena& 
()tidal de Justica Avallador 



OSVALDO ANTONIO DE LIMA - CLAUDIO STABILE RIBEIRO 

MARIO VIEIRA MARCONDES NETO - PEDRO MARCELO DE SIMONE 

ANTONIO CARLOS V. V. MARCONDES - KLEBER ZINIMAR G. COUTINHO 

- advogados - 

.-Excelentíssimo Senhor Doutor JulE-Presidente-da-MM. . - 
ci1iaqa0. e Julgamento -de Cuiabá- MT. 
8 

CERTIDAO 

iettifico o f 1 Vt -:'-r ,ido A &My 

  ..101. sob o n° .. i.43 
-!^ ‘ic,Ao 

e34•-• •-•("art,fico patr.cia foi 

,0§igriada para dia_93.de . . ) I de 

45 
Em  13 

Junta de Con-

• ccik 

93 

rx, 

t  (4) 

77 -4

4'41-
czy 

o 

zg 
vx• > 

t r . 

•••.' 
--I 

LAUDELINA BERTI LIMA, brasileira, casada, auxi-
liar de escritório:, portadora do RG n.o 4.300.528-6, residente na rua 

',Ponta Grossa, sin, módulo 05, Setor G, Juina-MT, por seu advogado que 

-.subscreve inscrito na OAB/MT .sob o n.o 4151, com endereço na Av. 

aac :Póvoas, 1331, Edifício Miltio, 9.o andar, salas 93/94, fonE 

56it Centro, na cidade de Cuiabi-MT, local onde recebe   • intima-

(instrumento da ..mandato em enexo), vem, respeitosamente presen-. • ,• 
de Vossa Excelência propor RECLAMAÇA0 TRABALHISTA contra 

• 

CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, com sede nesta capital, Palácio Paiaguis, CPA, expon-
do e requerendo o seguinte: 



.4 • 

,r 

1.:041.4c4 

I. 

Inicialmente esclarece que: 

A "toi.Admitida.em: 01 de setembro de 1987. 

b): disivansada am : 09 de outubro de 1991, sem justa causa. 
C) sO4Atima 

r4 e dois mil, quatrocentos 

e maior remuneraqao mensal: Cr$U42.452,00 (cento e qua-

e cinquenta.e dois cruzeiros). 

A reclamante -f_Oi demitida sem justa -causa em 09 de ou:-
1*..itirg 'de 1991, data em que l'- cebeu as guia para levantamen to de se6 

m Lobo os seus haveres rescisórios. 
— 

Ocorre, porem, que a reclamante ao tentar efetuuar o 
evantamento.de seu FGTS junto a Caixa EconOmica -Federal, foi informa-

-de que- na sua conta vinculada no foi efetuado nenhum dep6sito, 
rtanto no havia nenhum valor a ser levantado. 

»(:14uatro) 

ttontado 

cdnStata-se nada foi depositado em sua conta vinculada. 

A reclamante laborou para a empresa reclamada durante 4 
anos e i (hum) mês, sendo que neste período sempre lhe foi

os valores CorrespOnden t es ao seu FGTS, porem conforme

IV. 

Diante do exposto requer a Vossa Exelencia se digne a: 
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determinar a apresentacgo de todas as guias de recolhimento do 

:Fert, na 1.a audiencia, bem como a apresentac..gu de todas as 
guias 

de depósito das contribuiq6es INPS/IAPAS/APOSENTADORIA, 
soh pena 

de execucgo pelo valor e notificacgo .destes Orgaos 
para as pro-

vidências legais, inclusive Ministério Pdblico para 
provioencias 

legais, com cópia dos autos. 

caso no tenha sido recolhido os valores, ao condenar a reclama-
, 
a efetuar o pagamento dos valores referentes ao 

FGTS da recla-

V. 

Em face do exposto reqUer a Vossa Excerenci digne: 

onc,eder,, g reclamante, os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, 

os- termos da Lei n.o 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, modificada 

la Lei n.o 7-.510, de 04 de Julho de 1986, adicionando-se os bene7 

da Lei n.o 5.584, de 26 de junho de 1970, que possibilitam e 

et'erminam a condenacao da reclamada no pagamento de honorários ad-

bcaticios. Ademais, "data. v&nia", serem os honorários advocati-

-cios, devidos a Justiça do Trabalho, face ao disposto no artigo 133 

da C.F. de 1988 e artigo 20 do Código de Processo Civil; 

) a. notificaao da empresa-reclamada, no endere‘o mencionado, para 

To..coMparecer à audiência a ser -designada e, querendo, apresentar de-

'fesa, sob pena de revelia e confissao; 

c) determin l , nos termos do artlqu 464 da CLT e do art ago 355 do CPC, 

que a empresa-reclamada traga aos autos todos os recibos de paga-

mentos efetuados ao reclamante a titulo de salário, durante a vi-

gênCia do pacto laboral, sob as Penas do artigo 359 do Código de 

Processo Cival; 



d) ao final julgar ,procedente a presente 
reclamaqio trabalhista, Para! 

condenar a empre'sa-reclamada a pagar à reclamante os 
valores rcfe-

. 

A:entes ao FGTS da mesma que rià'o foi recol'hido, tudo acrescido 
de 

juros e atualizac'cio monetária, mais 
custas processuais e honorários s 

A.dvocaticios na base usual de 
20% sobre o total corrigido da 

conde -

naco. 

• 

e) oportunidade para produqlo de todo o género de provas em 
direito 

idntitidos, especialmente depoimento pessoal do 
representante legal 

reclaMada, sob pena de confesso, oitiva de 
testemunhas, perícia 

'contábil, pericial documental, juntada de novos 
documentos, requr_.-

rimehto de documentos a 6rgo's pdblicos e 
particulares, etc. 

Dá-se à causa o valor de CRS:20.000,00 (vinte 
mil cru-

Nestes termos, pede deferimento. 

Cuiabá, OB de outubro de 1993. 

CLAUDIO STABA RIBEIRO - OAB/MT 3213. 

1114 6;°°9
KLEBER ' 

00607-01.doc 

INHO - OAB/MT - 4151. 

Av Isaac Póvoas I331/s. 93, Ed Milo, CEP 78045-640, fone 
321-4561/fax 322-9555, CUIAB4-MT 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
METAWIT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO-DE' 

CUIABÁ — MT. 

Processo: 4382/1997 
Exequente: LAUDELINA BERTI LIMA 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

'COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, já 
qualifipda nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem, 
respeitosarpente, à presença de Vossa Excelência, requerer a busca e apreensão 

dos autos, eis que se encontram desde o dia 25 de junho do corrente ano em 
carga .çom o advogado do reclamante, conforme extrato em anexo. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Cuiabá, 25 de novembro de 2002. 

NEWTON RUI 
OAB/MT 5 

A E FARIA 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 

41° 

FTCBA/0810a7.2002/25-i1-2002/14:42/4 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO. METAMAT 
METAIIAT ?MU • GROSSO 

EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

Processo' SIEX no : 4.328/97 
Exequente: Laudelina Berti Lima 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos auto 4 em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

pres9ka de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procOadores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 

tti 



Governo do Estado de Mato' rosso 
Companhia Matogrossense de WerW'o 

. , 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2.  ,VARA DO 

TRABALHO DE COMARCA DE CUIABÁ — MATO GROSSO. 

Proc. N. 0 : 02071.1993.002.23-2 
Exeriiiknte: LAUDELINA PRUDENTE CAMPOS 
EXECATADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 — 
METAMAT. 

( .1 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 - METAMAT e 
LAUDELINA PRUDENTE CAMPOS, ambos devidamente qualificado nos autos do 
process?, em epígrafe, por seus procuradores infra-assinados, vem: respeitosamente 
presen4 de Vossa Excelência requerer a juntada de Termo de Transação que vai junto 
.presente. 

V t 

Nestes termos 
Pede Deferimento 

Cuiabá-MT, 27 de outubro de 2004. 

. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 
E-mail: rnetamatdp@bol.com.br / dtmetamat ibest.com.br

CARLOS HENRIQUE BRASIL BARBOSA 
OAB/MT 3.983 

"V
44 A 

G MEtAMAT Mato °''Gr= 

0 , 1 

C. •• 

ir) 

C . 

C.1 
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PROCURAÇÃO "AD JUDÍCIA" 
LAUDELINA BERTI LIMA, brasileira; casada; auxiliar 

de escrit4rio, portadora do RG ng 43006528..62 redidente e domici-t. 
liada na Rua Ponta Grosso, s/h¡MAdU10 5, setor G, na cidade de Jul 
na, estado de Mato Grossti.; 

pelo presente instrumento de procuração, nomea e constitui seu - bastante, procurador o 
. advogado, i O BtO Pedro Marcelo de Simone ; 
brasileiro, casado, inscrito na OAB/MT sob o ng 30937; com escrita-

'trio profissional na cidade de Cuiab4, a Avenida Isaac POvoos; 1131; 
Edifício Mira; salas 93/54i estendendo os poderes aos advogados CLAUDIO 
STABILE RIBEIRO, MARIO VIEIRA MARCONDES NETO, ANTONIO CARLOS VELLOSO VIEIRA MAR-
CONDES E KLEBER ZINIMAR GERALDINE COUTINHO, brasileiros, inscritos na OAB/MT sob . . 
os 1-10 3.213, 3.250, 3.599-B e-4.151, respectivaMente, com endereço profissional • - " 
na adade de Cuiabá, a Avenida Isaac POvoas 1331, salas 93 e 94..... . . -'''' k; . • a quem,conf . , ,, .,  • . , amplos poderes para o Mr° em geral, com a clausula ad-judfcia, em qualquer Juízo, Inptincia ou T(Ibunal,:podendo propor contra quem de direito as ages competentes e defende .....ni.a. , 4iást Onfritrias,-segUindo umas e outras, ate final decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda poderes especiais para confessar, desistir, renunciar direitos, transigir, firmer compromissos ou ac6rdos, receber e dir quitação, propor Execução, requerer Falência, habilitarcrédito, ação ordinária, procedimento sumarfesimo, ação recie6ria, embargos, agravos, representando ainda o outorgante, para o fim do disposto nos d'itigos n°s. 4474448 do Código de, Processo Civil, agindo em conjunto ou separadamente, podendo lialndaedbstabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valloso,sempre nointeresse do outorgado. 

- • 

yi0 
Reconhecer firma do (s) outorga 

17 199.
DATA 

6). 

Ório C, ff. -
'flLZ. O'N A PCS 

MARIO .'
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OSVALDO ANTONIO DE LIMA - CLAUDIO ST4BILE RIBEIRO.
MARIO VIEIRA MARCONDES NETO :.:PEDRO MARCELO DE SIMONE 

ANTONIO CARLOS V. V. 'MARCONDES - KLEBER ZINIMAR G. COUTINHO. 
- advogados 

• ;. 2 1 It C 

051 ent issimo Senhor Doutor Juiz-Presidente da MM. 
4C c= JS3 C3 
03.cildAqaq,‹g Julgamento de Cuiabá - MT. 

Os 
OrS 

• (A IL.
D 
. t--

• 

CD

EG 

== 

CQ 
r‘t 

2.a JCJ 

Autos n.o 2071/93 

Junta de Coq-

. Aguarde-se audiência: O Cbá al /OJ ill 

Oclélta atanga CVoletts 
Juiza do Trabalho 

LAUDELINA BERTI LIMA, já qualificada nos autos 
do processo de RECLAMAC40 TRABALHISTA que move contra CODEE—
MAT — COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, vem rrespeit osamente presença de. Vossa Excel&ncia, expor e 
requerer o seguinte: 

I. 

Inicialmente esclarece que restaram incontroversos as 

alegaq5es formuladas pela reclamante em sua inicial: 

a) foi admitida em: 01 de setembro de 1987. 
b) dispensada em : 09 de outubro de 1991, sem justa causa. 
C) sua dltima e maior remunerag5o mensal: Cr$:142.452,00 (cento e qua-

renta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e dois cruzeiros). 



tOs 

. A reclamante foi demitida sem justa causa em' 09 de ou-
tubro de 1991, recebendo as guias pata levantamentto de seu FGTS, 
rem, ao tentar efetuuar o levantamento de seu FGTS junto a Caixa Eco-
nômica Federal, foi informada de que na sua conta vinculada:ngo foi 
efetuado nenhum depósito, portanto no havia nenhum valor a se't:levan-
tado. 

(qUatro) anos 

.desc.ontado 

constata-se nada foi depositado em sua conta vinculada. 

IV. 

po-

A reclamante labbrol ara a empresa reclamada durante 4 • 
e 1 (hum) mas, sendo que neste período sempre lhe cFoi 

- 
os valores correspondentes ao seu FGTS, porem confittrme 

A empresa reclamada alega em sua defesa, preliminarmen-te, a prescriqgo dos direitos da reclamante, o que no caso no ocor-
reu, visto que a reclamaçgo trabalhista foi proposta dentro do prazo de seu exercício, ou ,seja, 08 de outubro de 1993, sendo que a demora na citaçgo ocorreu por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça. 

Por outro lado, é trintenária a prescriggo do direito de reclamar o no recolhimento da cóntribuicgo do FGTS. 

Invoca-se a inteligencia da Sdmula 78 do Tribuna Fede-ral de Recursos, e do Enunciado 95 do Tribunal Superior do Trabalho. 

Uma vez que, comprovadamente, inexistiu a prescriçgo alegada, e a reclamada no contestou as alegaç6es da reclamante, res-taram incontroversos os pedidos.' 



i 

• 

tAr. 

V. 

Diante do exposto requer a Vossa Exelencia s digne, a 

julgar procedente a presente reclamado trabalhista, para condenar a 

empresa-reclamada a pagar ;sa reclamante os valores referentes ao. FGTS 

da mesma que no foram recolhidos, tudo acrescido de juros e atualiza-

co monetária, mais custas processuais e honorários advocaticiot 

base usual de 20% sobre o total corrigido da condena0;io. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Cuiabá, 08 de oututmo de 1993. 

CLAUDIO STABILE RIBEIRO - OAB/MT 3213. 

KLEBER ZINIMAW.

00607-01.doc 

NHO - OAB/MT - 4151. 

Av Isaac Póvoas 1331/s. 931 Ed Nino, CEP 78045-641, fone 3214561/fax 322-95551 CUIABA-MT 
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fiteuza Aide) 
Oiretora de Se..etarla 

fr.1 

toes 9a hl)iI. 

Vistos, etc. 
Aprescnte o equente, em 10 

dias, os calcutos que retratem o seu 

credit°. 
Cuiabá oti I °t Lit 

Odilia erança oleo 
Juiza do Trabalho 

Presidents 
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COPAPANHIA 6E 
DESZNOLVIME1110 DO 

O CODEMAT EST 0 DE MAT.. 0 GROSSO ' 

serp7b44,4> s\

If* °s4
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u 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2 JUNTA DE CON 
CILIAÇÃO E'JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

Processo n9 2.071/93. 

Reclamante: LAUDELINA 

CD 

• 

J. Os cAlculos pra apresentados ngo resp0.- 

BERTI LIMA. ta M aos limites da r..decj.sgo, 
e aqueles que a reclamante tyrouxe' estgo Co/ 
retos, pelo que, homologo-os, fixanddr.seu„-
crédito on 14 2.596,63, que a Secretaria::' 
acrescer4 os devidos juros. 
Ap6s, citese. 
CIA. 03.08.94 

Zdtaro CAntônio da 4cato 
,hriz do Trabalho Substituto 

COMPANHIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA-

TO GROSSO - CODEMAT, •j5 devidamente qualificada nos autos em epi-

grafe, RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move LAUDELINA BERTI LIMA , 
e que fluem por essa digna Junta e Secretaria, por discordar dos 

c5lculos apresentados pela Reclamante, em liquidação da respeitá-

vel sentença neles exarado, vem IMPUGNA-LOS, como de fato inpugna 

do tem, por não representarem a realidade cont5bil nos termos da 

postulação inicial, deferida, ofertando aqueles que melhor e mais 

justamente se coadunam com o decisum, como a seguir se demonstram. 

PERIOD() NÃO 

1,31.

JAM 
RECOLHIDO 

24.596,86 
03/88 

04/88 1,36 34.728,50 
05/88 1,36 14.167,75 
08/88 2,93 

15.126,61 
09/88 7,58 39.133,01 
10/88 4,80 

24.780,80 
11/88 11.1 ssa Ca



CODEMAT 
• 

COMPANHIA DE . 
DESENVOLVIMENTO DO, 
ESTADO. DE MATO pRoss9 

, • 

CONT... 

PERÍODO NÃO. JAM 

RECOLHIDO 

f 

DEZ! 88 14,00 38.464,14 

01/89 10,00 27.474,38 

02/8,9 14,00 26.119,50 

04:189 16,00 29.850,86 

Q4/89 16,00 29.850,86 

05/89 22,00 19.596,64 

06/89 39,00 34.739,50 

07/89 50,00 44.537,83 

08/89 88,00 41.690,92 

09/89 254,00 120.335,17 

10/89 182,00 60.820,42 . 

11/89 130,00 28.222,88 

12/89 720,00 99.882,38 

01/60 550,00 44.050,72 

02/90 867,00 37.580,48 

03/90 1.498,00 
-) 

64.771,72 

04/90 1.948,00 79.732,29 

05/90 2.337,00 87.052,92 

06/90 2.688,00 90.153,47 

07/90 2.688,00 81.327,05 

08/90 2.795,00 .74.750,49 

09/90 6.137,00 143.985,23 

10/90 3.255,00 65.311,94 

11/90 284,00 4.761,22 

12/90 10.503,00 146.115,81 

01/91 5.665,00 73.473,09 

45.791,63 + 1.753.477,07 = 1.799.268,70 

TOTAL DEPOSITO 45.791,63 

JAM 1.753.477,07 

1.799.268,70 

MULTA 40% 719.707,48 

2.518.976,18 - 2.750,00 = R$915,99 (REAIS) 

o 

RESULTA, ASSIM 0 CREDITO DA RECLAMANTE EM 

E QUINZE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS). 

R$915,99 (NOVECENTOS 



— 03 — T_ . . • . C 0 D EM AT . . ESTADO DE MATO GROSSO : 

COMPANHIA DE : 
DESENVOLVIMENTO DO 

sy, 

_ Destarte, por representarem os célculos suso 

a Mais autêntica expressão do crêtido da Reclamante, requer-se 
a 

V.ExQ. se digne homologã-los, ou casotassim não entenda, seja no 

meado perito contibil para dirimir a controvérsia. 

•• 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 9 de julho 1.994. 

NgWTON Z DA CO A FARIA 

OAB/MT N4 2. 97 
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CLAUDIO'STABILE RIREIRO - ANTONIO CARLOS V.V.MARCONDES PEDRO 'MARCELO 13E SIMONE - MBNICAILISIA NEVES NETO 
advogados.

txce1entissimo..Sdnhdr DbUtor Juiz- Presidente da MM. 
2.a Junta dé Conciliaqao Julgamento .de Cuiabá - MT. 

. J. Anote-se. 
Certifique a Secretaria da Jun- . ta sobre a penhorabilidadedos ter:ilinais' 4 313. • 

t--

. a. JCJ 

--Aut os no 207 1 / 93 
i\t 

28.1 

vticartur Timm, eta. 
Juiz do Trabalho Substitute 

LAUDELINA BERTI LIMA, já qualificada nos 
autos do processo de RECLAMAÇXO TRABALHISTA que move Contra CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES-* TADO DE MATO GROSSO, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelé.sncia, tendo em vista os embargos 
execuqao de fls.74 a 7.5, baseado no insubsist&ncia da penhora, requer seja.ffipenhoradas e bloqueadas 02 (duas) das linhas telefônicas de propriedade da re-Clamada - 313-32 2 8 / 3 13-2491 - , linhas estas que se encontram cadastradas na Lista Telefônica - LISTEL, 

página 39 (doc. 01), que garantirao o e,-cito da e):(ecuqa.o. 

00607-01.doc 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá-MT de ovembro de 1994. 

Mon ca E(71) sia Neve- Neto - OAB/MT 4494. 

Av Isaac Póvoas 1331/s. 93, Ed Milo, CEP 78045-640, fone 321-0561/fax 322-9555, CUIAB4-MT 
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WAS*, 

CM TESTEMUNHO. 

' 

rtf 

S 1 B S T 

t 
. • 

A13 E LE CIÁ. N T 
• ."•• 

• Substabeleço, 

ECISIA NEVES NETO, brasileira, solteira, 
ta na OAB/MT sob ng 4494, com escritório 

Pávoas, 

Juizo da Z.a J.C.J. de Cuiabi-MT. 

• 

Cuiab-MT, 17 de no 

Claudio Std.bi 

atmeiherve 
4 

....... 

Nesote Amw, iHe QUO 
TAMXIAK DO 7°. Oto 0 ItTIABIS 

MATO GROSSO 

00607-01 

com reservas, na pessoa de .MEINICA 

advogada, devidamente .in*,ri-4 
.; 

profissional na Avenida Isaac 
ng 1331, Edifício Mil o, 9.g. andar, sala 93, fone 321-4b61, 

nesta Capital, os poderes que. foram outorgados por LAUDELINA BERTILI-
MA, 'nos autos da rectamacgo trabalhista, ng 2071/93, que corre, pelo 

994. 

OAB/MT 3213. 

Av Isaac Póvoas 1331/s. 93, Ed Elio, CEP 78045-640, fone 321-0561/fax 322-9555, CUIAB4-MT 



1; 11 

4P. 

• 4 

o• 

. •?".• 

• 
• 
• • 

CLAODI6 ST4BILE RIBEIRO - ANTONIO CARLOS V.V.MARCONDES 
. PEDRO IimuLp DE SIMONE - MONICA ELISIA NEVES NETO 

advogados 

Extelentissimo Senhor Doutor.juiz-Presidehte da MM 

2.f4 Junta jie Cianciliaçao JulgaMento de Cuiabá 

MT. 

16. 

2.a JCJ 

Autos n.o 2071/93 

J. Indefiro, lima vez Que a, aval 
gao foi feita pelo Oficial de Juistige 
sendo que sua certidao contraria 
gagao do requerente —Observe-se o cm 
ter de f pib1ica incutido nas alegk 
do Oficial de Justiça 

Quanto a penhora dos telefones", 
de-se manifestagao da Secretarid, cb 
me despacho exarado hs fls. 80. 

gOS 
Apos, cls. pa- reciagao dos 

Ob ., 28.11. 1,0111)

N.04eltv 
.110 

ta6c.not. -4Dems 
Juiz dii hzlhe Stilatitals 

LAUDELINA BERTI LIMA, já qualificada no 
autos do processo de RECLAMAÇA0 TRABALHISTA que MOVE 

contra CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES-
TADO DE MATO GROSSO, vem respeitosamente à presenqz 
de Vossa Excel&ncia requer a juntada do devido subs-
tabelecimento, e IMPUGNAR A PENHORA de f1s.72, tendc 
em vista o péssimo estado de conservaqao .do veiculc 
penhorado, conforme descriq"go dos autos de penhora E 

avaliaqâ-o. 



• ; 
• 

„ • e 

Requerendo, outrossim, a PENHORA 

QUEIO de 62 (duas) das linhas telefônicas de pro-

priedade da reclamad , linhas estas que se encontram 

cadastradaS na Lista Telefônica LISTEL 1 à página 

39 (doc. 01) i que garantir'go o &xito da ekectiqà'o. 

' 

Nestes termos, pede deferimento. 

Cuiab—MT, 17 de novembro de 195'4. 

Leck_.
o ica lisia eve 

1/4

00607-01.doc 

Neto — OAB/MT 4494. 

Av Isaac Póvoas 1331/s. 93, Ed Mi o, CEP 78045-640, fone 324-0561/fax 322-9555, CUIAB4-MI 
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CLAUDIO. STABILE, RIBEIRO - ANTONIO. CARLOS V .V .MAR 
PEDRO MARCELO. DE:MONE MaNICA ELISIA .NEVES N 

-• advogados 
' • 

Exc'elentfssimo Senhor DOutor Juiz -Presider I da 

lunfrz - de Conciliaço e Julgamento de Cuiabá - t 

ti -TY 

t.7 

• 

r 

, •;•. 

2.a JCJ 

Autos no 2071/93 

J. Atualizec.ge o credito.-
ApOs, ao Oficial de Justiça 

. para penhora de tantos. bens. quan 
tOs"bastem ra a garantia da ex 

observando os bens fora -in 
dicados pelo exequente. 

Cs ., 5 . 01 . 95 

otiitins• _At. 88 Rum Oaths osiel • 

Julia do Tvabalho Substituta 

LAUDELINA BERTI LIMA, já qualificada nos 
7-41Pktos do processo de RECLAMAC40 TRABALHISTA que move 
contra CODEKAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, vem respeitosamente 
presença de Vo-9-sa Excel&ncia, tendo em vista o 
petitOrio de fls. 93 e 94, para dizer que discorda 
do oferecimento penhora, tendo em vista o péssimo 
est _ do de conservaço em que se encontra o MR'9.1110, 

no caso 

mencionado 

apurada no 

mats o valor 

executada_ 

de uma evetual liena0 .:io judicial c 
bem jamais alcançará- a importancia. 

cálculo de liquidaça.o de sentença, quant 
apresentado at titulo de avaliaçZo pe.lz 

Leto posto, a exequente requerer que 
sr. Oficial de Justiça penhore os aparelhos de a/ 
condicionado da executada, bem como demais ben 



CO 

• 
• 

móveis de 
presente 

imediata 

00607-01.doc 

• • 

.11. • e 

• 
pi-oOriedade da 

execu o, 

rem° 0-4os, 

devendo 

mesmos. 

NstE termos, ped-

Cuiab7A-MT 20 de4avi.eir9 

ainda 

Claudio St 

OAB/MT 

/ 

Ser 
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CLAUDIO STABILE RIBEIRO -. ANTONIO CARLOS V.V.MA 
PEDRO MARCELO Dg,SIMONE - MONICA ELISIA NEVES NET • 

advogados • 

—.-rr 
• 

Excelentíssimo Senhor DOutopr Juiz-Presidente 
• 

2.a. Junta de Con.ciliaçao e Jalgamento ,de Cuiabá - 
• m-r.,.. 

CI] 

4, 2.a JCJ 

Autos n.o 2071/93 

•,:da MM. 

Recebido hoje. 

1. Jnnte-se. 

2. Recolha-se o mandado. 

3. ConclusCs. 

Cbi., 06.04.95. 

AtiC140

Julz do Trabalho - Presidoato, 

2' SJ- 
Culabá-tAT 

LAUDELINA BERTI LIMA, já qualificada no

autos do processo de RECLAMAÇA0 TRABALHISTA que MOVE 

contra CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES-

TADO DE MATO GROSSO, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excel&ncia, IMPUGNAR os EMBARGOS EXECUÇ4C 

de fls. 100 à 103, pelos motivos a seguir expostos: 
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Em 03 de mar- go de 1:994, foi proferida a 

r. sentença julgando parcialmente prpcedente Os. pe-

didos formulados na inicial, cpndenando a reclamada-

embarganter" a pagar à reclamante-embargada o ftindci de 

garantia no recolhido durante o pacto 

acrestido lc'a multa de 40% (quarenta por cento) . 

A r. sentença transitou em julgado, ten 

do a reclamante -embargada apresentado os cálculos d4 

Mesma em 01 de julho de 1.994, no apurou-se o debid4 

da reclamada-embargante na ordem de R$ 2.596 1,63' 

»( dois mil quinhentos e noventa e seis reais e ses-

senta e tras centavos) . 

A reclamada-embargante discordando dos 

cálculos de fls.52 à 54, apresentou cálculos que 

apurou o seu debito no valor de R$ 915„99 (novecen-

tos e quinze reais e noventa e nove centavos) . 

MM. 

.os 

Ia 

tença. 

Em 03 de agosto de 1.994, às fls 56, c 

Juiz Substituto, despachou nos autos homologandc 

cálculos da reclamante, pois, os apresentados PB-

reclamada no respeitavam os limites da r. sen-

E somente agora, na fase executória, ve, 

a reclamada insurgir contra o despacho de fls. 56 

quando deveria ter agravado o mesmo, já que discor 

dava dos cálculos aprese 'fltado pela reclamante, e ng 

deixar o processo chegar a execuqao para embargá-1 

sob o fundamento de que os cálculos no est o corre 

tos. 
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' Os c6aculos apresentados Pela 

fo,r.am elaborados de maneira 

on base a. Ultima remuneraq.ao da 

i4a.452,0 (cento 

tesH.ee c¡,nquenta e , 
,Oelo de petcentuál 

M'e''ll'e) de *eses do 

; ,/•e )

''cento), 

reclamante 

correta, pOSj utilizou 

reclamante - ".Cr$ 

e quarentá'e dois mil, quatrocen-

cruzeiros), que multiplicadp 

de 8% (oito por cento), e, pelo mi-

pacto laboral - 49 (quarenta ,e no-

dois 

meses, e acréscido da multa de 40% (quarenta por 

encontraremos a importância de ' Cr$ 

781.776,58 "(setecentos e oitenta e um mil, setecen.7 

.t.cp e setenta . e seis cruzeiros e cinquenta e -oito 

centavos). 

A importância acima mencionada Crl 

781.776,58 - é a devida pela reclamada à reclamante 

a titulo de FGTS + 40% (quarenta por cento), e que 

foi atualizada a partir do ajuizamento da presente 

reclamatária ( -08.16.93), até 30.06294, conforme 
4 

cál-

cub s de fls. 52 a 54. 

O débito da reclamada corresponde à im-

portancia de R$ 2.755,23 (dois mil, setecentos E 

cinquenta e cinco reais e vinte e tr'és centavos) 

sem compurtar as custas processuais, que foi devida-

mente atualizada pela Seqao de Atualizagao de Cálcu-

lo desta Junta, confome fls. 98, em 09 de fevereir4 

de 1995. 



• 

• 
Nao há que se falar reCofl 

.'• 

despacho de fls pdis, dois mótivo-s, 

MOS: 

a) os cálculos apresentados pela reclamante est o 

corretos; deptro dos - limites da r. sentença; 

b) prazo para recorrer do despacho de fls. '56, 

já se expirou, e no é agorá na fase executória que 

sp'voltará a discuti-lo. 

• 

jV. 

( • - 
Fase ao exposto, a reclamada embargadz 

requer a Vossa Excel&ncia, que se digne julgar im-

procecente os presentes Embargos à Execuqao, pelc 

motivos acima elencados, ou seja, a preclusao dc 

prazo para recorrer do despacho de fls. 56 e a cor-

reta elaboraqao dos cálculos de fls. 52 a 54, deven-

do a execuqao prosseguir o seu cur 

direito. 

00607-01.doc 

normal, como 

Nestes termo eferimento. 

Cuiabá, 03 de 1.995. 

ibeiro Claudio 

OAB/MT 3 

Monica E. 
.9•%,,kk.OL 

OAB/MT 4494. 

Av Isaac PeAroas 1331/s, 93, Ed Mao, CEP 78645-640, fone 3214561/fax 322-9555, CUIABA-MT 
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;CLAUDIO .STABILE RIBEIRO' - ANTONIO CARLOS V.V. 
PEDRO_ MARCELO: pg:snioNg. tioNtmELISIA NEVES 

. • adyoiados.: 

Exceierii.issimo Senhor Doutor Juiz-Presidente da MM. 2.a Junta 
julgameto de Cuiabá-MI. 

• RecebidO Hõji 
07 Remetam-se os autos ao' 

TRT da 23a. Região, observadas ak 
cautelas de praxe e com nossas 
homenagens. 

Cbi t / 
• 

aki 

-2.a J.C.J. de Cuiabá-MI. 
Autos ng 2.171/93. 

dson Buena de Souza 
Juiz do Tudialhe - PrUldente 

. LA4DELINA BERTI,LIMA,. ji qualificada 
grafe, .0e, Reclamaao TrabalhiAta Oromovi a 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATOA3 OS 
subscreve, vem, respeitosamente es 
CONTRA-MINUTAR o AGRAVO DE PETIC 18 
das inclusas razes de rercus 

. Nestes termo mento. 
: Cuiabá-MT, 1995. 

Claudio 
OAB/ T 

Môn icYTlls eve Net 
OAB/MT - 449 

00607-01.doc_ 

nos autos em epi-
DEMAT — COMPANHIA Di 

seu advogado que est 
Vossa Excelência, par 
a 121, requer a juntad 

. AiLinnic_PiZs 1331/s. 93, Ed Nino, CEP 78045-640, fone 321-0561/fa; 322:9555, 
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CLAUDIO .STASOX:RISEIRO ANTONIO CARLOS V.V. 
. PEDRO MARCELO.' DE SIMONE ....IGNICAELISIA NEVES 

advogados 

Reclamado Trabalhista n2 2.*71/93. 

Agravadi3 LAUDELIWA IDERTI LIMA 

Agravante: CODEMAT - Companhia de Desenvolvimento da 
Estado de Mato Grosso 

CONTRA—RAZSES DO AGRAVO 

Preclaros Julgadores 

Agiu com grande acerto a MM. Segunda 
Junta_ de. Conciliação e Julgamento de Cuiabá, ac 
julga.r _Ainprocedente os Embargos b. Execução, oposto
pela agravante, 

s 
não merecendo qualquer reforma, eis 

que, aplicou a lei h espécie com habitual acerto. 

A r. sentença quo- , que julgou impro-
cedent.e o.s Embargos b. Execução, cinge-se no fato dos 
mesmos. terem sido irremediavelmente precluido pelo 
direito. 
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Ocorre que a reclamada interpOs os 

ex‘cuqao de #1s. 74 a 75, onde questiona ape s a 

vaIid40e da penhora, sem qualquer impugnaçoJ aos 

dá1cu2o4, e. soMente após 04 (quatro) 

,discutir sobre os msmos. 

meses é que 4,1r 

'0 ilustre Prof. Amauri Mascaro do Nasci-

sua obra Curso de Direito Processual dc 

Saraiva, 10.a ed página 280,enumera 
•w%Matéria arguivel em embargos 6 execuq%o, Cc;mforme 
se verificar : " 

• 

- 
Tra ilhq, ed. 

verificou-se 

a conta. 

"Convem inumerar a matéria arguivei. nos embargo 
execuao: a) as nulidades do processo, posteriores 
sentença exqUente; b) a nulidade por falta ou défeit 
de _c.itaçSo da aço ou.da execugSo; c) o excesso d 
execug5o, assim entendida a execucSo em desconformidad 
com o titulo executório, por incluir direitos que 
sentença no assegurou ao exeqUente ; d) a impugnagio 
sentença de liquidaao (CLT, art. 884, II 32); e) 
quitaçao da divida, superveniente à sentença exeqUenda 
se anterior, a parte, no a arguindo na fase d 
declaraao, viu precluso o seu direito de discutir 
matéria em execugS0, poor se tratar de matéria velha 
superada com a sentença da Junta ou Juizo; f) a penhor 
em bans de terceiros, caso em quo cabia impugnaa 
através de embargos de terceiro prejudicado, 
proprietirio ou possuidor." (grifo nosso) 

Da mesMa forma, cabia ao agravante e 
seus embargos à -execuc5o de fls. 74/75, além d 
questionar .a validade da penhora, impugna os cálcu 

liquidacao, o que no fez, e por conseqUanci 

a renúncia tácita ao direito de ataca 
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. Os cglculos. apresentados pela agra A-cfa 
. .. , 

foi-..am.e.laborados-de maneira correta, Isois, utiiizOil com ,,b,ase...._.a ultima reMuneracao da reclamante -r . '.Cr$ 1.42. 452, 00... .(cento e quarOht 'a e dois mil, quatroce.rf-
. , __ 

tos. „fg,... . nq'uenta e dois * cruzeiros), que multiplicad pelt) .cle. percentual de 8% (Oita por cento) e pelo na-merO!. d.e_meses do pacto l'aboral - 49 (quarenta e not. 
-.... . . .--y. 

ve) Iftes_es:; :e acréscidd da multa de 40% (quarenta pceto), _encontraremot a importância de. ' Cet 
.,. .181-776,58, .(setecentos e oitenta e um mil, tos s setenta e seis cruzeiros e cinquenta centavos). 

se'tece 

e o. 
4 or

A importincia acima mencionada - Cr$ 781.776,58 - é a devida pela reclamada à recla.mante-a tit.ulo„... de FGTS + 4074. (quarenta por cento), e que fbi, atualizada a partir do ajuizamento da presente — 
reclamatória (08.10.93)-, até 30.06.94, conforme cgl-culos de fls. 52 a 54. 

O débito da reclamada corresponde h im-portancia de R$ 2 .755,23 (dois mil, setecentos e cinquenta. ,e. cinco reais e vinte e três centavos), semc,ompurtar as custas processuais, que foi devida-mente atualizada pela Seco de AtualizacSo de Cglcu-lo_destA Junta, confome fls. 98, em 09 de fevereiro de 1995. 

No hg que se falar reconsideracSo do r. de%PachP..__d.e fls. 56, pois, dois motivos, senSo veja-
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a) as cálculos apresentados pela reclama 

cbrretos, dehtro dos limites da r. sentença; 

b) '0 grazo para recorrer do, r. despacho de fls. 

jA 4e_ ..exPirgu: por ocasi4"o do 

74/7.6.. 

Iv 

embargos de' 

41] ti J 

44-.1 -4,4vg ;0•;.;:: :- • tl n 31:7' 

-to» ̂ -ro -• 

Em face do exposto é a presente para rq-
P querer, a, esse egrégio Tribunal se digne negar prov&-

mento ,ag AGRAVO.DE PETIÇO para manter a Ci cis5o.

agravada, ,,e.._determinar o processamento e seguimento 

da Execuq50._ em desfavor da empresa reclamada, - por _ 

ser medida que atende a mais serena JUSTIÇAS 

Nestes termos, 

Cuiabá -MT, 

Claudio 

OAB/MT 

M nic Eli's 

OAB/MT - 44-4 

00607-01.doc 

r mento. 

1995. 

Ribeiro 

LITh Neve N to 

Av Isaac Povoas i331/s. 93, Ed Milo, CEP 79045-641, fool 321-4561/fax 322-9555, CUIAld-IIT 



. . 
v. , 

• • 
• 

. • • „ ,•, 
PODER JUDICIWO • . 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA .23!. RÉiÂo

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

PROCESSO/TRT-AP-1341495 

:-AGRAVANTE: COMPANHIA DE •DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT 

Advogado(s) NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTRO 

AGRAVADO: LAUDELINA BERTI LIMA 

Advogado(s) : MONICA ELISIA NEVES NETO E OUTROS 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Certifico que na 58 Sessão, Ordinária, realizada nesta data, sob a 

presidência do Excelentíssimo Senhor DIOGO JOSÉ DA SILVA, Presidente, com a 

presença dos Excelentíssimos Senhores Juizes JOSÉ SIMIONI (RELATOR), LEILA 

CONCEIÇÃO DA SILVA. BOCCOLI (REVISORA), SAULO SILVA, 

ALEXANDRE HERCULANO COELHO DE SOUZA FURLAN, ROBERTO 

BENATAR (CONVOCADO), MARIA BERENICE CARVALHO CASTRO 

SOUZA (CONVOCADA), BENITO. CAPARELLI (CONVOCADO), e da 

representante da Procuradoria Regional do Trabalho, De. INÊS OLIVEIRA DE 

SOUSA, RESOLVEU o eg. Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Terceira 

Regido, retirar o processo de pauta a requerimento do Juiz Relator. Ausente o Juiz 

Guilherme Augusto Caputo Bastos, nos termos das ResoluçOes Administrativas nos 

033/95 - (189) e 089/95 - (245). 
Dou fé 
Sala s, 11 de outubro de 1995. (4a f.) 

ANTÔNIO Í ANI PEDROSO CALHÃO 

Seer; drio do Tribunal Pleno 
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PODER JIJpCI1üQ. • • • • . 
•. 

JUSTIÇA tio TRAliAL110` • • • 

TRIBUNAL REGIONAL of) TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

PROCESSO/TRT-AP-1341/95 

AGRAVANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO. DO ESTADO 
pg MATO GROSSO CODEMAT 

Advogado(s): NEWTON, RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTRO , 
AGRAVADO: LAUDELINA BERTI LIMA
Advogado(41=. MONICA ELISIA NEVES NETO E OUTROS 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Certifico que na 69a Sessão, Ordinária, realizada nesta data, sob a 
presidência do Excelentíssimo Senhor JOSÉ SIMIONI, Juiz Togado no exercício da 
Presidência, com a presença dos Excelentíssimos Senhores Juizes JOSÉ SIMIONI 
(RELATOR), LEILA CONCEIÇÃO DA SILVA BOCCOLI (REVISORA,
ROBERTO BENATAR, MARIA BERENICE CARVALHO CASTRO SOUZA, 
SAULO SILVA, PEDRO JAMIL NADAF (SUPLENTE CONVOCADO), 
BENITO CAPARELLI (CONVOCADO), e do representante da Procuradoria 
Regional do Trabalho, Dr. CÍCERO VIRGULINO DA SILVA FILHO, 
RESOLVEU o eg. Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Terceira Região, por 
unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do voto do Juiz Relator. Presidiu o 
julgamento o Juiz Roberto Benatar, face a vinculaçâo ao processo do Juiz José Simioni. 
Ausentes os Juizes Diogo José da Silva e Alexandre Herculano Coelho de Souza 
Furlan, em férias regulamentares, e Guilherme Augusto Caputo Bastos, nos termos das 
Resoluções Administrativas nos 033/95 e 089/95. 

Dou f 
Sal 21 de novembro de 1995. (33 f.) 

I PED • OSO CALHÁO 
rio do Tribunal Pleno 
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PODER .TUDItURIEL : • : 
JUSTIÇA DOvTRAAL110,:' 

• .• • • 

TRIBUNAL REGIONAL' DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

TRT 23' AP 1341/95 
AP 1341/95 (Ac. TP n° 2681/95) 
ORIGEM : r JCJ. DE CUIABA/MT 
RELATOR : JUIZ JOSÉ SIMIONI 
REVISORA: JUÍZA LEILA BOCCOLI 
AGRAVANTE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT 
ADVOGADOS: NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTRO 
AGRAVADA: LAUDELINA BERTI LIMA 
ADVOGADOS :• MONICA ELISIA NEVES NETO E OUTROS 

EMENTA 

• • 

' 

, • 

.193 

AGRAVO DE PETIÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
PRECLUSÃO. Utilizando-se o executado dos embargos 
execução única e exclusivamente para contestar a constrição do • 

- bem, incabível o agravo de petição fundado em matéria diversa, 
por força da preclusio consumada pelo transito em julgado da 
conta liquidanda. 

Trata-se de Agravo de Petição TRT 23 AP 
1341/95, interposto pelo executado objetivando a reforma da r. decisão prolatada pelo Exmo. Juiz José Miranda de Castro, que não conheceu dos embargos por 
intempestivos. 

Contra-razões as fls. 126/130. 

A douta Procuradoria Regional do Trabalho, • parecer, às fls. 133/134, opina pelo conhecimento e desprovimento do recurso. 

Em síntese, o relatório. 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

0 reclamado interpôs Embargos 
alegando penhora indevida sobre móvel dado em comodato á. Polic Militar. 

constrição foi desconstituida. 

em 

• 
Houve acolhimento das razde de embargos e' a 

1 



• .• 
PODER Jinkatitko: • '' 
JUSTIÇA 150.T.RAI3ALHO • 4

• "6  • 

TRIBUNAL. REGIONAL 00 TRABALHO DA. 23! REGIÃO 

TRT 23 AP 1341/95 • 

ISTO POSTO, resolveu o Egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da Vigésima Terceira Regido, por unanimidade,: não conhecer do 
agravo, nos termos do voto do Juiz Relator. Presidiu o julgamento o Juiz Roberto 
Benatar, face a vinculação ao processo do Juiz José Simioni. Ausentes os Juizes 
Diogo José da Silva e Alexandre Herculano Coelho de Souza Furlan, em férias 
regulamentares, e Guilherme Augusto Caputo Bastos, nos termos das Resoluções 
Administrativas nos 033/95 e 089/95. 

Cuiabá, 21 de novembro de 1.995. 

12 AUIZ ROBERTb BENATAR 
No exercício de Presidência . _ 

JUIZ JOSj-§divid 
_Relatof--

Ciente: 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 

3 



• • • 

PODER JUDICIÁRIO : • . 
JUSTIÇA DO TRABALHO • , 

TRIBUNAL REGIONAL DO. TRABALHO DA 231 REGIÃO 

PROC.TRT- 4/2 f3p1/76-  . 

CERTIDÃO 

Certifico que em 31.01.96 (4* feira) 
decorreu o prazo sem interposição de quaisquer 
recursos pelas partes, sem manifestação. 

Cuiabá-MT, 06 de fevereiro de 1.996(3' f.) 

OXerdclic 

MAN Ja 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o v. acórdão de fls. 
 / , publicado em 23.01.96(3a-feira), 
TRANSITOU EM JULGADO em 31/01/1996 
(quarta-feira'). 

Cuiabá-MT, 06 de fevereiro de 1996 (3' f.) 

iJi?a 17(41iterticlio 
Auxins J 

REMESSA 

Nesta data, remeto estes autos, 

de ordem, A. Egrégia‘97 

- 

Cuiabá-MT, 06/0211996(3* f.). 

Mere:lc/fa reira trMi 

savAiu 



i-)0D.ER .1115./CL412,10 fibET42A. 14C-1 1 IC.41.141..110 . . 

TRIBuNAL REqiCIN4.7,1)0 MARAfin OA 2 j a PIX : IA- 1) 
et •r_ ••• • TII. Yrr,  • v , .•-• 4•-• r -t•-• . 7--:v v .r. I e, 7..--1*r-, ri -ri . •<‘.' • ,rri4., 4A 1-, •-vrr ..-. If'' -• ,..r. 

r. - tilVf - I. t•trik•rt ti :- 'It/L.: 7./rmr-iv• r  I IV tilt,  ' •ii• Ilit =al ; 

EDITAL DE PRAÇA IV' 015/96 

Processo : 2071/95 
ente : T A r 7r ) P 7 INA BERTJ ' 131.4 

Advogado Dra. ca. Disk; :Nreves IssIgto 
Executado : CIA DE DESENVOLVIAKENi'ú DE Si:11-CODEAL4T 
A CfrOgIld0 n. 71/47o.t. P del nt•ire WAvier 

O DOUTOR 'BRUNO LUIZ 'WEILER SIQUEMA, juiz do 
Trahrilho Presi-lente iiintri de., (''.,onciliadin e .1''h-farnerito de Cuiaba..-MT, toma 
pUbileo clue no dia .12.04.96 As 14:05 horas, na sede desta junta , sita n.a 'Rua 
MirPirldii Reis ;  441 -Bairro 1-3aride1rantes, senfitsrio) levi.idos) pliblico presz.iio uc 
venda e an-ernataçlo quem mais der, o(s) bern(ns) cc,nstante(s) da.rela0o a-baixo, 
devidamente conferida pet...) 3r. Diretur de 31;CrCtUria, esiando t.) oem Irci guar& du 

54r. f7.4 IP !lc, 09s kiet..f.r
norie, tvi-oriida do Ouro,  

Quern pretender arrematar, adjudicar, ou remir dito(s) beni(ns), devera 
est.= ciente de que A Orsr,c,,i;drsr•Re, "-inc. eic. et aplicam-se ,./.1 preceitos .r," 1.11./ I I (0 1.1.1., %J.",  do 
Trabalho, da T.,ei ri" 5.584, de 26K)6/70, n° 6.830, de ';'''''/09180 e do C..óri1g(-3 de 
Processo CiviL observada a ordem de citayilo, a omissilo e R 

—,ri 1rnpnt:-• 
navencie bleitanie, nat.) requerendo o exequente a adjudicaeau 

€ 0 ) 11‘-'111(riq

cretana em ex 

.sio-,Lada nova praça para-o dia 19.04.96 As 1.4:05 horns. 
Sergio   SanLos; 17:iretor de 

pas o presente aos 29.02.96, nesta cicaoe de Cuiaba-MT, 
0 2701 1,01s, KflhA III., IT. 1-11,11,8, I 111, 1.Xle.";Lovr- Q.ir-ral.;rn I

Presidente. 

"Pt RT T 
Ruiz cit 

Rel"Cafl a tle0 """• 1 •‘"' • f • """L'''"!'• 

• 

T:P.R TAT-4, A 
rabarno-Presidente 

Central de Ar Condicionado, inarca Hitachi, modelo RP-2014, numero de 

  411141 229 V.. 69 Hz. chi,- A I•1 /ill II viogrealiwarics earn LAI O Mill 11111.1 4.;  11. • —.WV/ • 0111••••-•1.11 ENS ..... • • &SI V V.. 

mil rcaisl, 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 "REGIÃO..2a JUNTA LT: CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUMBA-MT 
Proc. 2071/93 
Exequente: LAUDELINA BERTI LIMA 
Reclanuuk: CODEMAT-COMPANHIA DE DESENVOLUMENTO ESTADO DE MATO GROSSO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRAÇA 

Certifico e dou fé que em 12.03.96, eis 14:05 horas, cumprindo as õrmalidades legais, foi realizada a la prava para venda dos bens penhorados, conforme edital de 11.154. Apregoados os bens, dado em guida o(a) . • funcionário(a) designado, a sua fé que não houve lanço. Eu Ana 'Auxiliadora Soares, Auxiliar Judiciário, lavrei, e eu Antônio e Paula Santos, subscrevi. 

ANTÔNIO DE SANTOS 
DIRETOR DES 



Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 

• 

'Advogados 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. SEGUNDA JUNTA DE • .•:, 
CONCILIAÇÃON JULGAMENTO DE CUIABÁ 

S4-4: 

Proc. 2.071/93 

1. Junte-se. 

2. Expeça-se a competente C.P. para 

penhora do bem indicado. 

Cuiabá 10/19/96 

*set; flto;,.,4 
irza det• Trabalho Substitets 

LAUDELINA BERTI LIMA, nos autos do processo acima, que contende com CODEMAT 
-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, vem 
presença de V.Exa., dizer para afinal requerer o seguinte: 

1. Após a segunda praça negativa ficou evidente a dificuldade de se alienar o bem 
penhorado, dificultando sobremaneira a execução. 

2. A executada possui uma sala, número 501, situada no edificio CONIC, etii Brasilia/DF, 
l ikegistrado no Eyre) 256, do Cartório do Segundo Oficio, nesta Capital, confome documento anexo, o 

qual poderá ser mais facilmente alienado para pagamento do débito. 

Assim, ,equ r seja substituida a penhora, recaindo alnesma sobre o imóvel acima, oficiando-se 
o Sr. cartorário proceder os registros legais pdrtinent6s e, apói, seja efetuado nova praça com o 
bem ora indi 

pede deferimento 

e setembro de 1996 

CARLOS H. BRAZIL BARBOZA 
OAB/MT 3983 

_ 



Berard°. Gorr 
Carlos Henry/ue Brazil Barboza 
Maria do .CairaO Oliveira Meta 
Tose Moeno,Sanches Junior 

Danielle Silva Castro 

advogadbs 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM: SEGUNDA 
JUNTA ix CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

• 

Ui

2O793

) 

da recdao ApcSst.

Vistos, e'tco.o 

Recebido hoje4i 

Junte—seo 

Atualize—se o4 abitos 

qatabLM i 21/0/1070 

&run° -gm eiler c.Piqueirst 
alho Pr 

IXUDELINA BERT! LIMA, nos autos do processo acima, que contende com 
CODEIVIAT - COMP • :1 • DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - EM LIQ 1) IkCAO, vem à presença de V.Exa., requerer o prosseguimento 
do' feito, sendo ordenada . -nação por hasta pública, do bem penhorado. 

Pede d- to 

Cuiabá/MT, 17 d . • de 1997 



PODER JUDICIÁRIO 

• JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 102 REGIÃO 

TA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE BRASÍLIA - DF 
(SHLN 516, LT. 2, C.1. B, S/415, BRASÍL1A-DF-CEP 70770-560-FONE(061)348-1556).

Processo 19aJCJ-DF-9071/96 
Reclamante: LAUDELINA BERTI LIMA 
Reclamaci6: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT • 
Deprecante: 2JCJ de Cuiabá Processo: 2071/93 - CP n° 099/96 

Oficio: 10ICJ/DF-363/97, em 13 de maio de 1997. 
Do: Juiz Presidente, em exercício, da 19a Junta de Conciliação e Julgamento de Brasilia-DF 
AO(4. ir(a) Presidente da 2a Junta de Conciliação e Julgatnento de Cuiabá/MT 
Assulit9;,:4' Jpresta v woe, etc ... 

-" •t4.V" • ("si'

(1-• 

Senhor(a) Juiz(a): 

dias. 

. Pelo presente informo a V. Exa. qu 
riao dirt-11/06/1997, nos autos do processo supracitado. Na 
exeqnte a adjudicação do(s) bem(ns), fica designada nova 

Na oportunidade, solicit 
horários das praças acima designadas, vez que a execu 

Recebido hoje. 
Vistas ao reclamante 

Intime - Be. 
Cbk " 

pelo 

(Maiier 
Nnaldtttlie 

oi dest praya para as 14:00h 
avendo licitante e ""• requerendo o 

raça para o dia 7/1997, is 14:20h. 

V. Exa ormar is partes das datas e 
possui endereço nesta Capital. 

Sendo o 4tie flavia a tratar no môménto, apresento nossas homenagens. 

DENILSO iEffiA COELHO 
Juiz do Trabalho 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Juiz(a) Presidente da Egrégia 2' 
Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá 
Rua Miranda Reis, 441 - Bairro Bandeirantes -_ Cuiabá -MT 
78010-080 

go, 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 102 REGIÃO 

19 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO'DE BRASÍLIA - DF 

Processo 19q,CJ/DF- 9071/96 
geclamante: LAUDËLINA BERT' LIMA 
Reclamado: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO. - CODEMA 
Deprecante: 2aJCJ/Cuiabi-MT . :Processo: 2071/93 - CP n° 099/96 

Oficio: 19aJCPDF-587/97 en; 15 de julho de 1997. 
Do: Juiz do Trabalho Presidente em exercício da 19aJCJ/Brasilia-DF 
MOO: Juiz diti• Trabalho Presidente da 2aJCJ/Cuiabi-MT 
jAs-Sunto: Info/presta 

Senhor(a) Juiz(a): 

JIINTADA 

cf. Ilvt. ifi4CPC 

(lei 8-952 / 94) 1\

iLí T±
k. 

1- 3
„-) 

e.: oz-reit 
Utst4ef 

Pelo presente, informo a V. Exa. que foram realizadas praças do bem 
penhorado nos autos supracitados nos dias 11.06.97 e 14.07.97, contudo não houve licitante. Face 
ao exposto fica este Juizo aguardando novas determinações pelo prazo de 30 dias. 

L6 
cr) 
s4 

-J

C‘.1 

N.< 

Sendo o que havia a tratar no momento, apresento nossas homenagens. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Juiz(a) Presidente da Egrégia 2aJCJ/Cuiabi-MT 
Rua Miranda Reis, 441, Bairro Bandeirantes - 78.010-080 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO , 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ja REGIA-0 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SECidDE CITA CÃO. PENHORA ESOLUCÃO DE INC1DiNTES - SCPSI 

Autos n°.: 4.382 / 97 
•.'•* 

CONCLUSÃO 

Nestadata, faço conclusos aos presentes autos, ao MM::: 
Juiz do tiabalho.. 

:.Cuiabá -MT, 10 de j 

Fern 

de 1.998 - (6a feira). 

o Bastos Martinho Júnior 
Chefe de Seção - SCPS1 

Vistos, etc... 

Ante as penhoras de fls. 106 e 209, intime-se o(a) 
exeqtiente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar qual bem 
pretende a adjudicação, depositando a diferença entre o seu crédito e 
o valor dos mesmos, ou requérendo o que entender de direito, sob 
pena de NOVA remessa dos autos ao arquivo provisório pelo prazo de 
01 (um) ano. 

Cuiabá - MT, 10 de julho de 1.998. 

Vlaldimi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 

em 

Para 0/a(as) 

S. Perretn.. 
ciente 



4. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA iNTEGRADA DE EXECUOES - SIEx : 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUCÃO DE: INCIDENTES • 

Atos n.°: 4.382/97 

-ao MM Juiz do Trabalho. 

„ 
•ONCLUSÃO 

, 
Nesta data faço conclusos os prdsentes autos 

- 
Cbd., O9/1,/98 (2a-feira) 

Márci ves Puga 
Auxiliar Judiciário 

Vistos, etc... 
Indefere-se o requerido pelo exeqüente, 

tendo em vista que a execução encontra-se garantida pelas 
penhoras de f. 106 e 209. 

Intime-se o exeqiiente para que, no prazo 
de 10 (dez) dias, informe qual dos bens constritos deseja 
adjudicar, conforme requerido à f. 269, sob pena de suspensão da 
execução pelo prazo de 01 (um) ano. 

Cuiabá - MT, 09/11/98 

Wanderl 
Juiz do T 

4 

4%. 4..4,,,,r.44morenmomomie 

• 

da Silva 
Substituto 

ExPed1d6
Para oiaç. ) 

..;.-



PODER jUDICIAR'10 10 .

JUSTIÇA DO TRABA114 

TRIBUNAL REGIONAL.DO'TRABALHO.DA -1* 1:011/60: 
TA, OF CONCILIAÇÃO F JULGAMENtdDE-ORAWk-D5-

4 

MANDADO DE ii'ENHORA 
(ÇprAVERBA0ip EM CARTORIb) 

Manik, .'n° /q 4- • 
sip .19AJCJ/DF-9071/9,6(orii.lecki da 23JCJ/Cuiabá-MT) te LAUDELINA Bar -LIMA
ado: CIA DE  DO ESTADO DE MATO GROSSO -.CODEMAT . , , . ..7 'IT.* .,.. 

DENILSON BANDEIRA COELHO, Juiz do Trabalho Presidente em exerciciSAla 
Jun..ti: de Conciliação e Julgamento de Brasilia - DF. 

MANDA o Oficial .de Justia-avaliador, a quem for este distribuído, à vista do presente mandado, estando devidamente assinado, passado a favor do exequente supracitado, que em seu .c.cump. rinierito.se dirija ao Ed. Conic, sala 501, 50 pavimento, lotes E/3 T-1 do SD/Sul, Brasilia-, e sendo ai proceda à penhora do imóvel": Sala 501,50 pavimento do Ed. Conic, com 915,60 tudo conforme os autos do processo supracitado. 
0 Senhor Oficial de Justiça-avaliador deverá, também, dirigir-se ao Cartório do 2° Oficio 

Registro.de Imóveis do Distrito Federal, onde esta registrado o referido imóvel no livro 256, 
Aiitimando seu Tabelião para proceder a averbação da penhora, fazendo as anotações 

ertinentps. .0 Oficial de Justiça deverá, ainda, dar ciência da penhora ao Executado. 

'"CUMPRA-SE: Expeça-se mandado de penhora do imóvel indicado. DF., 26.09.96." 

Caso seja criado qualquer obstáctilo ao* cumprimento do presente, fica autorizado a solicitar auxilio de força policial, bem como a priSceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora Art."770.e Parágrafo Único; CPC Art. 172, parágrafos 1 e 2). 
0:WE CUMPRA, na forma da lei. 

.Dado e passado ne idade de Brasilia-DF, aos 26 dias do mês de setembro de 1996, 
Eu, Márcio Magalhães Baião, Diretor de Secretaria, azemandei .datilografar e 

ORIGINAL ASS1 
DENILSON BANDEIRA COELHO 

Juiz do Trabalho 

T.R.1.1.1.165 
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,PODER JUDICIA* 4% 

*USEA DO TRABALHO

tRai6NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 102 REGIA. 01

TA DE CONCILIAÇA0 E JULGAMENTO DE BSASfl...1A-DF, 

NEADO PENHORA 
AVERBAÇA0 EM CARTÓRIO) 

o ' 
,^ • t 

SSQ 19itI .9,07-1/916 (Oriundo da 2aJCJ/Cuiaba-MT) 
ii`'-ente: LM3IETNA B'ERTI LIMA • 

ExeCutaa6:::prkDE-DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO:- CODEMAT •„ .• •, 

A 

0 Dr. ENILSON BANDEIRA COÊLHO, Juiz} do Trabalho Presidente em exercício da 
- 19a Junta de Conciliação e Julgamento de Brasilia - DF. 

MANDA o Oficial de Justiça-avafiador, a quem for este distribuído, à vista do presente 
mandado, estando devidamente assinado, passado a favor do exequente supracitado, que em seu 
culorimento se dirija ao Ed. Conic, saia 501, 5° pavimento, lotes E/3 T-1 do SD/Sul, Brasilia-
DF, e sendo aí proceda à penhora do imóvel: Sala 501, 5° pavimento do Ed. Conic, com 915,60 
m2, tudo conforme os autos do processo supracitado. 

Q Senhor Oficial de Justiça-avaliador deverá, também, dirigir-se ao Cartório do 2° Oficio 
. do Registro de Imóveis do Distrito Federal, onde está registrado o referido imóvel no livro 256, 
intimando seu Tabelião para proceder a averbação da penhora, fazendo as anotações 
pertinentes. 0 Oficial de Justiça deverá, ainda, dar ciência da penhora ao Executado. I

"CUMPRA-SE: Expeça-se mandado de penhora do imóvel indicado. DF., 26.09.96.” 

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente, fica autorizado a solicitar 
, auxilio de força policial, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora 
(CLT Art. 770 e Parágrafo Único; CPC Art. 172, parágrafos 1 e 2). 

O QUE CUMPRA, na forma da lei. 
Dado e passada a cidade d rasilia-DF, aos 26 dias do mês de setembro de 1996. 
Eu, Márcio Magalhães Baião, Diretor de Secretaria, 

Mandei crew. 

T.R.T.1.1.165 

DENELSONSA&'DEIRA COÊLHO 
Juiz do Trabalho 

ve A 

A 



PODER JUDÍCIÁRIO.

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -  RE 

 Ri3NTA DE CONCILIAÇÃO. E JULGAMENTO DE 

(10  MI_ RUBEN'SDE MÇNDONO— 491— CENTRO 

,8G27/ 93 , 

POOCE 6412 ;26-71/ 93 

AUDEL IN A BERT I LIMA 

ECDO •  ÇODEM AT 

Ctüab- 

20 10 

a preserite, fica V. Sa. 
) 01,  12 e 13 abaixo: 

Comparecer a audiência para o dia__ 03 de  Novembro de 1993 

13 horas e  45  minutos. 

02 -'Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03 -Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

4 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrazoar recurso do (a) 

07 - Impugnar Embargos à Execução. 

. 08 - contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N° 

09- Recolher as (os)  no valor de CR$ 

10- Prestar, como Perito, o compromisso legal em  ) dias. 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em  ) dias. 

12 - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (Art. 846 

da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.) devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe- facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

.,de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 
1-3-113 E ra a d o VIA, era cómàfë r abdre'ffett--(ttraptiih-NL----dir a 

Const. Federal- Art. 133- Copia da inicial anexa. 

--NprIFIrADO` 
--

__pdra o(S) fiiii(ns) previsto(s) no(s) 

as 

NOT 8027/ 93 
P ROC 2071/ 93 

CODEMAT/ COMPANHIA DE DESENV, DO ESTADO DE MT 

CENTRO POLfTICO ADMINISTRATIVO CPA 

CuiabL%-

JT -2012.2 

CERTIFICO qup o presente 

expetlirte foi encaminhado ao 
destinatário, via postal, 

em  2-C-4 tc> / feira 
Diretor da Secretaria 

r 



OSVALDO ANTONIO DE LIMA - CLAUDIO ST4BILE RIBEIRO 

MARIO VIEIRA MARCONDES NETO - PEDRO MARCELO DE

ANTONIO CARLOS V. V. MARCONDES - KLEBER ZINIMAR G. COUTINMO 

- advogados - 

A 

Excelentíssimo 'Senhor Doutor Juiz-Presidente da MM. 

ciliaego e Julgamento de Cuiabá - MT. 

t—cy• 

••.4 

4:13 

314 
41Z) 

Junta de Cc 

LAUDELIPIA BERTI LIMA, brasileira, casada, a 

liar de escritório, portadora do RG n.o 4.300.528-6, residente na 

Ponta Grossa, s/n, módulo 05, Setor G, Juina-411.1 por seu. advogado 

esta - subscreve inscrito na OAB/MT sob o no 4151, com endereço na-

Isaac Póvoas, Milo, 9.o acular,,,,.salas-- 93494, 

321-0561, Centro, na cidade de Cuiabá-MI, local onde recebe int 

aies (instrumento *de mandato em enexo),.vem, respeitbsamente á pr 

qa de Vossa Excelência propor RECLAMAÇA0 TRABALHISTA contr 

CODEEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTAD 

MATO OROSSO, com sede nesta capital, Palácio Paiaguis, CPA, 

do e requerendo o seguinte: 

••••••• Mr. 



I. 

Inicialmente esclarece que: 

a) foi admi! ida em: 01 de setembro de 1987. 

b) dispensada em : 09 de outubro de 1991, sem justa causa. 

C) sua tiltima e maior remuneracgo mensal: Cr$:142.452,00 (cento e q 

renta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e dois cruzeiros). 

A reclamante foi demitida sem justa causa em 09 de 

tubro de 1991, data em que recebeu as guias para levantamentto de 
FGTS, bem ,como os seus haveres rescisórios. 

Ocorre, porém, que a reclamante ao tentar efetuua 

levantamento de seu FGTS junto a,Caixa Econômica Federal, foi info 
da de que na sua conta vinculada no foi efetuado nenhum dep6s 
portanto no havia nenhum valor a ser levantado. 

• 

A reclamante laborou para alempresa rec-Lamada_Aura 
(quaEro) anos e 1 (hum) mess sendo que neste período sempre lhe 
descontado os valores correspondentes ao seu FGTS, porém con 
constata-se nada foi depositado em sua conta vinculada. 

IV. 

Dtante do exposto requer a Vossa Exel&ncia se dign 

‘isa. 



a) determinar a apresentado de todas as guias de reccrit-CiffiWto 

FGTS, na 1.a 

de depósito 

de execudo 

audiencia, bem como a apresentado de todas as gui 

das contribuiqaes IMPS/IAPAS/APOSENTADORIA, sob pe 

pelo valor e notificado destes cirgaos para as pr 

videncias legais, inclusive Ministério Público para providinci 

legais, com cópia dos autos. 

b) caso no tenha sido recolhido os valores, ao condenar a reclat 

da a efetuar o pagamento dos valores referentes ao FGTS da rec 

man te. 

V. 

Em face do exposto requer a Vossa Excelência se digh 

a) conceder, reclamante, os benefícios da JUSTIÇA GRATUÍ.

nos termos da Lei n.o 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, modifil 

pela Lei n.o 7.510, de 04 de Julho de 1986, adicionando-se os b: 

ficios da Lei n.o 5.584, de 26 de junho de 1970, que possibilit 

determinam a condenado da reclamada no pagamento de honorários 

vocaticios. Ademais, "data vênia", serem os honorários advoc 

cios, devidos a Justiça do Trabalho, face ao disposto no artigo 

da C.F. de 1988 e artigo 20 do Código de Processo Civil; 

lb) a' notilicacio da -empresa-reclamada, no -endereço mené-ionada, 

comparecer i audiência a ser designada e, querendo, apresentar 

fesa, sob pena de revelia e confissao; 

C) determinar, nos termos do artigo 464 da CLT e do artigo 355 do 

que a empresa-reclamada traga aos autos todos os recibos de 

mentos efetuados ao reclamante a titulo de salário, durante a 

gencia do pacto laboral, sob as penas do artigo 359 do Códig 

Processo Civil; 

4.01. 



Tee"' 

d) ao final julgar procedente a presente reclamado trabalhista, Pa 

condenar a empresa-reclamada a pagar à reclamante os valores ref 

rentes ao FGTS da mesma que no foi recolhido, tudo acrescido 

juros e atualizado monetária, mais custas processuais e honoriri 

advbcaticios na base usual de 20% sobre o total corrigido da cond 

nacgo. 

) oPortunidade para producio de todo o ginero de prays em dire 

admitidos, especialmente depoimento pessoal do representante leg 

da reclamada, sob pena de confesso, oitiva de testemunhas, peni 

, contibil lps pericial documental, juntada de novos-documentos, reg 

• rimento de documentos a órggos pdblicos e particulares, etc. 

Di-se 6. causa o valor de CRS:20.000,00 (vinte mil 

zeiros reais). 

Nestes termos, pede deferimento. 

Cuiabá, OB de outubro de 1993. 

CLAUDIO ST4BILE RIBEIRO - OAB/MT 3E13. 

KLEBER ZIN 

00607-01.doc 

TINHO - OAB/MT - 4151. 

MEW...NB OINI•1•••=10••••••••NNO•114011•1. tI•M•NB ,NN•••r. 

Av Isaac Pasoan 1331/s. 931 Ed Maio, CEP 78045-646, fone 3214561/fax 322-9555, ORAN -MT 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 29. JUNTA DE CON 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT. 

4 
c 

., ....,, 

1 

v() 
cç-

REF.: PROCESSO N9 2.071/93 

RECLAMANTE: LAUDELINA BERTI LIMA 

Companhia de Desenvolvimento do Es 

tado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade anbnima de economia ' 

mista, regularmente inscrita no 

-32, sediada no Centro Politico 

cio Paiaguas, em Cuiabfi-MT, por 

Mandato ProcuratOrio em anexo); 

Vossa Excelência, requerer seja 

lizagão da audiência Inaugural, 

ferenciado, no qual figura como 

Companhia LAUDELINA BERTI LIMA, 

vos ffiticos adiante articulados: 

CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001 

e Administrativo - CPA - Pals 

seu advogado ao final assinado( 

VÊM, respeitosamente diante de 

REDESIGNADA nova data para rea 

referente ao Processo acima re 

reclamante a então servidora da 

alegando, para tanto, os moti 

Que a aludida audiência, foi designa 

da por esse R. Juizo para o próximo dia 03 de novembro do ano 

em cursor is 13 horas e 45 minutos, precisamente, sendo a Re 

clamada notificada em data de 25.10.93, consoante consta dos 

inclusos documentos de n9s 01 e 02. 



-02-

Ocorre, Excelência, 

Que face as infimeras reclamatankas ' 

propostas contra a Companhia, muitas delas em outros municípios 

i exemplo de Ciceres e Juina, cujas audiências inaugurais foram 

designadas praticamente, para a mesma data, tornar-se-i impossi 

vel, S M J oferecer, a contento, contestação aos termos da E 

xordial, articulada pela Reclamante em apreço, o mesmo ocorrendo 

'13 

• 

quanto ao comparecimento simultâneo do seu procurador, bem como 

,do preposto que o acompanha. 

Isto posto, requer: 

1) - Que seja redesignada, a critirio 

de Vossa Excelência, nova data para realização da audiência mau 

gural, para efeito de poder a Reclamada, contestar como bem lhe 

aprouver, os termos da exordial, conforme acima mencionado. 

Testes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

Cuiabi-MT, 26 de outbbro de 1.993 

NEWTON RU/Z DA COSTA FARIA 

- Assessor Chefe da ASSEJUR - 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 29 JUNTA DE 

CONCILIAM E,JULGAMENTO DE CACERES-MATO GROSSO. 

CONTESTAgA0 

REF.: Processo de n9 2.071/93 

Reclamante: LAUDELINA BERTI LIMA 

Companhia de Desenvolvimento do Es 

tado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade anônima de economia 
mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, sedi 

ada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Palácio Paia 

quiz, em Cuiaba-MT, por seu advogado ao final assinado ( Man 

dato ProcuratOrio em anexo), VÊM, respeitosamente diante de 

Vossa Exce16ncia, para eferecer CONTESTACAO aos termos da Re 

clamatOria Trabalhista proposta pela então servidora da Com 

panhia LAUDELINA BERTI LIMA, devidamente qualificada nos Au 

tos do Processo em referacia, cujos motivos faticos e de di 
reitos articulados, se resumem no que segue: 

Que foi admitida pela Reclamada em 

data de 01.09.87, sendo demitida Sem Justa Causa em 09.10.91, 

ocasião em que percebeu como altima remuneração o numerario' 

correspondente a Cr$142.452,00 (cento e quarenta e dois mil, 

quatrocentos e cincoenta e dois cruzeiros), recebendo, ads 

mais, quando da citada demissão, as guias para levantamento' 
do FGTS, que não pôde ser sacado junto a Caixa Econômica Fe 



-.02-

deral - CEF, uma vez que na sua conta vinculada não foi efetu 

ado nenhum depósito e- que durante o period() que laborou para 

a Reclamada, de 04 (quatro) anos e 01 (hum) moist sempre lhes 

foram descontados os valores perkinentes ao FGTS: 

Acaba por requerer, a condenação da 

Reclamada, no pagamento dos valores correspondentes ao FGTS ' 

do período laborado, caso a mesma não tenha-os recolhido, bem 

como no dos honoririos advocaticios, nos termos da legisla - 

cão pertinente. 

2 o que consta da Exordial. 

I - PRELIMINARMENTE 

Encontra-se prescrito, nos ter 

mos do artigo 219 e panigrafns; do Código do Processo Civil , 

aplicado subsideariamente, o direito a que o Reclamante enten 
de fazer jus, eis que somente em data de 25 de outubro p.pas-

sado, foi a Reclamada regularmente notificada acerca da Re 

clamatória Trabalhista proposta pela então servidora, razão 

pela qual requer, desde j , a Extinção do feito com julgamen-
to do mérito, haja vista que o ajuizamento do mesmo se deu ' 

claramente, após decorrido o interstício bienal da extinção 

do vínculo contratual que existiu entre as partes, 

II - NO MÉRITO 

Com base na Preliminar arquida, 

que em nada conflita com o próprio mérito, conclui-se que a 

Reclamada nada deve ao Reclamante, restando por deveras preju 

dicadas, todas as pretensiies constantes da parte final da E 

Isto posto, requer: 

1) A improcedência da Agtio proposta 

pela Reclamante, para efeito de serem os pedidos por ela pos 
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tulados, indefietidederbdoesperR. Juizo, e o presente proces 

so, julgado extinto, protestando por todos os meios de pro-

vas em direitos permitidos, tais como periciais, testemu-

nhais (a serem arrolados oportunamente),depoimento pessoal' 

do autor, sob pena de CONFESSO, bem como pela juntada de no 

vos documentOs, que desde jit requer, por ser de inteira JUS 

TI CA. 

Nestes Termos, 

Pede e espera Deferimento. 

Cuiabil-MT, 03 de novembro de 1993. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT 2597 



2 
03 noyanbro 

Cuiebii-M2

0DELIA nualgA salvo 

2 

LATTDILI176 BEIM LIMA 
CODZIAT..COMPAITIIIA. DL D .PliTOLVIIMITO DO IZTADO DE M. 

2071 93 

93 

15:35 

Presente a ,reclanante-r.assistida pelo- Kleber- Zini-

mnr F. CoatirfholOAB/12. 

Presente a reclanada at raT4s do preposto Sr.Sebas-

tirio Carlos Correa Costa, acompanhado pelo Dr.Newton Ruiz Costa e 

Fairal digol de Faria,OADM 25.97. 
Defesa escrita semi document65 da 'qual concede-5e 

vista h reclatnante por 10 dias, a partir de 11.11.93. 
Concilia4ao recusada. 
As partes declaram que n.o tem. rini  s provas aprndu 

zir, pelo que encerra-se ainstrugao processu.al.. 
Radóes finals orais 'pelas parte 
Conciliagao final rejeitada. 
Para julgvanerkto designa-se o di 14. 05.941 hs 17: 0! 
Cientes as partes. 
&Del:Nu-se 6 15:40h. 
Naas, mais. 

71114MANSWO; 
tuz Cfisqgfitta 

from EmPrnacidur 



/J. T - TRIBUNAL REGIONAL DO *TRABALHO EGIKO 

AIA DE AUDIÊNCIA1 

' t Aos 03 dias do mês margo, &no de 1994, reuniu-
setc -2a Junta de Conciliação e Julgamento de CUIABÁ-MT.., 

Ore-5entes -o (a) Exmo(a) Sr(a) Juiz*(a) PreSidete OD2LIA FRANÇA 

gOLETO e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para 

augência relativa ao proc. 2 JCJ n2 2071/93 entre partes, 

tAUDELINA BERTI LIMA e CODEMAT- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO HDE MATO GROSSO reclamante(s) e reclamado(s.), 

. respectivamente_ 

/ As 1700 horas, aberta a audiência, foram de 
-ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente(a), apregoadas as partes que 
de fizeram ausentes, 'a Junta propôs a seguinte decisão: 

.Vistos, etc__ 

RELATÓRIO 

LAUDELINA BERTI LIMA_ devidamente qualificado nos 
auto's propôs a presente reclaMiação trabalhista contra COMPANHIA 
DR DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO , denunciando 
irregularidades havidas em seu contrato',de trabalho e pleiteando 
a. reparação de seus direitos, na conformidade da que discrimindu 
na inicial. Aduz, ainda, que trabalhou para a reclamada por uni 
período de 04 anos e 01 mês que ao tentar efetuar d levantamento 
de seu FGTS junto &_Caixa 2c8nomica, porquanto não havia nenhum 
valor depositado em sua conta vinculada. Postula o recolhimerito 
do FGTS e o seu pagamento e ainda honorários advocaticios. 

Contestando 95 pedidos formulados na peça de 
ingresso, a reclamada em preliminar, argui a preScrião, eis que 
a presente ação foi ajuizada após 02 anos -da cessação do 
contrato de trabalho; aduzindo, ainda, que nada deve a obreira .!11 
titulb de FGTS, reqüerendo, por fiM a improcedência da ação. 

Acompanharam a defesa a procuração de fls. 34. 
Sobre a defesa, manifestou-se a parte contrária - fls. 37/39, 
aduzindo que faz jus ao recolhimento do FGTS, eis que a 
prescsriggio do FGTS não 6 bienal e sim a trintenária. 

A instrução foi encerrada na própria audiência 
inaugural, facultando às partes a apresentação das subsequentes 
alegações finais e sem êxito as iniciativas conciliatórias 
perpetradas a tempo e modo. 

1 

t 
S, 4 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23 REGIÃO 

• 

pr 20741/93 

em si*tepe, ap , o relatório. 

...-FGTS- EFEITO& PRESCRICIONAIS 

N 

• Insta consignarmob que o recolhimento e o efetivo 

pagamento- do FGTS constitui a única verba postulada no presente 

feito . A reclarhada, por Sua vez, argui a prescrição bienal, eis 

que rompid6 o término do contrato em 09/10/91, e tendo sido 

ajuizada a presente ação em 08/10/93, prescrito está o direito 

de postular em juizo qualquer verba decorrente do contrato 

laboral. 

Em oposição A tese patronal, afirma o reclamante 

que é trintenária a prescrição do direito de reclamar o não 

recolhimento da contribuição do FGTS. 

0 ponto central da controvérsia reside em 

analisar a questão da incidência da prescrição trintenária, 

'quinquenal ou mesmo bienal sabre as verbas fundiárias. 

A matéria é por demais controvertida. Em que pese 

opiniões abalizadas em contrário, êste Colegiado entende que no 

exame do prazo prescricional relativo' ao FGTS, cumpre distinguir 

entre as ações ajuizadas pelo empregado e as intentadas pelo 

órgão público com legitimidade ativa para promover a cobrança 

judicial dos depósitos que o empregador deixou de efetuar, no 

todo ou em parte. 

Advirta-se, porém, que é trintenária o prazo, para 
o IAPAS operar a citada ação executiva , entretanto, para o 
trabalhador postular tais créditos, aplica-se a prescrição 
quinquenal prevista no artigo 72 inciso XXIX da CF/88. Ora, se o 
FGTS constitui direito do . trabalhador, temos que induvidoso a 
aplicação dos .comandos constitucionais no que se refere A 
prescrição. 

Voltando, A hipotese, dos autos, não merece guarida 
o entendimento esposado pelo reclamado. Aplicando ad presente 
caso a prescrição bienal, melhor sorte não assist& ao reclamado, 
porquanto a ação foi ajuizada no último dia que sobejava ao 
autor, dentro, pois, do biênio prescricional. 

Rejeita-se, a incidência dos efeitos 
prescricionais, As verbas fundiárias, postuladas no presente 
caso. 

vkoeci,21 

9 

1 
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• TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALRO - 23 REGIÃO 

proc,.: 2071/93 

.41 prova; da regularidade do recolhimento doa 

dasit'os dp FGTS cabe exolusiVamente ao empregador. Diante da 

não oomprovagão efetiva de tais depósitos, devem os mesmos serem 

recolhidoae liberados ao reclgmant;e, talc) nos termos da petição 

Sindïbato 
preceitua 
indevidos. 

02-= HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Por faltar o requisito da assistência jurididica do 

da correspondente categoria profissional, conforme 
a Lei 5584/70 e EN 219 C.TST, os honorários são 

03- DOS DEMAIS PEDIDOS- Outros pleitos e 
requerimentos, eventualmente aqui não comentados expressamente, 
ou porque já estão implicitos na fundamentaçâo, ou porque 
conflitam com o que foi decidido, são oonsiderados improcedentes. 

ISTO POSTO, resolve a MM.2_4. JCJ de CUIABÁ/MT, a 
unanimidade: rejeitar a prescrigão e julgar PARCIALMENTE 
PROCEDENTE a presente reclamação e tão logo esta sentença 
transite em julgado, o r6.01amado COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROStOr .CODEMAT paga'rd ao reclamante 
LAUDELINA BERTI LIMA os dirert-c5a_deferidos no item 01 da 
fundamentação desta decisão e nos seus--termqs conforme se apurar 
em liquidação de sentença ao Contador. 

A reclamada deverá comprovar nos autos o 
recolhimento da contribuigke previdencidria, nos termos do 
Provimento ng 02 da Corregedoria do TST. 

Juros e atualização monetária na forma da lei. 

Custas pelo reclamado, no importe de CR$ 16.000,63, 
calculadas sobre o valor de' CR$ 800.000,00, arbitrado 
provisoriamente para esta condenação. 

SAULO 81 
Selz Cloud 

4414 Emesibutes 

Desta decisão as partes estão cientes. 

NADA MAIS 

11,01c6 
ODÉLIA FRANÇA gOLETO 

Juiza do Trabalho-Presidente 

ltsulta 
Nreto 

ec) 
tts 044s• 

'de Se... starts 

40e// r ..... 

ozo Sec iwzaki 
Juiz Ua. sista 

Rep . Empregador 
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CLAUDIO ST4BILE RIBEIRO - MARIO VIEIRA MARCONDES NETO 

ANTONIO CARLOS V.V.MARCONDES - PEDRO MARCELO DE SIMONE 

- KLEBER. ZINIMAR G.COUTINHO 
• 

- advogados - 

Excelentissimg Senhor Doutor Juiz-Presidente da -MM 2 a Junta de Con-, 

'6 7-JulgMento de CuiabS - MT. 

.4 

271 JCJ 

Autos n.o 

'T • 

2071/93 \\J 

J. Diga o eucutado em 10 dias, 

pena de concor:ii,ncia o pfeclusao. 

CIA ci 

Lázaro CAryeinio d Cost. 

Juiz do Trabalho Su Mute 

LAUDELINA BERTI LIMA, ji qualificada nos auto 

do procgsso de RECLAMAC40 TRABALHISTA que move contra CODE 

MAT — COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MAT 

GROSSO, cem rrespeitosamente à presença de Vossa Excelência, aprE 

sentar seus cilculos de liquidaçao da r. sentença, requerendo, desc 

a htimologacao dos mesmos e a intimacao da reclamada para que efe 

tue o pagamento sob pena de execucao: 

I. 

Em função da reclamada nunca ter efetuado dep6 itos 

conta vinculada da reclamante, durante o pacto laboral, o valor a 

pago à mesma a titulo de FGTS e multa de 40% sobre o saldo, deve s 

calculado de acordo com •a resolução CC/FGTS n.o 28, de 06/02/91, . 

blicada no DOU de 13/02/91, garantindo que: 



'Os, encargos sobr 

gos 

cujados sobre ,9 

na .canta 

rabalho, 

respectivos juros, 

saques ocorridos e, 

diretReq,te a -emp"egUtof no mo 
bzftftugD,ArlAs4 

-justa causa (no montantg de 40%), dever gr: cal-

totel de tOos os'depOsitos reaT ádos , • 

vi-noulada, durante a vigencra4r-solltrato 
„ 

atualizados monetariamente e acf.dsF4.dos do 

no sendo permitida a deduc'ioNw dos 

esclarecendo ainda que,--Iiif'q sendo 

P,Mk

elo--,kzreg 

mtp 'tf.a., despedida 

de 

possível atualizar a totalidade dos depósitos da conta 

vinculada, serão os percentuais pagos sobre ,CY valor que 

resultar da multiplicaco do equivalente a 8% (oito por 

cento) da Ultima remunerac5o pelo ndmero de meses em 

quffi perdurou o contrato de trabalho 

( 

Dessa forma apresenta os cálculos conforme seguem: 

ULTIMA REMUNERAM. Cr$: 142.452,00 

C4LCUL6 DO FGTS 

(8% DA REMUNERAM X N.o DE MESES TRABALHADOS) 

BY. DE 142.452,00 X 49 MESES s= 558.411,84 

40% DE MULTA = 223.364,74 

JUROS E CORREM3 1ONET4RIA =6.358.955,92 

TOTAL EM REAIS EM 30/06/94 R$: 2.596,63 

13$:2.596,.63 (dois mil, quinhentos e noventa e seis reais e sessenta g 
tres centavos), é o valor que a empresa-reclamada deve ao reclamante a 
titulo de verbas condenadas na r. sentença, cujos valores estio atua-
lizados a4 o dia 30 de junho de 1994 



Em face do eAposto é a presente para requerer ao\ N\

Excel&nciwdigne-se homologar os cálculos de liquidac.áo da r. se 

aqui apresentado pela reclamante,, para fixar as verbas devidas 

Ai& 'erri decorrencia da r. decisio de fls. em R$:2.596,•63 (dois mil, qui 
• 

entbs e noventa e seis reais e sessenta e tr'es centavos), e o vale) 

: que a empresa-reclamada deve ao reclamante a titulo de verbas condena 

as na r. sentenca, cujos valores estio atualizados ate o dia 30 de 

junho de 1994, e para notificar a empresa-reclamada a efetuar o paga-

mento, na forma da lei. 

c - 
NeStes4ermos, pede 

k i rs ')R 

Cuiabá, 3-0-de junho 
TVS 

Claudio Stá4.1 

Kleber 

00607-01.doc 

de 1994.. 

ibpire- OAB/t 3213. 

;41,10. 
4 rir it  .s/ • ! 

Ilr  utinho - OAB/MT 4151. 

Av Isaac Póvoas i331/s. 93, Ed Mi o, CEP 78045-640, fone 321-0561/fax 322-9555, CUIAB4-MT 



— 

r's 

• 

ENDEREÇO: 

r. JUNTA DE CONCILIAÇÂO E !UM (UIÃO • 
PODER JUDICIÁRIO JVTIÇA LO Pk.211ft 

Rua I, I re) • 4- 41 JUSTIÇA DO TRABALHOc u 1,d b

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO - 

JUkTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

NOT. INT. N°  8607/94 EM.  14 / 0 7 / 94 

- PROCESSO' No  2071/93

RECTE. :  LAUDELINA BERTI LIMA

RECDO. : CODEMAT EU 

Pela presente, fica V. Sa.  NOTIFICADA

no(s) item(s)  13

01 - Comparecer a audiência para o Oa 

---410F8S-8 

abaixo: 

de 

para o(s) fim(ns) previsto(s) 

de 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a) 

-minutos. 

as 

1: • 

07 - Impugnar embargos à Execução. 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 

09 - Recolher as(os)  no valor de CR$ 

-4 10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em  

dias. 

dias. 

12- Comparecer a audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (art 846 da 

C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato 

13- 
J.Diga o executado em 10 dias,pena de concordância e prec1usâo.Cb-12. 0 7 . 94. 

LAZARO ANTONIO DA COSTA—JUIZ DO TRA ALHO SUBSTITUTO. 

8607/94 
2071/93 

CODEMAT/MT A/C DR NEWTON RUIZ COSTA DE FAR 

C.P.A. Palacio Paiaguas—

JT 2012-2 CuiabA—MATO GROSSO 

CONTRATO ECT /DR/ MT 

X 

RT 23' R. N 1823ISS 

aquerost 
Assistants 

I tERTIFICO que o presente ex-

pediente foi encaminhado ao 

destinatário, via postal, em 

Diretor da Secretaria I 

feira 
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Yarg, 

EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTEI DA 24 JUNTA DE CON 

ciLIAM E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

Processo n9 2.071/93. 

Reclamante: LAUDELINA BERTI LIMA. 

COMPANHIA DE, DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA-

TO GROSSO - CODEMAT, j5 devidamente qualificada nos autos em epi-
\ 

grafe, RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move LAUDELINA BERTI LIMA , 

e que fluem por essa digna Junta e Secretarial por discordar dos 

calculos apresentados pela Reclamante, em liquidaggo da respeita-

vel sentença nelles exarado, vem IMPUGNA-LOS, como de fato ingugna 

do tem, por não representarem a realidade contabil nos termos da 

postulação iíicial, deferida, ofertando aqueles que melhor e mais 

justamente se coadunam cóm o decisum, como a seguir de demonstram. 

PERIOD° NÃO JAM 

RECOLHIDO 

03/86 1,31 24.596,86 

04/88 1,36 34.728,50 

05/88 1,36 14.167,75 

08/88 IMO 2,93 15.126,61 

09/88 7,58 39.133,01 

10/88 4,80 24.780,80 

11/88 2,29 6.291,63 



- 02 -

CONT... 

PERÍODO NX0 JAM 

RECOLHIDO 

DEZ/88 - 14,00 38.464,14 

01/89 ••• 10,00 27,474,38 

02/89 MEP 14,00 26.119,50 

03/89 16,00 29.850,86 

04/89 16,00 29.850,86 

05/89 22,00 19.596,64 

06/89 39,00 34.739,50 

07/89 •••• 50,00 44.537,83 

08/89 88,00 41.690,92 

09/89 IMO 254,00 120.335,17 

10/89 182,00 

11/89 130,00 28.222,88 

12/89 Min 720,00 99.882,38 

01/90 550,00 44.050,72 

02/90 867,00 37.580,48 

03/90 1.498,00 64.771,72 

04/90 1.948,00 79.732,29 

05/90 dab 2.337,00 87.052,92 

06/90 ••1111 2:688,00 90.153,47 

07/90 I••• 2.688,00 81.327,05 

08/80 4WD 2.795,00 74.750,49 

09/90 ONO 6.137,00 143.985,23 

10/90 3.255,00 65.311,94 

11/90 OMB 284,00 4.761,22 

12/90 10.503,00 146.115,81 

01/91 dIM 5.665,00 73.473,09 

45.791,63 + 1.753.477,07 = 1.799.268,70 

TOTAL DEPOSITO - 45.791,63 

JAM 4.753.477,07 

1.799.268,70 

MULTA 40% 719.707,48 

2.518.976,18 - 2.750,00 = R$915,99 XREAIS) 

RESULTA, ASSIM 0 CREDITO DA RECLAMANTE EM R$915,99 (NOVECENTOS 
E QUINZE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS). 

OBS: INSTRUCAO NORMATIVA-Coeficientes para cfilculos de Recolhimen 
tos para depOsito em atrasd, posicionados em 10/07/94. 



- 03 - 

Destarte, por representarem os calculos suso 

a mais autentica expressão do cratido da Reclamante, requer-se a 

V.ExO se digne homologa-los, ou caso assim não entenda, seja NO 

, peado perito contabil para dirimir a controvérsia. 

41••• 

go 

Pede Deferimento. 

Cuiaba-MT, 2 de julho de §.i. 

( M(

NEWTON Z DA C STA FARIA 

OAB/MT N 2.5'7 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIAT 0 

2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ENDEREÇO: RUA MIRANDA REIS, 441 ED. BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT. 1st': 10131/94 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 30/09/94 

PROCESSO N° : 2071 /93 

RECLAMANTE: Laudelina Berti Lima 

RECLAMADO : CODEMAT-Cia. de Desenvolv. do Est. de Mato Grosso 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

"Vistos, etc. Em que pese já encerrada a fase congnitiva, mas considerando 
primordialmente que a composição do litígio 6 o objetivo maior desta Justiça 
Especializada, intime-se as partes, bem como os procuradores, para 
COMPARECER A AUDIÊNCIA NO DIA 07/10/94 As 15:30 HORAS, com vistas 
a por fun ao. processo, na forma preconizada pelo art. 764/CLT. Atente-se a 
Secretaria para que não se interrompa nem se prejudique a execução, que deverá 
prosseguir normalmente. Cuiabá-MT, 20.09.94"- Nicanor Favero Filho-Juz do 
Trabalho-Substituto. 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 

atário,,yta postal 
/ 7 "'*- feira. 

Diretor de Secretaria 

CODEMAT-Cia. de Desenvolv. do Est. de Mato Grosso 
A/C Dr(a): Newton Ruiz Costa 

Centro Politico Administrativo-CODEMAT CPA 

Cuiabá MT 
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DER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA -D.0 TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 

2 a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ENDEREÇO: RUA MIRANDA REIS, 441 ED. BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT. N°: 10130/94 (RECLAMADO) 30/09/94 

PROCESSO N° : 2071 /93 

RECLAMANTE: Laudelina Berti Lima 

RECLAMADO : CODEMAT-Cia. de Desenvolv. do Est. de Mato Grosso 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

"Vistos; etc. Em que pese já encerrada a fase congnitiva, mas considerando 
primordialmente que a composição do litígio é o objetivo maior desta Justiça 
Especializada, intime-se as partes, bem corno os procuradores, para 
COMPARECER A AUDIÊNCIA NO DIA 07/10/94 AS 15:30 HORAS, com vistas a 
por fim ao processo, na forma preconizada pelo art. 764/CLT. Atente-se a 
Secretaria para que não se interrompa nem se prejudique a execução, que deverá 
prosseguir normalmente. Cuiabá-MT, 20.09.94"- Nicanor Favero Filho-Juz do 
Trabalho-Substituto. 

illF-- - -• , C . ..1----, ---- ...- .1

Eit 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao d r  • e   postal 

/ feira. 

Diretor de Secretaria 

CODEMAT-Cia. de Desenvolv. do Est. de Mato Grosso 

Centro Politico Administrativo CPA 

Cuiabá MT 
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entea aa p site e 
61 16 tali, 

Nada male 



• 

COMPANHRDE 
DESEWOLViMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2 JUNTA DE CóN 
.• — 

CILIAgA0 E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO, 

EMBARGOS A EXECUÇÃO 

Ref.: PROCESSO N9 2.071/93. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MAT 

GROSSO - CODEMAT, já devidamente QUALIFICADA nos autos do Proce'b 

so acima referenciado, em tramite por esse R. Juizo e Secretaria 

por seu advogado ao final assinado, VEM respeitosamente a presen 
ga de Vossa Excelência para, nos termos do art. 884, "caput", d 

Consolidação das Leis do Trabalho, apresentar o presente EMBARGO 

A EXECUÇÃO, em face da Reclamatória Trabalhista que lhe move LA 

DEI IMA BERTI LIMA, aduzindo para tanto, o que segue: 

Conforme consta do AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃ 

de fls/fls, peocedeu o Oficial de Justiça desse R. Juizo, a penh 
ra de uma viatura Veraneio, tipo Patrulha, Marca Chevrolet Custo 

Cor Azul/Branco, ano de fabricação 1991, placa 4216, Chassi n 

9BG256NHMM027253, avaliado em R$12.000,00 (DOZE MIL REAIS), nome 

ando ainda, como DEPOSITARIO do referido bem, o Major PMMT ADAIL 

DON C. DE MORAES COSTA, Comandante do Batalhão de Policia de Gua 

da desta Capital. 

Ocorre, Excelência, 

Que a disposto do que preceitua o art. 649, 

do Código de Processo Civil, não pode aludido bem ser tomado ex 

Penhora, por constituir num dos parcos equipamentos quê momenta 

neamentè, está a dispor a PMMT para servir a Comunidade, equipa. 

10 • 

II N 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

mento este cedido Vela ora EMBARGANTE a titulo de Comodato (vide 

'inclusos documentos). 

Isto posto, requer a Vossa Excelência seja a 

PENHORA declarada insubsistente, a fim de ue outros bens sejam 

penhorados, ainda que sob a indicação da EXEQUENTE. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Cuiaba-MT, 31 de outubro de 1.994. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2597 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DP TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIA- 0 

2 a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ENDEREÇO: RUA MIRANDA REIS, 441 ED. BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT. N°: 1259/94 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 22/02/94 

PROCESSO N° : 2971 /93 

RECLAMANTE: Laudelina Berti Lima 

RECLAMADO : CODEMAT-Cia. de Desenv. do Est. de Mato Grosso 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Desp fls. : "Vistos, etc. Antecipe-se a audiência de julgamento para o dia 03.03.94 is 
17:00h. I. as partes da antecipação. ad, 04.02.94." Odélia França Noleto- Juiza 
do Trabalho Presidente. 

CODEMAT-Cia. de Desenv. do Est. de Mato Grosso 
A/C Dr(a): Neuton Ruiz Costa de Faria 

Palácio Paiagfis - CPA 

Cuiabá MT 

- 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, a p, via
em ail oat Lt feira. 

CUKK_OiZt-
tbiretor de Secretaria 

1 COXTRATD ECT/DR/ mr 

a 

—............„,„___ .3. - _ 
mar 
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PODER JUDICIA 

JUSTIÇA DO 'TAB LHO 

TRIB.UNAL'REGIONAL .D0 TRABALHO - 23a REGIÃO 

- 

2.4  jJUNT4 DE CONCILIAV1/40 - E'JbLGAMENTO,PE.  Cuiabg.- IT 
, 

ENDEREÇO . R Tit rIANDA REIS 441— 'B BANDEIRANTES 

NOT.fitit.i  26) 9 

PROCESSO: N°  2071 

94 

LAUDFT, INA BERT I LIMA 
• 

"REC DO. :  CODMAT 

Pela presente, fica V. Sa. 

‘no(s) item(s)  04 

NOT IF I CADO 

abaixo: 

01.2..Comparecer á audiência param dia de -

 horas e minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a)  

07 - Impugnar embargos à Execução. 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 

09 - Recolher as(os)  no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em  

EM.  21 /03 / 94 

93 

para o(s) fim(ns) previsto(s) 

de As 

11 - Prestar como Assistente, o- compromisso legal em  

dias. 

dias. 

12- Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (art. 846 da 

C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, ha forma 

prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. O não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato 

13 - 

2619/94 
207M93 dA 

52.2 ye) 
CODEMAT S/A A/C DR NEWTON RUIZ DA COSTA FARIA 

C1!NTE0 POLITICO AIEMISTRATIVO— CPA 

Oaiabg 
JT 2012-2 

MT 

CERTIFICO que o presente ex-

WARD 4Tencaminhado ao 

destinatário, via postal, em 

?  L  i_r> i  .c4  feira 
Diretor da_Secretaria 
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./J.5 -'TRIBUNAL REGIOI 

AIA DE AUDIÊNCIA

- 22a REGIÃO 

Aos 03 dias do- mês março ano de 1994, reuniu-

,se a 2P, Junta de Conciliação e Julgamento de CUIABA-MT_, 

presentes o. (a) Exmo(a) Sr(a) Juiz(a) Presidete ODRLIA FRANÇA 

NOLETO e oS Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para 

audiência relativa ao proc. 2a JCJ no 2071/93 entre partes 
,-,LAUDELINA BERTI LIMA e CODEMAT- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
'ESTADO DE MATO GROSSO reclamante(s) e reclamado( s),
respectivamente. 

As 17:00 horas, aberta a audiéncia, foram de 
ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente(a), apregoadas as partes que 
de fizeram ausentes, a Junta propôs a seguinte decisão: 

Vistos, etc_ 

RELATÓRIO 

LAUDELINA BERTI LIMA devidamente Qualificado nos 
autos propôs a presente reclamação trabalhista contra COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO , denunciando 
irregularidades havidas em seu contrato de trabalho e pleiteando 
a reparação de seus direitos, na conformidade do que discriminou 
na inicial. Aduz, ainda, que trabalhou para a reclamada por um 
período de 04 anos e 01 mês; que ao tentar efetuar o levantamento 
de seu FGTS junto à Caixa Ecónomica, porquanto não havia nenhum 
valor depositado em sua conta vinculada. Postula o recolhimento 
do FGTS e o seu pagamento e ainda honorários advocaticios. 

ingresso, a 
a presente 
contrato de 
titulo de ✓▪ tz.-1-7), 

Contestando os pedidos formulados na pega de 
reclamada em preliminar, argui a prescrição, eis que 
ação foi ajuizada após 02 anos da cessação do 
trabalho; aduzindo ainda, que nada deve a obreira 

requerendo, ,;)or fim a improcedência da ação. 

Acompanharam a defesa a procuração de fls. 34. 
Sobre a defesa, manifestou-se a parte contrária - fls. 37/39, 
aduzindo cue faz jus ao recolhimento do FGT3 S eis cue a 
prescsricão do FGTE não e bienal e sim a trintenria. 

A instrução foi encerrada na própria audiência 
inaugural, facultando às partes a apresentação das subsequentes 
alegações finais e sem êxito as iniciativas conciliatórias 
perpetradas a tempo e modo. 



- ?fTIBUNAL REGION 

proc. 2071/93 

ALHO - 23a REGIÃO 

8, er6 sittese, apertada, o relatório. 

D E C I D E -

01- FGTS- EbEITOS iTESCRICIONAIS 

,/ 

Insta consignarmos que o recolhimento e o efetivo 
pagamento do FGTS constitui a única verba postulada no presente 
feito . A reclamada, por sua vez, argui a prescrição bienal, eis 
que rompido o término do contrato em 09/10/91, e tendo sido 
ajbizada a presente ação em 08/10/93, prescrito está o direito 
de postular em juizo qualquer verba decorrente do contrato 
laboral. 

Em oposiggo à tese patronal, afirma o reclamante 
4- -qtte -é--trintenária a prescrição do direito de recizimar- o ngb 

recolhimento da contribuicão do FGTS. 

O ponto central da controvérsia reside em 
analisar a questão da incidência da prescrição trintenária, 
Quinquenal ou mesmo bienal sobre as verbas fundiárias_ 

A matéria 6 por demais controvertida. Em que pese 
ol)iniEies abalizadas em contrário, este Colegiado entende que no 
exame do prazo Iprescricional relativo ao FGTS, cumpre distinguir 
entre as ações ajuizadas pelo empregado e as intentadas pelo 
órgão público com legitimidade ativa para promover a cobrança 
judicial dos depósitos que o empregador deixou de efetuar, no 
todo ou em parte. 

Advirta-se, porém, que é trintenária o prazo, para 
o IAPAS operar a citada acão executiva entretanto, para o 
trabalhador postular tais créditos, aplica-se a prescrição 
quinquenal prevista no .artigo 72 inciso XXIX da CF/88. Ora, se o 
FGTS constitui direito do trabalhador, temos que induvidoso a 
aplicação dos comandos constitucionais no que se refere 
prescrição. 

Voltando, - hi-potese, dos autos, não merece guarida 
o entendimento esposado pelo reclamado. Aplicando ao presente 

  - ass a peserição b e no or-tes  nâ'c assiste ao re or-an-lad:Fa , 
porquanto a ação foi ajuizada no último dia que sobejava ao 
autor, dentro, pois, do biênio prescrioional. 

7,ejea,c, =- -e. a :Incidência doa efeitos 
pfescficionais, âs verbas fundiários, post.alodos no presente 
caso. 

o 
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'TABOUR, 

A prova da regularidade do recolhimento dos 
depósitos do- FGTS cabe .exclusivamente ao empregador. Diante da 
17 o comprovação efetiva de tais depósitos, devem os mesmos serem 
.recolhidos e liberados ao sreclamante, tudo nos termos da petição 
-inicial. 

02-- HONORÁRIOS ADVOCATiCIOS 

.Por faltar o requisito da assistência jurididica do 
Sindicato da correspondente categoria profissional, conforme 

-.1, Ceitua a Lei 5584/70 e EN 219 C_TST, os honorários são 
indevidos. 

03- DOS DEMAIS PEDIDOS- Outros pleitos e 
requerimentos, eventualmente aqui não comentados expressamente, 
ou porque já estão implícitos na fundamentação, ou porque 
con --it-am com com -o que foi decidido, são considerados improced'entes. 

ISTO POSTO, resolve a MM.2 JCJ de CUIABÁ/MT, e 
unanimidade: rejeitar a prescrição e julgar PARCIALMENTE 
PROCEDENTE a presente reclamação e to logo esta sentença 
transite em julgado, o reclamado -COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT pagará ao reclamante 
LAUDELINA BERTI LIMA os direitos deferidos no item 01 da 
fundamentação desta decisão e nos seus termos conforme se apurar 
em liguidagão de sentença ao Contador. 

A reclamada deverá comprovar 
recolhimento da contribuição previdencidria, 
Provimento n2 02 da Corregedoria do TST. 

nos autos o 
nos termos do 

Juros e atualizaggo monetária na forma da lei. 

Custas pelo reclamado, no importe de CR$ 16.000,63, 
calculadas sobre o valor de CR$ 800.000,00, arbitrado 
_7)1--ovisoriamente tara esta condenacão. 

SAULO SI 
kUChissli 

4.e hallfSnads. 

D-est& dE:tis,a,„ 

NADA MAIS 

:s - estgo tEfftet.-. 

U3 eV T, C ,•••••C 1-1411z..4z,
ODRLIA FRANÇA NOLETO 

Juiza do Trabalho-Presidente 
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Juiz Casista 
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EMBARGOS A EXECUÇA0 

Embarqante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO 
Embargado LAUDELINA BERTI LIMA 

Relatório 
-vx...,akelas, 

A CODEMAT - Companhia de DesenvOlviment4 de mato 
Grosso opôs os presentes embai-gos A execugao, pedindo a 
desconstituigao da penhora de v6iculo -de sua propriedade, cedido 
em comodato a Policia Militar Estadual, flcra sou requerimento no 
artgio 649, inciso V do CPC. 

As fls.80 a exequente-embargada indica linhas 
telefônicas A penhora, e AiN fls.84 manifesta-se contrária A 
penhora havida sob o fundamento de que o veiculo nao apresentava 
bos conseervagao. 

cumprimento 
tejeftnicas 

- As fls.89 a Secretaria da Junta certificou, em 
ao despacho de fls.80, a impenhorabilidade das linhas 
indicadas pela enibargada. 

E o relatório. 

Admissibilidade 

Garantido o Atizg„ tempestivos e subscritos por 
quem detem poderei. para tanto, merecem admissao os embargos A 
execugao opostos. 

— 

Decisao 

No obstante se possa discutir a pertinOncia ou 
nap da aplicagao do inciso V, artigo 694, do CPC, 'Lima vez que a 
proprietária do bem no 6 militar, há que se observar que quem 
detem a posse teria legitimidade para opor embargos de terceiro, 
o que poderia retardar ainda mais o ciclo executórió.-



Considerando, outrossim, o carAter de utilidade 
pública do bem penhorado e a discordAncia da embargada com a 
penhora havida, merece desconstitui0o a penhora de fls.72. 

Todavia, tal fato no importa em acolher-se o 
requerimento da embargada, para que a penhora recaia sobre Os 
prefixoif -telefOnicos por ela apontados As fls.80, haja vista *le, 
conforme certidtto do fls.89, referidos prefixos s(1.4o mero serviço 

da TELEMAT à executada-embargante, demonstrando que inexiste a 

propriedade alegada. 

Assim, procedentes s&C) os embargos A. „ ecu0o, 

devendo ser desconstituida a penhora de fls.72, Cabertldo A 

embargante, no prazo de 48 horas pagar ou indicar outros bens, 
obedecendo a grada0o do artigo 655 do CPC. 

Justiça 
_alúdido. 

e7 

Em caso de no indica0o, 
a penhora de bens, observando 

Intimem-se as partes. ApP 

Nicanor 

(vol 

o Filho 
Juiz do Trab ho Substituto 
no exercici da Presidência 

proceda o r. Oficial de 
o artigo do CPC acima 

— - -_---
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RECDO: CODEMAT — CIA. DESV. MATO GROSSO 

Pela presente, fica V. Sa.  NOTIFICADO  para o(s) fim(s)previsto(s) 

.no(s) item(s) 04( quatro)  abaixo: 

01) - Comparecer à audiência para o dia de de 

 horas e minutos. 

---:::7-027, Pgirgrtiepoime-nto-pesso-al, ho-ra acima,"sob pena des-Conist- — 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima: 

-- 04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. fls. 90/91. 
05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a)  

07) - Impugnar Embargos à Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 

09) - Recolher as(os)  no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em  ) dias. 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em  ) dias. 

12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 

(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V, Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista 

no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. O não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de 

revelia e confissão quanto a matéria de fato,. 

13)-
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CERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado aõ destinataio, via postal, em 

  / //9(

I
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